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ATOS DO COMDECON

O Conselho Municipal de Contribuintes – COMDECON vem através de sua Secretaria
Geral, no uso de suas atribuições nos termos do art. 17, XIII, do Decreto nº 9.100/2010
(Regimento Interno) tornar público seus atos.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Notificados:

PORTO MALTE CERVEJARIA ARTESANAL LTDA
Rua: Carola Coelho, nº 170 – Sala 04 – Balneário Santa Clara – Itajaí/SC
CNPJ/CPF: 00.700.445/0001-84

Fica NOTIFICADA por este edital a contribuinte supra mencionada, por não ter sido
encontrada no endereço constante nos autos, a tomar conhecimento do julgamento do
processo de 2º instância, recurso nº 1340051/2018, que ocorrerá no Conselho Municipal de
Contribuintes no dia 17/10/2019 às 18h40min.

Itajaí, 10 de setembro de 2019

GILMARA REIS CENSI
Presidente

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 151/2019

PRORROGA A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE
ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças,
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor
Presidente, Ver. Paulo Manoel Vicente, concedida através da Portaria nº 49, de 25 de janeiro
de 2017 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro
de 2010, resolvem:

PRORROGAR A LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, da servidora
MARCIANA BARCELOS DA COSTA, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento
efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 15 (quinze) dias, de 28.08
a 11.09.2019, conforme Ata de Inserção da Supervisão de Perícia Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 06 de setembro de 2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 14/2019
Contratada: GFS INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA.
                     (CNPJ nº 10.981.598/0001-09)

Objeto: Execução de usina de geração de energia solar fotovoltaica junto ao prédio da
Câmara de Vereadores de Itajaí, de acordo com as condições fixadas no Editao do Processo
Licitatório nº 16/2019, Tomada de Preços nº 01/2019.
Valor: R$ 838.555,00 (oitocentos e trinta e oito mil quinhentos e cinquenta e cinco reais).
Vigência: De 10/09/2019 a 30/03/2020.
Fundamento legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 10/09/2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2015
Contratada: INFODIGI INFORMAÇÕES DIGITAIS LTDA. EPP (PUBLICAÇÕES
ONLINE) (CNPJ: 04.196.147/0001-50)

, 
JORNAL DO MUNICIPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ 

· · Câmara de Vereadores de ltajaí 
= ESTADO DE SANTA CATARINA * 

.~.~ .... ,..-s_e_c_,e_t_a_ria_ d_e_A_d_m_in_i_st_,a_ç_ã_o_e_F_in_a_n_ça_, __ _ 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DATA: 02/09/2019 HORÁRIO: 14h00 

Processo Licitatório nº 05/2019 Concorrência Públíca nº 01/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

INTEGRADA.MENTE QUE TENHAM POR O&JETIVO ESTUDO, PLANEJAMENTO, 

CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO E A 

SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRtBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS 

E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO DA 

PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, 

INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL PARA A CÂMARA 
DE VEREADORES DE ITAJAÍ. 

Aos do is dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas, na sede da 
Câmara de Vereadores de ltajaí, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitaçáo 
da Câmara de Vereadores de ltajaí, nomeMa através da Portaria nº 033 e 141/2019, para 
apuração do resultado das Notas da Proposta Técnica apresentada pela agência TATTICAS 
PUBLIC IDADE E PROPAGANDA LTDA. no Processo Licitatôrio nº 05/2019 - Concorrência Pública 
nº 01/2019. Aberta a sessão, ve rificou-se a presença da(s) licitante(s): TATTICAS PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA. (CNPJ nº 04.432.749/0001 -69), representada pela senhora Bárbara Pereira 
Felicio. Ato continuo, foi aberto o envelope entregue pela Subcomissão Técnica que cont~m as 
planilN!s individuais de avaliação das Propostas Técnicas para verificar a pontuação da empresa 
TATTICAS, Tendo sido lançadas as respectivas notas e aplicados os pesos correspondentes, foi 
proclamado o resultado com o total de 87,00 (oitenta e sete pontos) ultrapassando a pontuação 
mínima exigida. Assim, c:.t.:rndo diJssifkada para próxima fase do certame. Er"!1 ~eyuid1::1 a 
Comissão informou aos interessados que o resultado do julgamento será publicado no Jornal do 
Municíp io de ltajaí para fru ição do prazo recursai, e que, não havendo recursos, deixa indir.ado o 
dia 12/09/2019, as 14h00 para sessão p' JCa ertura e julgamento das Pmpo..-tas de 
Preços. Nada mais havendo a tratar, foram , ncerrados os abalhos. E, para constar, foi lavrada a 
presente ata, que segue assinada pelos membros da Co · são Permanente de Lic itação da 
Càmara de vereadores de ltajaí. 

Comissão de Licitação 

REGl~ILVA PINHEIRO 

~ '~Q, 

CAROLINA PEREIRA 
Membro 

M. v.,.. . Atlf1hlio.kl!lo Fr;nâScc, n! 3825- aairro R~ssacada - fon@/fax: {U] n44-7100 
CH: ~R_:!07•301 - llAIAJ - S.MUA (ATA RINA 

PLANILHA DE PONTUAÇÃO GERAL PROPOSTAS TÉCNICAS 

TATTICAS 

I' lano de C0mu,.,lca ç-da Pu bhcltl ri.i 

Ra tiocinlo B~sl,x, 

ldoi~ Criat f1111 

Eitratégia deMfdi.l 

Capacida,:le ~e Al!indim,nto 

R~pertàrio 

Re!ato~ de So/u~ de Problema.s de 
ComunicaçClo 

·Nota 1 

64,0 

,,o 
n,o 
-24,0 

13,D 

10,_0 

S,5 

D,D 

Not.i Z 

58.,0 

, ,o 

21,C 

22,0 

11,0 

8,5 

, ,o 

9,5 

1 

No!aS 
Soma •= Pontu-d,;:ão Fin;,I Pcnlua~o 

57,0 59,67 

,,o 4,00 

''-º 21, 67 

"' 22,50 

lO,S 11,50 

8,S 9,00 

,,o 9,17 

,,o 9.17 ( (T'\ 
Total a,;o \l(y o 

@ ~ / 
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PREFEITURA  DE  ITAJAÍ
Rua Alberto Werner, nº 100 - Itajaí-SC

Volnei José Morastoni
Prefeito Municipal

Marcelo Almir Sodré de Souza
Vice-prefeito Municipal

                      Marcelo Roggia
Secretário Municipal de
   Comunicação Social

Karine Rosane Mendonça
 Jornalista responsável

JP 5476-SC

Instituído na forma dos parágrafos 1 e 3 do artigo 54, da Lei Orgânica, na redação
introduzida pela Emenda nº 07/97, está regulamentado pelo Decreto nº 5838, de
09 de março de 1999, com a alteração do Decreto nº 7460, de 22 de abril de 2005.

Objeto: RENOVAÇÃO do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor total para o período: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
Vigência: 11/09/2019 a 10/09/2020.
Fundamento legal: Inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Data de assinatura: 10/09/2019.

MANOEL RODRIGUES CONCEIÇÃO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 146/2019

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em consonância com
o artigo 1º, § 1º da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015;

CONSIDERANDO que o servidor WILLIAN MEURER, designado para exercer a função
gratificada na qualidade de “Coordenador” do Grupo Técnico de Consolidação e Atualização
da Legislação Municipal, está em gozo de licença-prêmio no período de 02.09 a 01.11.2019,
resolve:

DESIGNAR

MARIA THEREZA PEREIRA SANTOS, matrícula nº 71, ocupante do cargo de provimento
efetivo de “Assessor Legislativo”, para, interinamente, exercer a função gratificada na
qualidade de “Coordenador” do Grupo Técnico de Consolidação e Atualização da Legislação
Municipal, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PORTARIA Nº 147/2019

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em consonância com
o artigo 1º, § 1º da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015;

CONSIDERANDO que a servidora MARIA THEREZA PEREIRA SANTOS, designada
para exercer a função gratificada na qualidade de “Membro” do Grupo Técnico de Consolidação
e Atualização da Legislação Municipal, está substituindo, interinamente, na qualidade de
“Coordenador” o servidor WILLIAN MEURER no período de 02.09 a 01.11.2019, resolve:

DESIGNAR

THIAGO DE SOUZA ZEVERINO, matrícula nº 66, ocupante do cargo de provimento
efetivo de “Assessor Técnico”, para, interinamente, exercer a função gratificada na qualidade
de “Membro” do Grupo Técnico de Consolidação e Atualização da Legislação Municipal,
enquanto perdurar o afastamento da servidora titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

PORTARIA Nº 149/2019

EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.
O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe confere
o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

EXONERAR MARJORIE KATE JOHANSEN LONGO BASSO LINHARES, do cargo
de provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 04 de
setembro de 2019.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

Ver. PAULO MANOEL VICENTE
Presidente.

>+_<, . 

lWJ a-.R!! MUNICÍPIO -

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de ltajal 

PORTARIA Nª 148120111 

CONCEDE ADICIONAL POR CAPACITAÇÃO 
FUNCIONAL A SERVIDORES QUE ESPECIFICA. 

O Presidente da Cêmara de Vereadores de ltaJa í. no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art . 25. inci sos l i. X 
e XXV III, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com a Resolução nQ 6 1 1, de 03 de julho de 
2019. resolve : 

seu vencimento básico , a 
certificaçêo referente à 
Polít icos - SEMAPP - . nos anos 

Andréia MJia Ni colau Faganello 

r\11ureza U 1st1ne \..-Orrea r emandes 

Arthu r l:lendini :::.ectez 

Chales Augusto Brittes 

Franci sco Fagan ello 

Giuliaiavm Meche ln 

Graciel i Arnb rosio Schwab 

lvm ernes 

Je11ersm usvaldo ::,antarérn Azevedo 

L indac ir Aper-ecida de Barros 

Maria Lu iza Coelho Giacomin i 

Mari lu d Vani m 

Peterson Corréa 

hichffd Moos -Rosana Rodrig ues Lima 

Tales Guedm Jún ior 

AuxiliJ de Lirrpeza e Conservação 
Mà . 36 
r1.ssesscr ocrnco 
M à . 113 
Assesscr das Co rri ssões 
Mà . 94 
Aux iliJ Admin istrativ o 
M à . 91 
Mctocista 
Mà . 24 
Consu ltor JJrídico em Contratos e Licitações 
Mà . 83 
Consultor JJrídico de Apoio Le!Jslffivo 
Mff . 27 
u ri dal Adrrinistrativo 
Mff . 86 
u ri cial Adrrinist rativo 
Mà . 16 
Receix iooista 
Ma: . 4 1 
Auxiliff de Lirrpeza e Conservaçêo 
Ma: . 99 
Auxiliff de Lirrpeza e Conservação 
Ma: . 72 
Agente de Licitações 
Ma: . 89 
c::;onoplasta 
Mat . 40 

CAIIGOIIM 
Aux iliff de Lirrpeza e Conservação 
Mà. 49 
Consu ltor JJrídico em Contratos e Licitações 
Mà . 105 

DÉ-SE CI ÊN CIA, PUBLIQ UE- SE E CUMPRA-SE 

ltaJa í, 04 de setembro de 201 9 

Ver. PAULO MAJ\JOEL V ICENTE 
Presidente 
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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2905/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor RICARDO REISER,
matrícula nº 164701, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, portador da CNH nº 00754755750,
categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo
como data final, 31 de dezembro de 2020, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em
epígrafe.

Itajaí, 03 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JORNAL DO MUNICIPIO 1 

Nome 

i :ífÃJÃí 
PORTARIA N.0 2006/19 

A 5.:cretá'iaMmicipa deActniristraçá) eGestá::J de R::sroa:, 
de l taJaí. no U3'J da Ei.ribu çá:J que lhe l)'.)'lfoce a Pcrtaia rP 
1551/18, de 23 de mEi o de 20 18, µi) li cada no ....Orna 00 
Muri cípio - EdiçáJ n° 19'17, de 25 de meio de 2018, e 
consoante à C. I. rP 384/19 , da Cocrd€f18'Jcri a de P€ííd a M ooica e 
Saúde WJpaJiona. rescive CO NCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PES9:JA DA FAMILIA. em 
confocmidOOE! com o cTti gJ lf', da Lei Ccrupl Emrnta- rP 180, de 
17 de dezanbro de 2010, oos sE<vi cb"es ffiaixo ra roona:Jos, 
com sai rffil)ectivo cag::i e PE( íodo 

Matr ícula Cargo Dias 
PEdodode 

afaS:amffllo 
Ana Pail a Conte 1619713 Aga-ite Em Ativ ida:les 02 22100 e 23/08/19 ReinhêimEf deEdln::J(Bo 

AngEl ita RiOO ro da 781504 Agmte Em Ativ ida:les 45 16/00 a 29/09119 
Si lva deEd1~0 

Simone Cr istina 1505213 ProfEmJr O.J 19I00a21/08/19 G:xJ li:ít de &luza 
Si rlene S::rbosk.i da 743402 Agentede~iços 02 15'00 e 20/08119 Sí lva GEras 
Va1es39da9 1va 1666504 Agente em Ativ ida:les 02 2Cl'OO a 21/08/19 ViEira de Edocação 

Vi vim OOs Saltos da 2012701 Agmte Em Ativ idales 01 21/08119 8 1va de Edl..ú:Ç3o 

Wil oon Nei Rita 1520702 AgEnte daAutori dade 01 19/08119 
de Trâlsito 

ltõéj aí, 03 deselffiltrn de 201 g 

PAULA BERTU LI NA BRODZINSKI 
Secretár ia M un icip8 deAdministrajo e GffitOO de PESSJas 

Nome 

~ MUNICÍPIO DE , 

~ . ITAJAI 
PORTARIA N.0 2007/19 

A Se::retá'iaMuiicipa deActniristr~ eGestãJ de Fe53Jffi 

de ltajaí. no USJ da El.ribuiçá:l que lhe oonfere a Pcrt□ i a rP 
1551/18, de 23 de meio de 20'18, pt..b li cada no J:xna do 
Muricípio - Ediçá:l nº 1917, de 25 de mêio de 2018, e 
cm.soante à C.I . rP 385/19 , da CoadffiOOa i a de Pffíd a M ooica e 
Saúde 0:upociona. re5cive CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PEss:JA DA FAMILIA. em 
confocmida:le rom o Erti Ç(l 9°, da Lei Ccmpi ffilenta rP 180, de 
17 de dezffilbro de 2010, a::is sErvi cbrffi cbaixo r9 a:iona::Jos, 
cem seu rEGpectivo cag::i e per íodo 

M al r ícula Cargo Dias Pff íodode 
afa::t.amE11to 

AI i ne Da a;e So.Jza 1930003 Agente an Ativ ida:les 01 16/08119 
Brito deEd1~0 

AnaCErciina da Silva 2158401 EnfermEiro 01 16/08119 
Mooci r 

Ana Carol ina REis 2089301 Té:rico em 01 22/08119 
EnfEfmaJ81TJ 

Ana PaJI a Conte 1619713 Agente an Ativ ida:les 02 22100 a 23/08/19 Ranh:imEr de Edl..ú:Ç3o 

Cri ~i a;e de &uza 1279703 ProfesSJr 01 26/08/19 Dias 
B Eine Br ito 1982602 Agente Em Ativida:les 02 26/00 a 27 /08/ 19 
Cav8Cãlti de Ed1 ~ 

Kêlliny Rodri\J-.)eS 2022501 Agente Em Ativida:i:Js 01 21/08119 
Ferna""dffi Alvffi deEd1~ 

Lari S58 Li beratti Dona 1959201 ProfesSJr 03 19/00821/08/19 Matm 
Mari a7a Mi chloS<:.i 1932101 Profffi3Jr 02 19I00a20l08119 CoocEiCffi da Silva 

MeliS58Onofre 1492701 Profesror 01 22/08/19 Fa"Ei ra J3a ntho 

lt~aí, 03desel.Embrode2019 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Adm inistração e Gestão de Pesroas 

Ncme 

@ i MUNICÍPIO DE , 

• 
1 ITAJAI l1-C1J ! - · 

PORTARIA N°2908119 

A &,:;retári a Mmicipa oo Admin straçã:J e Gestã:J oo Flfillas 
de l¼ai, m cm da e!nbuçã:, C!J9 Ir,, coofere a Pcrtma rP 
1551/18. de 23 oo mao de 2018. pi)lirada no Jcrna do 
Mun dpio - Ectçã:, nº 191 7, oo 25 de mao de 2018, e 
cmsoa1teà C_I _ rP 386/19, da Cocrdeiadcri ade Pffíci aM éd~ e 
Sawe Oo.Jpa:iooa . rescJve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOE NÇA EM PESSJA DA FAMILIA . em 
crnformidooe oom o arti 90 9°. da Lei Comp a:nenta- rP 180 . oo 
17 de deza:nbro de 2010 , oos sa-vidcres sraxo rEla:10na:Jos, 
cem sru rE51=JeCtivo cago e p?río:lo 

Matrírula Cargo Dias 
Pff íodo de 

afasl:amEílto 

AI ecbse Mafra 1132601 Ag97te da Auto ri dale 01 14/08119 oo Trâlslto 

Den s, SJJza Rozza 1928301 At97da7 te oo U~dade 
03 19/00a21I08/19 

de&úde 

Edsoo FErnaidea 1200304 
AgEllte da Auto ri dale 

01 23/08119 oo Trâlslto 
Fla,ioAnctéda Slva 669:1)5 Prof8S3J r 01 19/08119 

LUOa7edaS lva 1388112 AgEllle Em Auvidaá?s 01 21/08119 
de Eduração 

MiriaAIVf'!; Ba-rosde 
1596202 

AgEllle Em Atividaá?s 
01 19/08119 Lima de Edu::ação 

RoseAIE«saicta Lana 664021 Profesror 01 16/08119 
Sffldro Augusto da 

210Jl01 
TOCll m em 

01 20/08119 Slva EnfErmc!J(<Tl 
Sma-aEmil ia 
Dalcffilegie 2249901 ProfEG9Jr 01 22/08119 
C,;p istrITT0 

Tha s Fama TtBJcl::,o 1445312 
Ag91le Em Ati vidaá?s 

01 19/08/19 de Ed1 r.arfn 

ltaa í. 03desetEmtrnde2019 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal deAdministr~o e Gestão de Pes3'Jas 

Ncme 

.. j MUN ICÍPIO DE, 

~.s ! ITAJAI 
PORTARIA Nº2909/19 

A Se::retáia Mullcipal de Administr8yff) e GestãJ de 
P€!::Süas de lt~ Eí. no uso da at.riOOiçã::i cµa lhe confEre a 
Portai a rP 1551/18, de 23 de ma o de 2018, publ ica::la no 
nna 00 MuicíJjo - Ediçá) nº 1917, de 25 de mao de 
2018, e oonroa1te à C.I. rP 387/19, da Coocdenadoria de 
PErída Médica e SaJde Ocupadüíl3, resolve 
CO NCEDER LICENÇA PARA TRATAMEN TO DE 
SA ÚD E, Em oonformida:le o:xn o i:Ttigo Er, da LEi 
Cor 11phi l le:íl kll rP Je 17 de dei.é:HII.J i ü Ue 2010, dü~ 

SE:rviOCfffi cb ci xo com S€ll re~ectivo cago 
e J:(fíodo 

P€fío:lode Malrírula Cargo Dias á.a::t.am€fl lo 

A linedaCo~a 1385306 ProfesSJr 31 1ti/08e.::uvo a 
18/09119 

Androo Cffi~i o 759:()3 Actn iri stra:lor E3Xll i:1' 09 18/07 a 19/07 e 
Darocµo 29/07 a 04/08/19 
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□rugas Ec!Jado 1566803 Profesror 16 12/08 e 21108 a 
Ccl'dcm 04/09119 

EI iane dos Saltos Técnico em Ativida:les 
cavaho 163410 1 Administra~ vas 00 18/08a 15/11/19 
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PORTARIA N.0 2911/19 
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lt~aí , 03desel.Emtfode2019. 

PAULA BERT ULINA BRODZINSKI 
2€cretári a Muni d pai de A d mini straçfu e G?sl.00 de Pffi!Das 
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PORTARIA N.º 2914/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SAMANTA MACHADO, matrícula nº 1340707, ocupante do cargo de provimento efetivo
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2915/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
SANDRO DIONEI DO NASCIMENTO, matrícula nº 1491901, ocupante do cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2916/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SILVANA CACEMIRO, matrícula nº 1157601, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2917/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
VIVIANE ELISABETE SILVA, matrícula nº 1898501, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2918/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
RENATA REGINATTO ROQUE, matrícula nº 1389306, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2919/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
ANTÔNIO CARLOS CUNHA, matrícula nº 4644001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2009/2014,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
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pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2920/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ANDREA APARECIDA DE LIMA JOVINO, matrícula nº 1657101, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2921/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ALBA DA SILVA MALCZEWSKI, matrícula nº 607202, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2922/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
BRUNA SILVANO, matrícula nº 1990201, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2923/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
EDIMARI SCHAUFFERT, matrícula nº 1902002, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2924/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELISAMA HELENA SANTIAGO MARIANO, matrícula nº 657402, ocupante do cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2925/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
REGINA DE JESUS ALMEIDA, matrícula nº 1170804, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2005/2010,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2926/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
NEIDE LILIAN DE AMORIM, matrícula nº 1984001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
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03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSK
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2927/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
PAULA VALESKA DE TOLEDO DOS SANTOS, matrícula nº 160801, ocupante do cargo
de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2928/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
LIANE NUNES BARBOSA, matrícula nº 789304, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2929/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
HELEN APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº 658213, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2930/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ALCIDIA MARIA GELISNKY MARIANO, matrícula nº 130001, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2931/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ADRIANA CORREA DOS SANTOS, matrícula nº 1278104, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2932/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARIA APARECIDA SEDREZ, matrícula nº 1992601, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2933/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELIANE MARQUES TELES VICENTE, matrícula nº 1725207, ocupante do cargo de

JORNAL DO MUNICIPIO 1 



Página 8 - Ano XVIII - Edição Nº 2128 - 11 de setembro de 2019

provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2934/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
LEVINHA PRESOTTO RODRIGUES, matrícula nº 1112401, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2935/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SÔNIA REGINA RUDOLF WAHLDICK, matrícula nº 1233101, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2936/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SUZANA MARTINS SAGAS, matrícula nº 1657801, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2937/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
EVANDRO TOMAZ ANGELICO, matrícula nº 2334001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA
MUNICIPAL DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2938/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
GEUSA LUIZA GONÇALVES CARDOZO, matrícula nº 4317001, ocupante do cargo de
provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2939/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
CLEIDE DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 1125701, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2940/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
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TIAGO PANDOLFO, matrícula nº 1417703, ocupante do cargo de provimento efetivo de
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/
2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um
terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2941/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
EDISIO CHAGAS VARELA, matrícula nº 838801, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2942/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SANDRA REGINA DOS SANTOS LEITE, matrícula nº 1777502, ocupante do cargo de
provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2943/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
JOYCE BEATRIZ LAUREANO CAETANO, matrícula nº 1089804, ocupante do cargo de
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2944/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SÔNIA REGINA CORREA DE FARIA, matrícula nº 1906203, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.
PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2945/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ROSANGELA CHIMKA, matrícula nº 1728803, ocupante do cargo de provimento efetivo
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2946/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARIA ELISA BELINO DE ABREU, matrícula nº 1381901, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2947/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ROBERTA MARTINS, matrícula nº 1728605, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
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EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2948/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
JAIANE RENATA SOUZA, matrícula nº 1767603, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2949/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
DAIANE ZACHESKI DA SILVA, matrícula nº 1658901, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2950/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
DAISY ROBERTA FERNANDES, matrícula nº 1724006, ocupante do cargo de provimento
efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2951/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
DANIELA MARTINS, matrícula nº 849806, ocupante do cargo de provimento efetivo de
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2952/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ELAINE LUCAS LOPES, matrícula nº 1839802, ocupante do cargo de provimento efetivo
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2953/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
GENIVAL SANDRO PADILHA, matrícula nº 1980901, ocupante do cargo de provimento
efetivo de INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de
novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2954/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
KELLY CRISTINA DAMASIO DOS SANTOS, matrícula nº 1183801, ocupante do cargo
de provimento efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 15 de outubro de 2019 a 13 de
dezembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
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PORTARIA N.º 2956/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ESTELA MARIS COELHO, matrícula nº 480401, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2957/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
BEATRIZ DA SILVA CORDEIRO, matrícula nº 723601, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, referente ao QUINQUÊNIO 2007/2012,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de
2019 a 30 de novembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2958/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
BEATRIZ DA SILVA CORDEIRO, matrícula nº 723601, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROMOÇÃO DA CIDADANIA, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro
de 2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2959/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
RICARDO ARRUDA SOUZA, matrícula nº 1994201, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE ESPORTE E LAZER, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de
2019 a 31 de dezembro de 2019.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2973/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ALESSANDRA GUIMARÃES BERLIM, matrícula nº 1899401, ocupante do cargo de
provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 2019 a 31
de dezembro de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2974/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
JUSSARA DE FÁTIMA BORGES, matrícula nº 1989901, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de
outubro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2975/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
MÁRCIO PERSUHN JACOBSEN, matrícula nº 1679101, ocupante do cargo de provimento
efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente
ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 2019
a 31 de dezembro de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2976/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
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Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
CARMEM REGINA LUCINI, matrícula nº 1476311, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de outubro de 2019 a 31
de dezembro de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2977/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MEIRIELE LARA MEIRA, matrícula nº 1946901, ocupante do cargo de provimento
efetivo de FARMACÊUTICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de novembro de 2019
a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2978/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
REBECA MICHELS DA SILVEIRA, matrícula nº 1689401, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2020 a
30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2979/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
ADEMAR NEVES, matrícula nº 1945801, ocupante do cargo de provimento efetivo de
TÉCNICO EM RADIOLOGIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao
QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2020 a
30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2980/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
LUCIANA SANTANA DA SILVA, matrícula nº 1383802, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2020 a
30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2981/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
VERA REGINA DE MELLO, matrícula nº 694413, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2020 a
30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2982/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
PRISCILA BEATRIZ SIMAS REICHERT, matrícula nº 1976601, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2020 a 30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2983/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
ALEXANDRE PRAZERES, matrícula nº 1187701, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ENGENHEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de
2019 a 31 de dezembro de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.



Página 13 - Ano XVIII - Edição Nº 2128 - 11 de setembro de 2019

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2984/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
MAURÍCIO JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 2352001, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, referente ao
QUINQUÊNIO 2010/2015,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2985/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o Decreto nº
5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o servidor FERNANDO PEREIRA,
matrícula nº 1680904, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I,
junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, portador da CNH nº
02012401831, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal
de Itajaí caracterizado da CODETRAN, tendo como data final, 31 de dezembro de 2020, ou,
se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2986/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
JÉSSICA LIZ DO NASCIMENTO DE SOUZA, matrícula nº 1448801, ocupante do cargo
de provimento efetivo de FONOAUDIÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2007/2012,  pelo período de 03 (três) meses, com
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2019 a 31 de
janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2987/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do

Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
LEILA REGINA CORDEIRO, matrícula nº 1136301, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2988/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARCIELE ALICE TONN ELSENBACH, matrícula nº 1324403, ocupante do cargo de
provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de
2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2989/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
ADÃO MAQUIM, matrícula nº 1297801, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ARTÍFICE II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO
2010/2015,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3
(um terço), de 01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2990/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
ANTÔNIO PEREIRA FILHO, matrícula nº 1891301, ocupante do cargo de provimento
efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
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PORTARIA N.º 2991/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
DARLAN MARTINS, matrícula nº 1153506, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de
01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2992/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
HILDA WIPPEL, matrícula nº 1071703, ocupante do cargo de provimento efetivo de
ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO
2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3
(um terço), de 01 de dezembro de 2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2993/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
CRISTIANA KRUGER CABRAL, matrícula nº 1437305, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de dezembro de
2019 a 31 de janeiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2994/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
DIONEI RAULINO, matrícula nº 1995001, ocupante do cargo de provimento efetivo de
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE
E LAZER, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2020 a 29 de fevereiro
de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2995/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
KELES MARTINS DA SILVA MACIEL, matrícula nº 1533902, ocupante do cargo de
provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2020 a 29 de fevereiro
de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2996/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
JANE REGINA SILVA, matrícula nº 643302, ocupante do cargo de provimento efetivo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
DA CIDADANIA, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de
março de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2997/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
ROZILDA DA SILVA LUIS, matrícula nº 3854002, ocupante do cargo de provimento
efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
referente ao QUINQUÊNIO 2005/2010,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de março de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 2998/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
CRISTIANE DE CASSIA HEUSI ALVARES DA SILVA, matrícula nº 4539001, ocupante
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2020 a 30 de abril
de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2999/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
JOICE MARIA DUARTE XAVIER, matrícula nº 1823202, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2020 a 30 de abril
de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3000/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
SANDRA REGINA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1849701, ocupante do cargo
de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de
2020 a 30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3001/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
TERESINHA MARIA PAULI NASCIMENTO, matrícula nº 888401, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2020 a 30 de abril de
2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3002/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora
MARIA IRONETE PEREIRA FAGUNDES, matrícula nº 1095107, ocupante do cargo de
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de
2020 a 30 de abril de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3004/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e em conformidade com o artigo 1º,
da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº
3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor
JEAN VALTER SESTREM, matrícula nº 119502, ocupante do cargo de provimento
efetivo de CONSULTOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DA FAZENDA, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses,
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2020 a 31 de julho
de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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PORTARIA N.º 3009/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante às C.I.s nº 1872/19 e 1873/
19, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos da servidora CAMILA DA
SILVA GOMES DAS NEVES, matrícula nº 1973802, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 31 de agosto de 2019
a 28 de dezembro de 2019.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade
com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo
período de 29 de dezembro de 2019 a 26 de fevereiro de 2020.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3010/19

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, em conformidade com o artigo 8º, da
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, consoante à C.I. nº 1878/2019, da
Secretaria Municipal de Educação, resolve FAZER CESSAR, os efeitos do afastamento
constante na Portaria nº 2105, de 07 de junho de 2019, publicada no Jornal do Município
– Edição nº 2094, de 12 de junho de 2019, que CONCEDEU LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MÁRCIA ÂNGELA SCHMITT, matrícula nº
1993401, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE
EDUCAÇÃO, da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  a contar de 28 de
agosto de 2019.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

PAULA BERTULINA BRODZINSKI
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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Ncrne Matr ícula Cargo 

EliêíléldaSilva O iveira 1806403 Profesror 

Est€1aMa-isCOOh:J 480401 Profesror 
KrrlaAdriana Perara 00 

829401 Profesror 
PaJa 

Maia EloizaArruda 
7~01 

Agente em Ativida:les de 
Rocha Ecix~ 

Rita Mata Morei ra 555901 Profesror 

l tg aí , 0'5 de setemtfo de 2019. 

PAU LA BERTU L INA BRODZ I NSKI 
Secretári a Muni d pai deAdmi n i straçã::i e C3estáJ de Pess=ias 

Di as 

180 
180 

180 

180 

180 

.. 
=J PORTARIA N.0 3Õ19i19 

MUNI C ÍPIO DE , 

ITAJAI 
A Seaetá" ia MU1idpal de Actninistração e GestãJ de Pesroas, m uso da 
ctrit:uiçá:J (1.Xl lhe oonftfe a Pctlêíia nº 1551/18, de 23 de maio 00 2018, 
p..til i c-ada m Jorna do Município - EdçáJ nº 1917, de 25 de ma o de 2018 , 
CD1SJmte às C ls rP 1768 e 1769/2019/SM E/DGP, atvinda3 da S'ecretcria 
Muicipa de Edura;fu e 00 a=:crdo com o Fhxeffiü S8etivo dscipinail 
pe o Ed la rP 027/2018, de 05 de outlbo de 2018, PJbli ca:lo m Jorra do 
Mui cípio - EciÇ3o rP 1982, de 05 de ruüliro de 2018, Ed ta rP 053/2018, 
de dastifimçfu Fin ei , pub li mdo m n na do Muricípio - EdçáJ rP 2026 , 
de 21 de dez:embro de 2018, handogEOJ pejo Docreto rP 11515, de 03 de 
JET'8ro de 2019, pLOliC'aOO m ...brna 00 Município - Ediçfu nº2030, 00 04 
cleje11Ei ro de 2019, re,o lve ADMIT I R FQR PRAZO DETERMINADO , 
llJS termos do atigo 1°, ccmbnado com a-ti g:i 2°, irdSJ 111, §1 e §2 da L!:i 
rP 5.194. de 04 de IUV'embro de 2Cú8 e crtigo 37. indSJ IX da CF. jmto à 
SECRETARIA M UNICIPAL DE ED UCAÇÃO, com r"l)ocliva caga 
ITTff ia, furçfu epErícdo 

Ca-ga 
QuWrode 

Nome Função Diociplin.a Pess::ial do 
Hcdria MagiS:ff io 

Pe-íodo 

lrll3'.elcr€f1Zoni nzzo 4 heras r'rcfessor i::::dUC8ÇOO ln a,lil t-'errrm€fie 1'.::la i 10 
µacqu€1ineAngioll3'.li 10hcras Prcfessor Língua Pcrluguesa Perrrm€fie 5'CB/19a2l"12119 

l.báo Carl a, Pereirajúni cr 40hcnis Prcfessor Educaçfu Físi m Perrrm€fie PS'CB/19 a 31/1CV19 

U s Ca-I a, dos Sai os .üri cr 30hcras Prcfessor Educação Físi m Perrrm€fie µ5'00/19 a 3)109/19 

M a-i ana Carn€i ro 40hcras Prcfessor Educação Físi m Pe-rrm€fie P5'CB/19a05'09/19 

f',l ai a-a Pedro Hi nk0 40hcras Prdessor Educa;:ão lnfailil Perrrm€fie µ5'00/19 a 2)112119 

f\J alhaly Fe-na,da da Si lv~ 40hcras Prcfessor Educa;:âo lnfa,til Perrrm€fie p5'CB11 9a3l"09/19 
ÁffllEf GOO<i 
-<:a ael a deOlivEira Chiquio 10hcras Prdessor Matemática Perrrm€fie µ5'CB/19a 2l"12119 

Kosana Ma-ia de Aze.tedo 40hcras Prdessor Anos lriciai :: Pe-rrm€fie µ5'CB/19a2l"12119 

r-,:offi ia Mafra Rebao 30hcras Prcfessor EnsinoR0 i !JOffi Perrrm€fie µ5'00/19 a 2)112119 

1 t~ aí, 09 00 ::etembro de 2019 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
S€cretá'ia Muni d pai deAdministração e Gesl.00 de PESroas 

= MUNI C iPIO DE 1 

l~J 
PORTARIA N.0 3Õ2Õi19 

ITAJAI 
A Secretá" ia MLllidpal de Actniri stra;ão e GestáJ de Pesroas, m uso da 
EtribuiçOO (1.Je lhe ronfere a Poct::ria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, 
p_j)l i cada m J::irna do Município- Ed çã) nº 1917, de 25 de mao de 2018 , 
ro1wmte às C. ls rP 1784 e 1785/2019/S\11 E/DGP, a:tvindas da ~cretrria 
Muidpal de Educa;áo e de a::ocdo com o Frocesso SEietivo dsdl)ina::lo 
p0o Edti:I rP 027/2018. de 05 de outITTo de 2018, publira:i:J m ..brtla 00 
Mui cí~o - Edçáo rP 1982, de 05 de a.itLOro de 2018, Ed ta rP 053/2018. 
de d as2i fiC3Ç30 Fin ei . pLO li cado m J::irn i:I do M uri dJj o - Ed çáJ rP 2026 
de 21 de dez:Embro 00 2018. hcrncfoç1a::lo ~o Docreto rP 11515, de 03 00 
jiTl€iro de 2019, p_t,licaó::J m ..brtla 00 Municípo - Edição n° 2030, 00 04 
dej::riEiro de 2019, reso lve ADMI TI R POR PRAZO DETERMINADO , 
oos termos do a-tigo 1°, ccmbnado com a-tig:i 2°, i rd9:i 111, §1 e §2 da L0 
rP 5.194, 00 04 de IU'/Embro de 2C08e a-li go 37, ind:21'.) IX daCF,jmtoà 
SEC RET A RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com re!:Ç)octiva ca-ga 
fUáia, furx:00 eoEr ícdo 

Ca-ga Quadro de 
Nome H crá ria Função Dioci~ina PeESOal do 

MagiS:éf io 
Pe-ícxlo 

i,'l. l eES311d" a Cri Sina OlivE'irn 10hcras Prdessor Língua Pcrluguesa Perrrm€fie p5'CB/19a 2l"12119 
Rilva 

l ci:SoArantes olOOo -Xnio- 1uhcras r-rcfessor Mat€ffiática tspe,:jal f---'"~ 1::ia@1:.'..1 1::i 

11\na Cardina Kniss Maf ra 2Uhcras Prde:::or- Educa;:ão lnf ailil Perrrm€fie µ5'00/1'.::l a 2l"1211'.::l 

dy Maria Hardl dos &mta 20hcras Prdessor 
Rebelo 

Mat€ffiática PerrrmE'fie 1,E'CB/19a 3:}109/19 

lza de FrEit<1s Ferreira 20hcras Prdessor Língu<1 Por1ugU€S3 Perrrm€fie µ5'00/19 a 2)112119 

lr.aci Pe-Eira da Cruz 4uhcras Prde5Sor Educa;:ão lnf~lil Pe-manE'fie µ5'CB/1::ia""-"v""1::i 

µa,iceM a-ia de Sooza 40 hcras Prcfessor Educa;:ão lnf a1lil Pe-rrm€fie µ5'CB/'I9a ·14/"1Q''l9 

l.)€niffff 
Cooho 

CriS: i rne T€ix€ire 40hcras Prcfe::51)1" Educ.sçâo lnfa,lil P~-rroo€fie 19'CB/19a 18/09/19 

i..,:isme de Fi;t ima Ferr€ira d~ 
Silva 

40hcras Prctessor Educa;:00 lnfa,lil Pffmanetie 15'03/19a 14/00'19 

KarinePo:gorett i 20hcras Prdessor Anos lrlC.iai ::;: Perrrm€fie PS'CB/19 a XV12119 

uci ana F errEi ra CoS:a 10hcras Prdessor Educação foim Perrrm€fie 15'CB/19a2l"12119 

f\l\a-ia Isabel Lopes dos Santa 
f..f iE'i ra 

40hcras Prdessor Educação E~ ai Perrrm€fie µ7/00/19 a 3)109/19 

M.ateusdoNaocirnEnlo 40hcras PrdffiSCf Educação Físi m PffmanE'fie P5'CB/19a:n'09/19 

Natal i Carine M d inari 10hcras Prdessor Educaçfu Físi m Perrrm€fie P6'CB/19aa}l12/19 
le,tx,s, 
haisHelernTarter 10hcras Prctessor Língua Portuguesa PerrrmE'fie P5'CB/19aXV12/19 

ulEideMarlins 30hcras Prdessor Educa;:ao lnfa,lil Perrrm€fie 1--R:H .. '=í1" 19aJ:V12/19 

1 tg ai. 09 de setembro de 20 19 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Se::reté'" ia Muni d pai deAdmi ni stração e Gestà:i de Pe;roas 
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JORNAL DO MUNICIPIO 1 
., 
~J 

MUNI CÍPI O DE , 

PORTARIA N.0 3Ó21i19 
ITAJAI 

A 8ecretã- ia MuiciP:il de AOll iri stra;ã:i e Gest.00 d? R33::-0as , no uso da 
atrilxliçã:J q...ie lhe oonfEre a Pcrtaia nº 1551 /18, de 23 de maio de 2018, 
pLOliCêJ:la m J::rna do Muricíl)o - EciçãJ nº 1917, de 25 de mao ele 2018. 
oons:imte às C. ls rF 1791 e 1792!2019/SM E/DGP, a:uindai 00 S:?cretffia 
MLricipa de Ed~ e de a:::cx-do cem o Frocesso S0etivo cisciJ)ina::b 
pa o Eclta rP 02712018, de 05 de oututrn de 2018, µJ:llicab m Jorna oo 
Mcncí~o - Eclçoo rP 1982, de 05 de rutLbro de 2018, Eclta rP 053/20 18, 
de d asS fi cação Fina. pl.O li cado m Jornél do Muricíl)o - Edi çãJ rP 2026. 
de 21 de dezffilbro de 2018, hcrncfoga::b pelo De::reto rP 11515, de 03 de 
jaooro de 2019, p..tilira:)) m J::irna do Muncípio - Edlçfu nº 2030, ele 04 
de 1e11ero de 2019, rEE<llve ADMIT IR POR PRAZO DETERM INADO, 
nos termos 00 ali go 1°, combi nooo cem a-ti go 'e', i nd oo 111 , § 1 e §2 da L0 
rP 5.194, ele 04 ele nov€fllbro ele 20Cl8 e Ertigo 37, inaSJ IX da CF, Junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO, cem r8'()oclíva caga 
hocfr ia, f,.....--&-, en€fíodo 

Ca-ga Quad ro de 
Ncme 

Hcr8ri a 
Função Ois:::iplina P~l do 

M agiSéf io 
Pe- íodo 

~driam Carde&) Ribeiro 40hcrns PrdES9:)(" Edu~âo Infantil PffmT1€ft€ 12IC8/19an'09/19 
p.naCardinaRainc 40hcras Prd ES9:)(" Educa;:âo lnf.ritil Esp,:ja 14/03/19 a 01f10/19 

p.na P008 Ruhni<e SchOO d€í 40hcras Prd ES;J:X Educa;:âo lnfmtil PffmT1€ft€ 14/03/198n'09/19 

l ;;iudi 8 Regin;:, Fffrmd,a:; 30h cras PrdES9:)(" Educa;:âo lnfmtil PffmT1€ft€ 14/00/19 a aY12i19 

r iS in;:, P€f0 ra da Cosa L01e 40hcras PrdES9:)(" Educa;:âo Infantil P€fma,€fte J7/03/19aíJ3/09/19 

pynthi a T orqua: o 40hcras Prd ~ Educa:;:áo lnfmtil Perma,€fte J7/[Jl)19aaY12i19 

p 8i ;;irn llmaHciEf 40hcras PrdES;J:X Educa;:âo lnfmtil PffmT1€ft€ 12'C8/19aaY12i19 

J:.laneCriS i na Soae=: 40h cras Prd ~ Educa;:âo lnfmtil Perma,€fte 12'[Jl)19aaY12i19 

K8rE() M8'f<l"8 de Lima Lui; 40hcras PrdES9:)(" Educa;:âo lnfmtil PffmT1€ft€ JU(llJ19820'09/19 
IEHa 

v1aia de Lcudes da Silve 40hcras Prd~ 
Si lvi no 

Educa;:âo lnfmtil P€fma,€fte 16'[Jl)19a 15109/19 

a! rídaMenegara:i 40hcras Prd~ Educa;:âo lnfmtil P€fma,Efi:e 14/C8/19a 11 /10/ 19 

J--<81aEla Soor,es de Amorirr 20hcras PrdES9:)(" Educa;:âo lnfmtil PffmT1€ft€ JcVC8/19a04/11/19 
il1€0C'0Ur1 

3aral R8ql.B Lm;;i deAtrru 40hcras Prd e?B:X Educa;:âo lnfmtil E::Ç:0081 121C8/19a01/"1C./'l9 

pi lvm;:, Nori Andrade :::uhcras Prd e?B:X Educa;:ao Infantil t-'€fmT1€fte 7/U311'd8WflJ.::}/1'd 

pilvmia EuQ€tl io Nune=: 40hcras Prd ~ Educa;:âo lnfmlil P€fma,Efi:e J&C8/19 a 01/10/19 

1t981, 09 de :reteml:rn de 20 19 

PA ULA BERTULI NA BRODZ I NSKI 
Socretár ia Muni d pa i deAdmi ni stração e Gestão de Pesroas 

MUNI C IP IO DE , 

ITAJAI 
A Secretá" ia Mlfidpal de AITTi i ristra;oo e Gest.00 00 F\35:"úas , m uso da 
atril:xJiçá:J q_.ie l he oonfere a PoctEria nc 1551/18, de 23 de maio de 2018, 
pl.Olic:ada m J:xna do Muricípio - Eciçá:) nc 1917 , de 25 de meio de 20 18, 
OO'lroa1le às C. ls rP 1793 e 1794/2019/SM E/DGP, a::Nindas da Secrel.Eria 
MITTd pa de Edu:::a:;ão e de a:::ordo cem o Ftocesso Seetivo cisdpli na::b 
pe o Eci ta rP 027/2018, de 05 de outubro de 2018 , publicacb m -.brni:I cb 
M ITTcípio - Ecição rf' 1982, de 05 de rutl.Oro de 2018 , Eci ta rP 053/20 18, 
de dffiafimção Fin a . pl..O li cado m .Jorna do Muricípio - Ediçá:) rP 2026. 
de 21 de dezembro de 201 8, hOOídOJa::b p?IO De:::reto rP 11515, de 03 de 
JanEi ro de 2019, publicado m -.brnal do M uri cípi o - Edi çáo n() 2030, de 04 
de j a1Ei ro de 2019, rESJlve ADMIT I R POR PRAZO DETERM I NADO, 
nos termos do ali go 1D, combinado cem Erti go :?D, i íO w 111 , § 1 e §2 da L0 
rP 5.194, de 04 de novembro de 2008 e atigo 37, indro IX da CF , Junto ê 
SEC R ET A RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, can re:pocl.iva caga 
hocá"ia , f1 nr:00 e Ef íodo 

Carga Quadro de 
Ncrne Hcrária Função D isciplina Pe:s::el do 

M ag iS:éf io 
Pe- íodo 

iancaMil ler 30hcras Prdesror Ciê-lcfaE E ª """ Janie a Ui as Azevedo ~Uha-as f'cde=, Ciência:: 1-'mrmeli:e JO/u:-/lc18.::!Jíl.e:/ 

µani el Nunesdeül iveira ~Uha-as 1-'rctesror HiS:OCia 1-'errrmeli:,; J'CB/1'.:la J:l'1:6'1'.:l 

i @e Peixe Eduardo 20ha-as Prdesror AnoslniciaiE Perrrmeli:€ 1J'CBl19a 11/09/19 

lzabe Cristina Kayzel 40ha-as 1-'rdesror l:.duca-;00 lntmt1I 1-'ffrrmeli:,; 1f::l'CJYH:la:JY121 19 

~AngeloAlves 40h cras Prd esror EdJcação Fí:õi c:a PE<rrmeli:E Ja"C8119a03,'09/19 

fJOYCeMinda Soa-esBorge,; 20hc.-as Prdesror Anos Ini ciai:; PEnrmerlE Jt'IC8119a3CV09/19 

eardro de Abrru Whcras 1-'rdesror 1:.dJc.açoot- í:õic:a 1-'errrmeli:E JO/u:-/HJa:J.V1:6'fü 

risdla Daniela n rto Portugal 10hcras Prdesror Matemática Pe-rrmerl:e J>J'C0/19aJ:Y12/19 
13arr~o 
Roboon Padil ha 20hcras Prdesror MatE'ITlática Perrrmeli:e ::rs'ce/19a3CV09/19 

J-(Osâli.aAlves t- ilh.a ::;aga:; :c-:uhcras 1-'rd esror Matti, .. ,ica 1-'errrmeli:E Jaus,1\:laM1:6'1\:I 

~ lvma Aparecida t-'OO i lha ~uhcras t-'rd esror Anoslni ciai1, t-'ffrrmerl:e 1u <x-11'.:la Í Ol'Íll/1'.:l 

""ªY A par€dd a A l tin 40h cr.as Prd ES9:)(" Anoslni ciaiE Pffrrmeli:€ l 5'C81 ·19a ·l 5'09/' l9 
rcrib.aua-
atrícia Daime EvangE'l iS: i 20h cras Prd esror L íngua Portuguesa PE<rrmeli:E 5'C8/19 a 30'09/19 

13atiS:efü1 
li amres Grac:iele Franco d 10hcras Pede=, Ciê-lcia:; Pffrrmeli:€ 7/C8/19a01/10/19 

"''° l t9 81, 09 de :':Btembro de 2019. 

PAU LA BERTULI NA B RODZ I NSKI 
Se:::retári a Muni d pa i deAdministraÇ3o e Gestão de Peswas 

MUNICÍPIO DE , 

ITAJAI 
A &!cretffia M Urldpa' 00 Admirlstra:;fu e Gestã:J de Rosroffi, m uso da 
Etribu içã:J que lhe confffe a Porta i a nD 1551/18, de 23 de maio de 2018 
p_t.licada no J::fíla do Mlficípio- Edçã:i nD 1917, de 25 de mEio de 2018, 

crnroaite às C.ls rP 1795 e 1700/2019/SM E/DGP, a:.tv indas da Secretai a 
Munidpa' de Edu:::a;ão e de a::ordo cem o A-00:lsso SEJetivo dsd~ ina:Jo 
p]o Edita rP 027f2.018 , de 05 de oulLho 00 2018, p..ti l i caJo m ...brra do 
Muni cip o - Ed çáo rP 1982, de 05 de ootlbro de 2018, Ed ta rP 053/2018 , 
00 d ass fi 03Çáo Fina , publi caoo m J::fna do Muni cipi o - Eci çã) rP 2026. 
de 21 00 dezembro de 2018 , hornologédo p~o Decreto rf' 11515. de 03 de 
janeiro de 20 19, p_.t, li mdo m stirnal 00 Muricípio - Eciç.§o nD 2030, de 04 
de Ja7E:iro de 2019 , rffülve ADMITIR POR PRAZO DET ERMINA DO, 
nos tamos cb artigo 1°, c001t.nado c001 a-b go 2°, i IU ro 111, §1 e §2 da Lei 
rP 5 194, de 04 de mvembro de 2008 e artigo 37, indro IX da CF, JUl lo à 
SECRETARIA MUN IC I PA L DE EDUCAÇÃO, com re:pocli va caga 

míá" ia, fUlCà:J ec€fí00o 

C;;irga 
Quadro de 

Nome 
Hcrár i a 

Função Difriplina Pes,n:il do 
M agiS:Efio 

PEríodo 

dri au M aidffi Poot e: 10hCT8S Prd€SSOr EnsinoR€Ji ioro E ai 5'CBl19a3l'12/19 
m;;iby leLuizeWise'l!Ein€f 20hcras Prd€SSOr Matemát i ca Espocial 7/C8/19ú.ú'12/19 

AnaClaudiaJL11ge=: 1Uhaas 1-'rdffSJf" Cifficias 1-'errmnerle ~f/U::'11!:laaY1:!/1!:l 

A.nanda T€fra de M ed€i ros 30hcras Prd€SSOr Matemát ica Espocial µ1102J19a 3}'12/19 

Doog lasCoS:a FerrEi ra 20haas Prd€SSOr Educaç:.Kl Física Perrmnerle Q2/C8/1 9 a 3}'00'19 

llcaSti ladaS lva 40hcras Prd€SSOr Educa;.§o Infant il P€frmn€fte 1FJOOl19a 15100'19 

JOiceHol m dadaS lva 40haas PrdffSJf" Educ:a;:ão Infant il Espocial 1FJCBl19a 15'1CV19 

Joo m y da S lva M onlei ro d 4ühaas PrciffSJf" l:.duc:a;:ao lntmt il Pffrmnerle ~1/U::'11!:la U1/1LV1:J 
,cm 

JulianeVs:lus 40 hcrJS Prd€SSOr Anos lriciais PEfrmnerle 19"CBl19 .a 18/00'19 

K.éti;:,Mich0 1eRey 40hcras Prd€SSOr Educa;.§o lnf.anl il P€frmnerle 141C8/19a2)'12/19 

ail a L auanda Alves de Mato:; 40hcras Prd€SSOr Educa;.§o Infant il Espocial 141C€/19a 3}'11/19 

M <f"lffledos &-nlos L inkONski 40ha.as Prd€SSOr Educ:a;:âo Infant il PEfrmnerle 122iffif19a22/00'19 

ládd.-. Rosa BarOOsa Sarote 40hcras PrdffSJf" Educ:;:ç.90 lnf:ant il PEfrmnerte r,,:flffif19.aXV12/19 

aU o L€0'7m M arOOino 30haas Prd€SSOr Educaç:.K)Físic:a Pffrmnerle 122/CB/19 a 04/1 1/19 

birl ei deOl iveiraSedre;: 40 hcr;:,s Prd€SSOr Educ:a;:âo lnf.anl il Espocial 21ffif19a 2)112119 

m€SS8 Ferreirn Furlan 40 hcr8S Prd€SSOr Educ:a;:ão lnf.anl il Perrmnerle f/CB/19a25'09/19 

ltí:Ja, 09 de ffitemlxo 00 2019 

PA ULA BERTUL I NA BROOZI NSK I 
Secretâ" ia Muni d pai deAdmi n i straçáo e Gestão de P,esroas 

~ MU N IC ÍPIO D E 1 

'"' 

Ncme 

J.Jlianal iaMal i U< 

~ ITAJAI 
PORTARIA N_c,3024/19 

A $E('fel.á"i a Muri d pa de AITTii ni stra;ão e Gestão de Pessoas, 
m uso da atribliçã) que lhe cmfEfe a R:irta- i a nc 1551/18, de 
23 de mao de 2018. p._.b li cada m -.brra do Muricípio -
Edçfu rP 1917, de 25 de mêio de 2018 , mnsoa7le às C.l s n() 
1798 e 1799/2019/SM E/DGP, édvirdas da Se:retEria 
Mui d pai de Edu:::a;ã::i , e de acoroo cem o Eci ta rP 00312019 
- Chana:::la Ftbli 03 paa ACT s - S€J €Çáo poc N ív€1 de 
Exol Eridf.03 , pu~iCéO) na Edçã:i cb Jocna do Município rP 
2043, de 31 de ja7€Íro de 2019 , e C .I rP 0320/2018, da 
ASSe33Xia JJíci e& $E('fel.ff ia Mmicip8 de Ed.icaçáo, reSJlve 
ADM I T I DO POR PRAZO DETERMI NADO , rns termos 
da Lei nD 5.194, de 04 de mvernbro de 2008, junto à 
SECRETARIA M UNICIPAL OE EDUCAÇÃO, com 
reH"lA t iva ca-na h:irá"ia, f 1 irrã:J e neríodo 

C.a r g.a 
C.argo{Funçáo 

Qu.ad r odeP~a 
PErícdo 

Horã- ia doMallS:ér i o 
lnterpreie de Língua 

13100'19a20'12/19 aJ horas Bm:ikiradeSnais E~al 
Nathéll Mi guel Scr.-. dre l nt éfpreie de Língua 

16tü8119a20'12/19 S.antCG aJ horas BrasilEiradeSnais E~al 

lt~ a . 09 de 9:"temlxo de 2019 

PAULA BERTULINA BRODZ I NSKI 
Socr etár ia Muni d pai deAdmi nist r açáo e Gestão de Pa;roas 
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Ncrre 

MUNICÍPIO DE , 

ITAJAI 
PORTARIA N.0 3025119 

A Se::retá'ia Muridp8 de Admiristraçã:i e Gestã:J de 
Peswas, no uso da Eir ibUçfu que lhe confEre a PoctEria rP 
1551/18, de 23 de maio de 2018, p_Jl)ica:la m ..brna' 00 
Mui cíf) o - Ediçffi rP 1917, de 25 de mao de 2018, 
CU13J87te às C.l s rP 1798 e 1799/2019!SM E/DGP, a:lviro3'.3 
da Se:retEria MU1icip8 de Eci.Jca;OO, e de occrdo oom o 
Edita n°OO3/2O19 - Chffilffi:I PCblica paaACT' s- S0EÇ30 
p::t" Níva de ESCúlaicWe, publicaOO na Ed içfu 00 ..brna 00 
Muidf) o rP 2043, de 31 00 jm8ro de 2019, rffidve 
ADM ITI DO POR PRAZO DETERM I NADO, ms lErmos 
d3 LS rP 5 194, de 04 00 rmanlxo de 2000, Junto à 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO , oom 
re'.:Çlectivaca-ga h::n'ria, fLTÇál e p€f í00o: 

Carga 
Função Diffipl ina 

Quad ro de Pessoal 
Hcrária doMagSff io Ptrícdo 

d~ Be-riarúnoda Si lva 40haas Prd~ M tl: ffJlá:ica PErmanmte 1-4/CB/19a 12109/'19 
na CardineBerdet Meirele-: 30haas Prde-.s::,r- ln lês E ª 1-4/CB/19a 16'09{19 
ab o H€flfic1ueM€fl in 10hcras Prde;s:,r ln lês E~a 5'C8/19a20'12/19 

lanesCabral da CU"iha 20hcras Prdes:or Matemá:ica Pernan€flte 14/C8/19a 20"12/19 
Jcice Francine Borbosa 30hcras PrdESSl:-r M;:temáica Espe:iêl 14/C8/19a01111/19 

athl001Maciel S:iuza 20hcras PrdESSl:-r ln lês E ·e 16'C8/19a 16'09/19 
eandro dos &nlosM art i ns 10hcras Prdes:or IMOS E ·e 2/C8/19a21)'12/19 
acely AS3lllçoo dos ::-ailo <:'uhcras 1 t"ra ESS1:-r ,, ,, ,~ r-Errnan€flte íU11hrn óV1u1 

"°'ª v1 acely AS3lllção dos &nto 10hcras Prdes:or Inglês Pennan€flte J9'C8/19a06'1CY19 

"°'" ainada~ lva 4uhcras 1 t"ra ESS1:-r ln lês r-Errnan€fltE 1 '"' 1 
alrícia ViEi ra da Slva Eouza 20hcras PrdESSl:-r M;:temáica PErtnan€fltE 3'CB/19a 31)'09/19 
alrícia V iEi ra da Slva Eouza 10hcras PrdESSl:-r M;:temáica PErtnan€fltE 2/CB/19a21)'12/19 

ltajaí, 00 de setembro de 2019 

PA ULA BERTU L INA BRODZ I NSKI 
S€cretár ia Municipa l deAdministraÇ3o e GWão de Pffiffias 

i ífÃJÃí 
FDRT ARIA N ° 3026/19 

A Secreliíia Muridpal de Admi ri stra:;ão e Gestã::, de Pess:ias, no uso da 
atribuiçã::, q_ie lh3 confEre a Porta i a nº 1551/18, de 23 00 meio 00 2018, 
publi rnda m Jancl do Mui cípio - Edi çá:J nº 1917. de 25 de ma o 00 2018. 
cairoaite às C.ls rP 1802 e 1803/2019/Slv1 E/DGP, cdvindas da Secreta i a 
Muidpcl de Edixa:;ão e de ocordo com o Processo &letivo disdJj inOOo 
p8 o Ed ta rP 027/2018, de 05 de outUxo 00 2018, µ...b li cadJ m ..brnal do 
M Ull cípi o - Edição rP 1982. de 05 de outubro de 2018. Edita rP 053/2018 
de d ass fi caçáo Fina , plbli cadJ m ...lema' do M un cípi o - Edçá:J rP 2026, 
de 21 00 dezEtllbro de 2018, homologa::lo pelo Docreto rP 11.515, de 03 de 
jan0ro 00 2019. µ_iblicado m sbrnal do Muricípio - EdÇ3o nº 2030, de 04 
de jai0ro de 2019, rimlve ADM ITIR FDR PRAZO DETERMINADO, 
nos termos 00 crti go 1°, ccmbinro:J cem aU go e', i nd ro 111, §1 e §2 da L0 
rP 5194, de 04- de mvembro de 2008 e artigo 37. inciw IX da CF.Jmto à 
SECRETARIA MUN ICI PAL DE EDUCAÇÃO , com reEpoctiva ca-ga 
horá' ia, fU7Ç:ã) e período 

Carga 
Quadro de 

Ncme Funçáo Di~ P ina Pes.::oal do Pe-íodo Hcrár1a MagiS:ffio 
Ido Antooio de u ivdra do 1uhcras 1na ESS1:-r Hi3oria t"'ffrmnffll:e "-'-' '-'-" 1~ a .c.v,vv11 

Santos 
na Cadina Kn iss Mára 30haas PrdESSl:-r Educa;:ão Infant il Pffmanffli:e 22/CB/19a 2}'12/19 

l"\na Claud i a Junge:: 20hcras PrdESSl:-r Ciinciru: Pffmanffli: e e/CB/19a 3::.' 11 /19 

P ai .ane AI essand"a Nmes 10hcras PrdESSl:-r Ciências Pffrmnffll:e 19'CB/19.a01/1CV19 

µ aianeAI essancta Nmes 1uhaas l l"'fOESSl:-r uâlaru: t"'ffmanffli: e ,,:_,a LO 1~ a 6JIVvl 1~ 

µana".a d.a Si lv.a Antune:;: 20hcras Prd~ AooslriciaiE Perrmnffll:e :22'03/19.a 2}'11/19 

µoSaieAdão 20hcr.as Prd~ AooslriciaiE Perrmnffll:e 14/CB/19.a2l'12/19 

µúni or Fel ipe de G:idcy 10hcras Prdess:-r EnSnoReligioro Espocial :JC8/19.a 2l'12/19 

Jvlaiquel Ros:ad.aCUnha 20hcras Prdes:or EnSnoReligioro Especial 16'C8/19.a2l'12/19 

,viyl €fleEh..- 1uhaas PraESS1:-r '-='--Yráia r-errmnffll:e .c.uc.o 1~aill 1L.11~ 

icde Lou irnSaES 20hcras IPrdESSl:-r Anoslriciai E Pffmanffli:e .c'.ULJ:l(19a3J'11 /19 

risd la Odel:eda Silva 40hcras PrdESSl:-r Educa;:ão Infant il Pffmanffli:e mCB/19a27/09/19 

i::::andr.aHd€fla Jaxi 20hcras Prd~ Arte- EnSno Perrmnffll:e 16'CB/19a 2}'12/19 
Fundarmtal/Educaçã:: 

lntooral 
~elma Kegina 1--re&::t to 
!A lmeida 

d 20hcras l f-'rd~ AnoslriciaiE f-'Errmnffll:e 2(/CB/19a.!.OIV':Jf19 

,mooe de Fát irm Safa 10hcras Prd~ Língua Portuguesa Perrmn ffll:e 14/CB/19a 2}'12/19 
t auoa 
11 êf iaieda Si lvd ra MartinE 20hcras Prd~ Amslrici ai E PErmanEOe VC8/i9a 2}'09/19 

t,/i vi ane Co3a de Li rm 20hcras Prdes:or Amslriciais Perrmnffll:e 2S'CB/19 a 27109/19 

lt~ a , 09 de retemtxo de 2019 

PAULA BERTUL INA BRODZI NSK I 
S€cretff ia M uni d pai deAdmini si. ração e Gestão de P€!»:l8s 

i ífÃJÃí 
PORTARIA N.0 3::127/19 

A SroEtá ia Murid pcl deActniri stra;á] e <?,estáa de Fe330ffi , 
no uso da atr ibui çá:J ll-Je lhe cmfEre a Fbrtcri a nº 1551118, de 
23 de meio de 2018, p..blica::Ja m sbrnal do Muricípio -
Ecição rP 1917, de 25 de mei o de 2018, o::insomte ffi C Is nº 
1806 e 1807/2019/Slv1E/DGP. OOvindas da Sroetãia 
M ull dpal de EdJca;â:l, e de a::orOO com o Edita' rP 003/2019 
- ChEmada Pública para ACT's - S€1eçâ:i por Níva de 
Es:::olãida:le, µJblica:lo na Eciçá:J do J:Jrnal do Mmicípio rP 
2043, de 31 de Jmro de 2019, e C.I r1' 0320/2018 , da 
Assessxi a J..Jídi ra SroetEria M m icipa de Ed.Jca:;ão, rerolve 
ADMITIDO POR PRAZO DETERM INADO, ms termos 
da Lei nº 5.194. de 04- de mvEfllbro de 2000, j uito à 
SECRETARIA MU NICIPAL DE EDUCAÇÃO, c001 
re ectivaca e Eríoclo 

Nome 
Carga QuadrodePffiffial 

Horár i a do Ma ·s:é<io Pe- ícdo 

AlmViníciusSilv.a ·19108/'19 .a 2-VCB/"19 

Ncme 

lt~ a', 09 de Betemlxo de 2019 

PAU LA BERTUL INA BRODZINSK I 
Se::retáia Muni O pai deAdministração e Gestão de PEss:ias 

~ MUNICÍPIO DE , 

l~ ITAJAI 
PORTARIA N º JJ28/19 

A S€cretária Muidpa 00 Actniri stra;fu e GestáJ de 
Pess:ias, no uso d3 al.ribU Ç3) qLB I h3 cmfEre a Portcr i a rP 
1551/18, de 23 de mao de 2018, publ ica::la m JJrna do 
Muncípio - Ed içâ:l rP 1917, de 25 de mao de 2018, 
cairofflte ia; C.ls r1' 1806 e 1807/2019/SM E/DGP, a:J~ mas 
da Sroeta ia Municipa de EclJca:;ib, e de a::ocdo com o 
Eci ta nº003/2019-ChEma::la Públirn paaACT's-SaEÇ3o 
por Nível de Eso:Jlarida:le, µ...b li cadJ na EdiçOO do ..brna do 
Muricípio rP 2043 , de 31 de jBlEiro de 2019. rewlve 
ADMITI DO POR PRAZO DETERMINADO , ms termos 
da Lei rP 5.194. de 04 de mvembro de 2000, j unto à 
SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO, oom 
re~ectivacaga horá' ia, ft.n;:â:l eperíoclo 

Ca-ga Função Dis::iplina QuadrodePffiffial 
Hcdri a doMa93ffio Pe-íOOo 

al:ioHerriaueMffiin 10hcras Prdes:or lnd€S E:;o€08 1E/OOl19a20'12/19 
elice Fernandez 10hcras Prdes:or lnci€S Esoooa 7/00l19a20'12/19 

eCa-doro NB:o 20haas PrdESSl:-r Arte E ª 2100/19a3111CV19 
aj a Robeia Galvão Pffin 30haas PrdeõIDI" lndês E ª f/OOl19a0f/1 1/19 

lt~aí , 09desel.€flltxode2019 

PAU LA BERTUL INA BRODZINSK I 
Se::retáia Munia pai deAdministração e Gestão de PES:Das 

' ífÃJÃí 
PORTARIA N.°3Õ29i19 

A Secretá ia MmiOpal de Actnini~rajlo e Ge~á:J de Pffiroas, no uso da 
i:lriWiçâ:l q_ie lhe o::infere a PoctEria nº 1551/18, de 23 de maio 00 2018, 
µ...bl icada m J:Jrna do Município- Eci çá:J nº 1917, de 25 de mao de 20 18, 
cairoaite às C. ls rf' 1855 e 1856/2019/S\11 E/DGP, a:tvindas da SecretEria 
Muidpal de Educa;á] e de a::crdo com o Frocesso S9etivo cisdplina:lo 
pa o Eli ta rf' 027/2018, de 05 de outut:to de 2018, publi c:ado m sbrM 00 
Mui cíDo - Eci(8o rP 1982, de 05 de rutLOro de 2018 , Eci ta rf' 053!2'1J18, 
de dastifiC3Ç30 Fina , pub li rndo m Jana do Muricípio - Ed çáJ rf' 2'1J26 , 
de 21 de dez:En1bro de 2018, hanologa±i pelo Docrelo rP 11515, de 03 de 
Jén3ro 00 2019, p..blic:ado m ..brrH 00 Município - Edição nº2030, 00 04 
dejai0 ro de 2019, rim lve ADMIT I R FDR PRAZO DETERMI NADO , 
ms termos do a tigo 1°, canbnado com Erti go 2?, in:iw 111, §1 e §2 da L0 
rP 5.194. de 04 de mvffilbro de 2008 e a ti go 37. indro IX d3 CF.jmto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. com reEpectiva ca-ga 
r«~ ia, furr::ã::i eoEr ícdo: 

Ca-ga QuWrode 
Nome Hcrária Função Dis::iplina Pes.::oal do 

M agiSff io 
Pe-íodo 

a dinedel imas 20hcras PrdESSl:-r Educ.<eão Infantil PmTmffie 21CB/19a02/1CV19 
laudialffliraHoiff whaas PrdESSl:-r Educaçáo FíS m PffllUlerie 21aJ/19 a ó1/1CV19 

ri3i ane C.aroi'ini MUle< 40hcras Prdes:or Educa;:ão Infantil Espe,::i.al 14/00/19 a XV12'19 
Pameoo 
Oai meAla;sandra Nl.l"iru 20hcras PrdESSl:-r Ciência::, PmTmffie 0000/19 a D'09/19 

Dav id Danid Bêf i3a 30haas PrdESSl:-r Educaçáo Físi m PffrTmffie 12/CE/19 a XV12'19 

i .na Evangel iSa SclYnilt 40hcras PrdeõIDI" Educa;:ão lnf.nlil PerllUlerie µ2'aJ/19a3l'11/19 

pi@eCza-ni ffik:i 20haas PrdESSl:-r Educa;:áo Infantil Espocial p3'CB/19 a XV12'19 

IJamal Moha"T1adMOSáa 20hcras Prdess,:,r Educação Física Pmn:1nE1iE 13Q'CB/19aXV11/19 

ira-idra Re.Jina Nierotk 40hcras Prde;;;or Educ_;,;;ão lnf.nlil Esped.al 2'aJ/19a 02/1CV1'.:1 
avacins-d 

via-iane da Si lva Cruz 20hcras Prde::,::ir Anos lnciai:: PerllUlerie f.Jó'00/19a00/09/19 
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ATOS DO IPI

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 119/2016/IPI

PRESTADOR DE SERVIÇO: ALGAR MULTIMIDIA S.A

Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, expede-se a presente APOSTILA ao
Contrato nº 119/2016/IPI, firmado em 02 de janeiro de 2017, cujo objeto é a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E VÍDEO POR FIBRA ÓPTICA,
registrando o seguinte:

O reajuste com base no IPCA, no percentual de 3,428810% (três vírgula quarenta e dois por
cento), referente ao acumulado nos 12 meses anteriores, totalizando a importância de R$
21,66 (vinte e um reais e sessenta e seis centavos) sobre o valor mensal do contrato,
passando o mesmo de R$ 631,77 (seiscentos e trinta e um reais e setenta e sete centavos),
para R$ 653,43 (seiscentos e cinquenta e três reais e quarenta e três centavos).

Valor total a ser acrescido ao contrato, decorrente do reajuste, é de R$ 259,92 (duzentos e
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Itajaí, 09 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí.

JANE DE FÁTIMA GOMES FURTADO
Diretora Administrativa

PORTARIA Nº 245/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do servidor
JULIO CESAR PFITZER JUNIOR, matrícula n° 447701, ocupante do cargo efetivo de
Agente de Autoridade de Trânsito, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
BANCO SISTEMA S.A, pelo período compreendido entre 04/05/1987 a 28/09/1998,
correspondendo a 11 ano(s) 04 mês(es) e 25 dia(s); junto a KIRTON BANK S.A – BANCO
MULTIPLO, pelo período compreendido entre 04/05/1987 a 28/09/1998, correspondendo
a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00 dia(s); junto a MUNICIPIO DE ITAJAI, pelo período
compreendido entre 01/07/1999 a 16/06/2004, correspondendo a 04 ano(s) 11 mês(es) e 16
dia(s); totalizando 5971 (cinco mil, novecentos e setenta e um) dias, correspondendo a 16
ano(s) 04 mês(es) e 11 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto
Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20021110.1.00039/19-8, em
28 de agosto de 2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 11 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 244/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento da servidora
MARIA APARECIDA FARIAS DA COSTA, matrícula n° 734801, ocupante do cargo
efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, junto a
INDUSTRIAL PESQUEIRA CAMBORIU SA, pelo período compreendido entre 29/03/
1978 a 14/07/1978, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 16 dia(s); junto a SOUZA
CRUZ LTDA, pelo período compreendido entre 12/04/1980 a 20/05/1980, correspondendo
a 00 ano(s) 01 mês(es) e 09 dia(s); junto a TEWALD IND E COM DE PLASTICOS, pelo
período compreendido entre 01/11/1980 a 27/02/1981, correspondendo a 00 ano(s) 03
mês(es) e 27 dia(s); junto a LETRIL BIJOUTERIAS FINAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, pelo período compreendido entre 01/04/1982 a 13/05/1984, correspondendo a 02
ano(s) 01 mês(es) e 13 dia(s); junto a CARLOS ALBERTO TERRASAN, pelo período
compreendido entre 01/08/1986 a 10/07/1987, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 00
dia(s); junto a P&#38;L SADA EMPREENDIMENOS IMOBILIARIOS S/A, pelo período
compreendido entre 19/10/1987 a 31/12/1987, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 12
dia(s); junto a TAMOYO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LIMITADA, pelo período
compreendido entre 13/11/1989 a 10/12/1992, correspondendo a 03 ano(s) 00 mês(es) e 28
dia(s); junto a TAMOYO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LIMITADA, pelo período
compreendido entre 10/03/1993 a 07/04/1995, correspondendo a 02 ano(s) 00 mês(es) e 28
dia(s); junto a INSTITUTO DE PESQUISA, ATENDIMENTO, DEFESA E ASSESSORIA,
pelo período compreendido entre 21/09/2011 a 18/04/2015, correspondendo a 03 ano(s) 06
mês(es) e 28 dia(s); e junto a PER. CONTR. CNIS 5, pelo período compreendido entre 01/
08/1986 a 10/07/1987, correspondendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 10 dia(s); totalizando 4641
(quatro mil, seiscentos e quarenta e um) dias, correspondendo a 12 ano(s) 08 mês(es) e 21
dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 23001240.1.04094/19-4, em 03 de setembro de
2019.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 11 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 243/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02 e considerando a Lei Complementar n°13/
2001, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, do §7°,
do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela Emenda
Constitucional n° 41/2003, em favor de NILCE GERALDO DA COSTA, dependente da
servidora MARIA SANTA SILVA COSTA, matrícula n° 609301, a contar da data do óbito,
em 27/08/2019.

Itajaí, 11 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 242/19

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005, ao servidor ROSELI CORDEIRO
PEREIRA, matrícula nº 568301, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria
“1”, Faixa “I”, Padrão “F” de vencimentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder
Executivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal
de Promoção da Cidadania.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORNAL DO MUNICIPIO 1 
rv,ichel le da CoS:a T a.are: 20hcnis Prdes:s:::,r Língua Portugl.lff:él Pi:<rrmffi:E ólJC8/19 a 20'09/19 

an, 
i lza vnriS: iane t.va-istc .:uhcras t-'rdes:s:::,r Anos Iniciais: t-1erITT11€ri€ __,.,t..Jv>1'.:la J.r11/1'.:1 

;:;dinilt 

alôma CaTpOsA lve-: 20hcrns Prd~ Educa;:áo lnfmlil PerITT11eri€ 2fOOl19a31f10/19 

Ricardo RerntoJcGé da Si lva 40hcras PrdeN:il' EdJcaçfu Físi c::i PerrrmITTe )2!00/19a 20'11/19 

~osa,e Melo Lühcras 1-'rdesror AnoslnIaais: f-lerrrmITTE //(J!.119aJY11/19 

ltc~ aí, u9 00 ffitemtrn de LUlc:1. 

PAU LA BERTULINA BRODZ I NSKI 
Socretár ia Muni d pa i deAdmi ni stração e Gestão de Pesroas 
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Itajaí, 11 de setembro de 2019.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DESPACHO 015/2019/PGM
Em complementação ao Despacho 013/2019/PGM

Processo Administrativo: 1770066/2019
Requerente: Condomínio Seixas Business Tower
Objeto: Solicitação de liberação de alvará provisório de funcionamento para atividades
instaladas no Edifício Seixas Business Tower.

Vistos, etc.

Esta Procuradoria-Geral emitiu em 01/07/2019 o Despacho de nº 013/2019/PGM, o qual foi
devidamente encaminhado para à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitação tomasse as providências pertinentes, no entanto, por entendimentos diferentes do
fundamentado no referido ato, colhe-se que não foi cumprido até o momento.
Como esclarecimento inicial, destaca-se que o “Despacho” é um ato administrativo, do tipo
ordinatório, o qual é provido de um comando que exara uma ordem para o Poder Executivo
e seus servidores e que traduz uma decisão a ser executada. O Despacho contém uma
manifestação de vontade unilateral da administração pública, diversa da manifestação de um
parecer, que é um ato administrativo do tipo enunciativo que tem caráter meramente
opinativo, apresentando uma manifestação eminentemente técnica sobre determinado assunto.
Assim, os despachos emanam uma decisão, de caráter vinculante, que representa a vontade
da administração pública, até que tal decisão seja revogada, anulada ou alterada.
Com tais esclarecimentos necessários e no intuito de dirimir eventuais dúvidas que tenham
restadas quanto ao seu conteúdo,  registra-se que o Despacho 013/2019/PGM decidiu, no
âmbito do processo 1770066/2019, de forma incidental no processo principal de nº 1360070/
2019, e liminarmente no âmbito administrativo, bem como por ora reafirma-se que “deverão
ser DEFERIDOS todos os pedidos (novos ou de renovação dos já concedidos) de Alvará
Provisório para Localização e Funcionamento no empreendimento Edifício Seixas Business
Tower, localizado na Rua Nereu Ramos, 197, esquina com a Avenida Marcos Konder,
enquanto pendente a discussão do Habite-se no processo 1360070/2019”.

Que o deferimento realizado seja, tanto pela autoridade competente quanto (se necessário)
pelo superior hierárquico, motivado expressamente nos seguintes termos:
“Decorrente do Despacho nº 013/2019/PGM, complementado pelo Despacho 015/2019/
PGM, no processo administrativo 1770066/2019, incidente do processo 1360070/2019
que discute administrativamente a emissão do Habite-se para o empreendimento Edifício
Seixas Business Tower, localizado na Rua Nereu Ramos, 197, esquina com a Avenida
Marcos Konder, cuja validade do respectivo alvará estará condicionada ao mérito e data da
decisão final do processo nº 1360070/2019”.

Trata-se, portanto, de decisão no âmbito administrativo, cujo processo principal, nº 1360070/
2019, suspende qualquer discussão em contrário sobre o tema enquanto o Município estiver
discutindo administrativamente o Habite-se do referido empreendimento, pelo fato lógico-
jurídico que é incabível a administração pública negar um ato sob determinado argumento,
cujo mérito está sendo discutido e pendente de análise pela própria administração no âmbito
administrativo, em revisão de ato para fins de regularização sob o âmbito da Lei 13.655/
2018, que é a lei de segurança jurídica. É inconcebível que a administração pública, na busca
dos pressupostos de segurança jurídica expeça atos administrativos que causem insegurança
jurídica.
Registrada a complementação ao Despacho 013/2019/PGM, informamos que o não
cumprimento do presente Despacho 015/2019/PGM, em seus termos aqui expedidos, e de
forma imediata, acarretará nas averiguações de natureza disciplinar e hierárquica no âmbito
administrativo.
Publique-se, e com URGÊNCIA comunique-se o Secretário de Desenvolvimento Urbano e
Habitação para as providencias imediatas, fazendo a juntada deste no respectivo processo
administrativo.
Itajaí, 6 de setembro de 2019.

GASPAR LAUS
Procurador Geral do Município
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DESPACHO 067/2019/PGM/PA/JCS 

Processo 0580011/2019 

Pelo presente processo administrativo vieram os autos , encaminhados 

pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, para análise de possível 

regularização de obra decorrente de execução em desconformidade com o projeto 

aprovado neste Municipio 

Verifica-se a possibilidade juridica de apresentação de possíveis 

soluções do conflito, com amparo na Lei 13.655/20 18, que acresceu o artigo 26 

ao Decreto 4.657/1942 que é a Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, cuja redaçao legal é a seguinte (grifamos)· 

Art. 26. P1r11 ell'l'lkiar irregularidade, iocttrtllza jurld ica ou !~UllÇ!lo ccn!erltion na 
llplicaç.ao do d iMilô público, inclu1iYe no caso de el<pe'Cliçao de licença, & autoridaêe 

adminl1tratíva podcrll, apôs oili, .11 <lo ôrgão j0M1w e. quando for o cno, a.POs 

realiz;1çao de conslJ/ta públici , e pfl!senres 1ttõe$ de /elevante intares:ie geral. 

celebrar compromis$O com PS interassacto, , ob$ervôida a legislar;.110 aplicàvl'I , o qual só 

produzir,1 efei1osa pa,tfrdesua publica<;aoof1cla l 

§ 1° O oomptomiuo referido no t:aPl.fl eles!& artigo· 

1 • busear.l sQlu~o jurldÍCII proporcional, e;iuànime . efieiente e comp,1tive1 com os 

!1-{VETADO): 

IH • nao poderi conferir deoneraç.lD permanente de dever ou condicionamento de 

din,~r,i recoNieeidos porofientaç)o l,tlraJ: 

IV • deverá pre~r eom e/ereza as obrigações das parte5, o prazo para seu 

cumprimento e as saf>Çbe., ilPlieliveis .-im cas.i de descurnprim""to. 

É certo que esta Procuradoria já vem aplicando a lei 13.655/2018 

em várias oportunidades, o que, portanto, não se trata de qualquer inovação. 

Afirma-se que é possível , com base do citado artigo 26, celebrar 1 
com.p romisso (termo de. compromisso), entre o Município e a parte requeren~e , íl , 
com vistas à solução para eliminar irregularidade na aplicação do direito ~- · · 

público, desde que presentes razões de relevante interesse gera l, 

~ompreen.dend_o-se os mteresses g.era is tant~ pelo interesse público quanto ' 

interesse particular, observando-se a legislação e fazendo publicar os 

compromissos firmados . É certo , ainda, que o compromisso deve buscar uma 

rv ., 

= leJ 
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solução j urídica, proporciona r, equãnime e eficiente, compatível com os 

interesses gerais e as demais normas previstas no mesmo artigo 26. 

Analisando o caso concreto, nos cabe, sem o poder discricionário 

de escolha, apresentar possíveis hipóteses de solução jurídica que atenda aos 

comandos normativos citados. 

Para tal, a Secretaria de origem encaminhou passivei cálculo que 

compreende ser proporcional à solução da demanda. 

Sem nos ser permitido a discussão sobre valores apresentados, 

analisamos a presença dos elementos jurídicos condicionante para a 

1) Irregularidade 
2) Incerteza jurídica 

! IRREGULARIDADE 

3) SítLiaçao contendesa 

4) Descrever A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação 

apresentou a descrição da irregularidade, por ter extrapolado a 
ta'Xa de ocupação no montante de 73,78 m~ e queda da área 
pennetvel de 15,66 m•, totalizando 89,44 m•em desacordo com o 
projeto aprovado. 

5) Autoridade 
Adm inistrabva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação. 

6) Oitiva do rgao Atra \lés deste Despacho com a devida homologação pelo 
Jurídico Procurador-Geral. 

7) Realtzaçao de Tendo em vista a pequena monta de percentual de Infração 
Consulta pública em razão do total da área construída, não se faz necessê'iria 

consulta pUblica. Conforme apurado, polo laudo de vistoria 
administrativa a ãrea a ser regularizada rep resenta 1,47•/o do 
total da érea construida. 

8) Razões de Interesse Públiçg: Regularizaçlo de ob ra. 

relevante lnterasse Privado: Regu1arizaçtio d& obra para fins de 
interesse geral expedição de Habite-se. 

9) Publicaçao Oficial Deve.ra ser pub.llcado no Jornal do Município assim qua ~ 
f--==~~~--Lc.:'•:::l•.:::b•=•d::,:o o Termo de Compromis.so (TDC). 

10) SolLiç.30 Jurld1ca proporcionar, equên1me e Há possibilldade na forma , 

eficiente compativel com os interesses apresentada conforme cã/culo • • 

ge,a;s ;:~•:•op:.~::.::,.~:;:,~:, •;~•;; 
1 

71.743,58 (folhas 25) 
11) Há desoneração de Não. 

alguma obrigaçao? 

12) PreviMo de obrigação das Sim. No TDC. 
partes 
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Tendo em vista os valores apresentados, tem-se pela 

possib ilidade de realização de term \ de comprom isso entre as rtes para o 

pagamento do valor de regularização fd\ obra 

Encamin he-se ao Prp urado 

homologação, e comunique-se a parte ara udiêncla. 

ltaja i, 6 de seternbm de 1' . 

HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o presen te despacho em seus termos 

ltajai, 06/09/2019 

' Pro,, "-'M0<-Ge101co11ut:ic1;,1o 

.,,,. 
~ 

MUNICIPIO DE ITAJAI 
PROCURADORIA..CERAL. 

ATA DE AUDl!NCIA 

PROCESSO ADMINISTRATI VO 0580011/2019 

PARTES: 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ Represen tado pelo Procuradoria-Geral do Munic íp io e 
pelo Secretaria Municip al de Desenvolvimento Urbano e Habitaçõo, neste a to 
com a prese nça d o servidor João Paulo Kowa lsky. Diretor de Con trole Urba no. 

DAGNONI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, pessoa jurídico inscrita no 
CNPJ 19.907.853/000 1-30, com endereço na Ru a Conego To maz Fontes, sa la 
0 1, 340, Centro. lta jai/SC, nes te ato representada por RICARDO DAGNONI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do C PF 036.427.569-30, mesmo 
endereço. 

OBJETO DO PROCESSO : Regularlzoç ão de obro d enominada VIVACE 
RESIDENCE no endereço Rva Santo António. 173, Bairro São Jud as, nes ta 
ddade de ltaj oí/SC, q uanto a o exc edente do taxa de ocupação em 73,78 m' 
e quedo do órea perm eóvet de 15. 66 m', 1ota lizando 89,44 m2 de área em 
desacordo c om o projeto a provado. 

Aos nove [9) de se tembro d e d ois m il e dezenove /20 19), às 16h00min. no saio 
da Procuradoria Geral d o Município, no Ruo Alberto Werner, nº J 00, Vila 
Operária, nesta cidade d e llajaí - SC, presen tes as portes acim a qualificados, 
foi realizada a presente audiênc ia o fim d e apresentar composição poro o 
processo odmirüstrativo 05800 11/ 2019, conforme objeto acima identificado. 
Aberta a pa la vra. o Procurador-Geral apresentou valores para regularização 
c onforme cá lculo de folhas 25 da Secre tario d e Desenvolv imento Urbano e 
Habitação, com a co mpensação financ eira no valor de R$ 71.7 43.58. 
Apresentado o valor o parte concorda c om a mesmo. Pelo Municíp io seró 
gerado um boleto com prazo de até 30 dias poro pagamen to em uma único 
parcelo, c om o qual a parte após a p agamento apresentoró na Secretario de 
Urbanismo paro a expedição do Ha bite-se. Nada ma is ha vend o, encerrada a 

audiê~ncio e po,so- se paca a c onfo c ç(Jõo do tecmot:; :;:_~p,~misso'' 

~ JO - AUL O OW LSK Y é~ ocdeC ,,,,.,,u oo 

DAGNONJ CONSTRUTORA E -.__ 
INCORPORADORA EIRELI 

Pa 1e 

~ 
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TERMO DE COMPROMISSO (TDC) N~ 01 2 /2 019 
PROCESSO ADMINISTRAT I VO 0580011/2019 

? n~ esL'<! i nst:r11."'.l<c'1 :t.C1 p·fü::..i. c..:c C,:, 1ERI-JC ::i r. CUE-' .<mi r ~so :·~u :::: :, 1'in.-:1 J o 
ent.n1 o:,; s~g i:'-n te ~ cc:-:?R :X'1I 3SARIOS : 

CJMfRCVI3S • .é.Juc ::;_:_ : MUNICÍ PIO DE I TAJAÍ, r,esso~ :'.·Jr 'Jiica ""' d.:.rei-:::1 

~;:;!:·f;;"no, "'"n:º:i;,' ''!:;::: \~:~ '.~;;::;;L:E ~t~~~~'~:Yfo:: 
Se:.: :::1't,:;r.'..& U.i;h,1 70 e JJal::it2:;:ao , 7'.IOr s .;LJ 
~::.. r ::ito:- de 1Jr l::1:1rc Jcd:J P;: i; lc :<:rcwc: l:; Ky , e 

C0'1E'F.0HJ;;.S.;\,.:\l0 0) : DAGNONI CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRiLI, p€.Ss~,c 
.iu i c::::it.1 nc f;NPJ 1 s, _:;-Qc .c~:,/:;001 - .):) , cr.de~-., ,: :, na !{,.;,:, 

r::>pr :::r.en ,: a:::i;-, 
porr.a ::tor r:::, 

0 1 JH , ê.e1:tro, r.c~t.e c1 t::i 

o..:: c1 silr,i r::,, l'l:npr e~ ár 1 o, 

t'inra,:i. o p ;:; e- :::c r te T!>C, (1) Ç'.J\'Sil:IFANC:O .:i tiCiênc1a .c eaiiza.d:!. nc1 da La :le 
Q:)/09/2:J:9, OUJO te.c::-.o va.i ar.e1<0 l'i t>S l e, (2 i COXS ! D!::!>..!,NDO o proc ~.-i50 
c1 :F"ir,i Hn.ti vo 0~60J:1/?,:J:9, (:;; C:DNSIC.:U<.A':[;J ,1 ::_,~J. : J . 653/2018 , r: o 
;1rL.go ?E de, D'1crr,tn ~Le .i 1 . 657/1~42 (Le.:. de ~~ .,.-Y01 .J:::.~o à:; Norn1:1s cto 
l).:.rEt i -::c G~a5i l c, ir,.:, , cem .: !i .se:;clir. ':.e>e B r: l á.J~ulas ; 

DO OBJE TO 

C l áu~u l a. 1. O obje tõ do pte!i onte t' OC ó. :teg J la.ri::,iç&-o de :::1br" 
::ir.r,çmi:-iada v~VAC.I::: RLS I D7~,:::: r c e'1C:ere,;o R'Ja S;;.nto A'1tD'1:ic, 1 -:' 3, Bc, i s ro 
S,!Jo Ji:: ::la s , n,asla ci dade de Ttaj::1i/ 3C , q -1ari r.o ao exce-:kr.te rfo t 2x,1 :!oé-
o::::upnç<Jo 13:t\ m' ~ ::p e::la d;i án:a i-;err-,e ;ii. vc '.. de 15 , fi6 1~• , 
tc~a) i.~1:1r.cio 89, n,' de, ã:reil e:'.\ d':!::;.:n~o r ri-o con. o pr<.: j çto "'Frovadc 

Dl,.S DBRIGAÇÕE S ASSUMIDAS 

Cliiur,ul~ 2. 1-'a.i ::-,:i ;sar ,:ir a si:u ,1çJv ~onl enc:'..o s~ actr.i ni st.nt .i. vi!i ap:::,:-i::aC.o.a; 
na clj \l~ULl 1 , ilS Dó'I.I t-.. ::; oOr içam-tie :1 C> .« 5CÇI.Ji r t,;,:. r."' :::""'"' 

l :• O CDMPRC}HSS.!.:':.lO 02 pa(j.!. r ,) ao 1-'.ur:ic: i p io d<c- >t:aj a .í. , a til .1 l o 
ck regu l ari~3,;.S.:::1 do objct.o dcsc r·:.:i:o , o v,'l l cr e',; RS R$ 
71. 143 , '.>8 :saler.ta -::- LJ/1' rni l seLe,~ento~ e qua.:-~nt<1 G Lrê s 
r e.a .ii::: -e c i nc;:uent;i e o::'.) ~(clfilci.VOS ). 

DO ACORDO ADMINI STRATIVO 

C.:.!n;s ul.ã J . ?,:,,:- <1st~ Le ~rr.n d ei comprrm.L1 s::, í l'DC) f ir::iadc sob ,;, 
,;equril.n,;"' j1..=í:1i:::-a ,a si,a::'<:t ,1d.ir.i ri i s tr,1t i va , a=! p a1. =::es ah :,: e,;;, rd.o oe 
t od<:t e q ua l qu.;r d-:_5i.;c1~sào ex~ ~.1 j 1 .. uii c: i.a.l cu juC:.ir:ia.l €r. trc, os 
:::,;;r,prom ~sséric~ de ;; -:::c tór:':l.o, dandc po.:- e1i-::o~r11.o,:-, v p e r.se;, : ~ 
p r ocedimentc -:::: oir tota l qu it.: ç ii. c, de -:; oda :; él 3 p e r.:lênci i!.: élq ll .:_ -:.rl!::,0 0,:i;i , 

contcr::1~ dt a de .::11d.:.êr,c: ia ::ea:..iz,1<..l11: re~ L~ 11.e:-ma ciata e <:;,.;., fa .: ~ar:1' 
c!o pre~c:ite 'f:X::. -

t~11 

DAS SANÇOES 
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c l tus .1l r. 4 , O ,i~/Jcumpr.irr c:nt:::, cio co:npr <.: m:..t s c a~ m :- i.dc ~'.'.". Çi.lülq_1.er rlc 
.,,-1C1s :.: lArnn ::a s .i 11p l _'_ c;i,:-;\ :1a :..mficii.: -: a .u: .-;c i sd.c deste roc , d ':: ve:1dc; 5er 
c-icami:itço-o o~l:"il ;i s pr,widt'! i:ci.1~ j L:i i cia i :: c at iv€i.;, n~c s~nC~ :ri.:.is 
p~~:. ;í vel d~ r e g1..: .:. ar :.. 7a ç;.o .eo:n :!.t.- ~t. r Jtiv c1 cm n e11 l\urr,1 hip:'!t Cc' sG . 

:é: , r:or est<'lrem ?.ss.:.m CO'.'!Ôi!lado , ,, fi.L1 ,-rn e p r 1' .'lc'lnte TC:'.": <J u .:i ~ •;ia ~ d-: 
:..g1:c.l -:: r:or , "- ::ic1c,_ ;:; e::::J p t.Ll ic c.aa ..::-0 :::l.:1:.. do u,"l.r,, s.,rli::: 
".:Odm: os 1-,eu s e:':'ei ~cs l~y:,i .é ::.. 

: n ._j " i, 9 d~ s G; t e:nbr :i de 2 :: .t.9 

P•io partic~ 

?.IC:,",R:JO u .n~:,oNI 
rtep rA $,:,u:e1nle áf! 

J aqnon.:. Cor;,-,;:::;1iLora 8c I n;:::,q ,c:::<1~o r ,,_ 
31?1-:t. r 

~
L~:. AULU !\ WALS Y 

d11 ::e::- o l e u ,1,-,,_, 
e: -,:el <1 ~-iü: . ;.,a ,1,. 

"11é':J.L:,' li ./1:J.(J ~ 1~bita~~? 
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ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 004/2019, de 10 de setembro de 2019.

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 0243/2019, de acordo com o art. 57, inciso II, alínea “c” e § 1º, da Lei Orgânica
do Município de Itajaí, atendendo ao disposto nos artigos 185 e seguintes da Lei n° 1920/
1981- Estatuto do Magistério Público do Município de Itajaí, bem como a Lei 2960/1995
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Itajaí e CONSIDERANDO o que
consta na Comunicação Interna 1130/2019/DGP/SME, de 21 de maio de 2019, Comunicação
Interna 609/2019/AE/SME, de 08 de agosto de 2019, e demais documentos, RESOLVE,
instaurar PAD - Processo Administrativo Disciplinar, através da Comissão de Procedimentos
de Natureza Disciplinar, e em seguida,

NOMEAR

Sandro Vergilio Francisco, Ana Teresa de Britto e Rudneia Schuller, para sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de
apurar as irregularidades supostamente praticadas por parte da servidora R. A. R. DOS S.
S., ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de Anos Iniciais, matrícula
1569607, por infração, em tese, capitulada na Lei Municipal 1920/1981 - Estatuto do
Magistério Público do Município de Itajaí - artigo 187, inciso III, alínea g, cuja descrição
da infração é: g) deixar de cumprir ou de fazer cumprir, na esfera de suas atribuições as
normas legais, a que estejam sujeitos, e a penalidade é de suspensão de trita (30) a noventa
(90) dias; inciso IV, alínea: b) inassiduidade permanente, c) inassiduidade intermitente e as
penalidades, em tese são Demissão. Por constantemente não cumprir as atribuições exigidas
no cargo, apresentar mais noventa (90) faltas injustificadas durante o ano de 2019. O
presente processo rege-se pela Lei Municipal n° 1920/1981- Estatuto do Magistério Público
do Município de Itajaí, Lei Municipal nº 2.960/1995 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Itajaí e demais legislação de natureza processual civil e penal aplicáveis à
investigação disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajaí/SC, 10 de setembro de 2019.

ELISETE FURTADO CARDOSO
Secretária Municipal de Educação

ATOS DA SEC. SAÚDE

MOVIMENTAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2019
PREGÃO Nº 014/2019-RGP

O FUNDO MUNICIPAL DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 08.259.606/0001-
58, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo
sua Secretária Municipal infra-assinado, e, de outro lado, a empresa ESTER MONTANHER
AMORIN, inscrita no CNPJ nº 17.280.379/0001-33, doravante designada FORNECEDORA,
neste ato representada pela Senhora Ester Montanher Amorim , para firmar o presente termo,
referente à Ata de Registro de Preços acima citada, objeto: Fornecimento de caixas de isopor
com tampa, com base no Processo Administrativo nº 1010050/2019, conforme segue:

1 – Supressão do item nº 08 em sua totalidade – caixas de isopor com tampa por orientação
do Ministério Público conforme o processo número 01.2019.00017779-4.

2 – Permanecem em vigor as demais cláusulas da referida ata, desde que não contrariem o
estabelecido neste termo aditivo.

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas)
vias, para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

ITAJAÍ, 02 DE SETEMBRO DE 2019.

SANDRA REGINA BATISTA ÁVILA
Secretária Municipal de Saúde

ESTER MONTANHER AMORIN

MUNiciPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

ERRATA 

O texto correto dos anexos da Lei nº 7.050, de 26 de julho de 2019, publicada n o Jornal do 
Município na edição nº 2113, Em 01/08/2019 é o seguinte 

Anex:o I -Funções de Plantão ·- - -1 UPACIS UPA CORDEIROS 

M édico Clínico-Geral Plantão " 15 1 
MMico Pediatra Plantão 20 10 1 
Cirurgião Dentü.ta Plantão 10 

Anexo Il - Quanttativo de escalas por 24 horas no SERPLAN 

UPACIS UPA 

CORDEIROS 

Médnl Clini:o-- das? h às 12h59min 4 escalas 2 escalas 

Médir:o ....... 

das 13 hàs 18h59min 4 escalas 2 escalas 

elas 19 hàs 23h59min 4 escalas 2 escalas 

das O h às Oóh59min 3 escalas 2 escalas 

das1 h às 12h59min 3 escalas 1 escala 

das 13 hàs 13h59min 3 escalas 1 escala 

das 19 hàs 23h59min 3 escalas 1 escala 

das O h às Oóh59min 2 escalas 1 escala 

das 16 h às 2 lh59min. 1 escala 

Anexo ill - Flmção Gratifica.da de Direção do SERPLAN 

1 ·-
~iretor M~co do Plantão 

Vam 

R $ 3000,00 

RUAALBER!OWEF.NER, 100 - VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC - CEP88.504.05J 
FONE(47)J'.',41-6COO - FAX 3341-6019 

MJINICfpro DE ITUd 
PROCURADORlA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

Anem IV - Valor da Hora Plantio .,.,.., -- Valor d.aHozaPbnão 

tt$ 11 ,,w 

11) ! !,,LNJ 

ãl;6h. 
~ Segurrla.i hc,,~ 010=1-""" ______ ___,f------= F>1=45,=-<oo 

Sexta às21hl9min 

D1s6JtJlmin 
ãl;21h1,lrrún 

N145,00 

+JJ"/, <:r&dx!OMl rot,nio 

rQ)! ,,w 

rQ!! ,,w 

+JJ¼ U,8dicioMJ.romio 

tt$)3,,LNJ 

u,,;ah ll$ l:J ),LNJ 

s~ àl;óh +JJ"/, U!&dx!OMl rot,nio 
~ D:múngos, hc,,~ ,10=,-mm-----------,>------= F>1=65,"""'00 

Feriamse ãl;21h1,lrrún 

mim LQS22h rQ)65,00 

Faciitafu-os àl;óh. 
Cwg~ hc,,= oru"'.l'°'mm,-----------,f-------..-, n1'"',,,,fflw 

àl;6h 
11~ 135,00 

+JJ¼U, 8dicioMlromio 

AnexoV -VaErda Gnttllca.çãodeAt.encHmm.to mi Plantão (GAP) 

Função DlmficaçãodeCor Vam 

Médico Clínico-Gi=! Azul, V ffde e Amarela R$ 10,00 

Laranja e Vermelha R$35 .00 

Médico Pediatra Azul, V ffde e Amarela R$ 30 ,00 

Laranja eVennel.ho R$ 45 ,00 

Cirurgião Dentista Por atendimento R$ 20 .00 

RUAALBER'rOWEFJ,/ER, 100 - VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC - CU'88.504.05J 
FONE'.(47)JJ41-6COO - FAX J341-6019 
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JORNAL DO MUNICIPIO 1 
EXT RATO DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONV~ NIO Nº 

00112018/FMS 

~tr.~o do OJ.!.-ªvo Termo Aditivo do Con vê ni o nº 00 1/2018/SM S/FM SICC

SUS : Ce lebrado ent re o Município de ltaja i atr avés da Sacret ar ia Mun ici pal 

de Sa i.i de/Fu ndo Mun ic ipa l de Saúde e o In sti tuto das Pequenas lv'l issicnári as 

de Mar ia Imacu l ada - Hospit 31 e Materni dade Marieta Kon der Bornhausen . 

CN PJ nº 60. 194.990/0022-00 

[!!ndan:i_e ntn_~: Leis nº 8 _080 /90, 8.666/93 e 6 .932/8 1; Decreto nº 

80 28 1/77 , 

Q.mm: O presente termo aditivo tem por objeto a alt eração do Q uadro de 

Valon~s do Convénio 00 1!2C18 SMS/FMS/CC-SUS. p rom ov ida pela 

atua lização d€ quantitat ivo s e va lo res pactuados dos Quadros 4 e 10 , 

cor.soante a bsorção de serviços em age nda intern a, n a concepção de 

ince ntivos â. in tegra lidade da 3ssistência no segmen to, de acordo com a 

pactuação fe it a e ntre as partes e da inc lu são da parce la úni ca da Emenda 

Par! ame11 t ar previs ta na Por taria 1657/2019, de 26/06/20 19 

~= Ser á re;; ass iô!do à instituiç~o o valor de R$ '9 .916.314,92 {Nove 

milhões , novecentos e d-e z.esseis m il, trezen to s e q uato rze r ea i 9, e 

no ve nta e do ís c en t avos) po r mês, tct e li2 ando, R$ 103.843.695,92 (Cento e 

t rês m ilh 6es, o i t oc&ntos e quar&nta e tr&s mil , s e is cen tos e n o venta e 

ci nco r ea i s e noventa e do is centavos) por ano. 

Prnz.o de v igência : 09 de julho de 202 0 

~jirios_; Sandr a Regina Bat ista Á v i la· - Secretária Munic ipa l de Saúde. 

CONVENENTE; Ir . Mércia Ti ago Leme s - Direto r a Geral do Hospital -

CONVEN lADA 

Data da assinatura : 03 de setembro de 2019 

,~ii!J:;,· MUN!CiPlO rn::: 

1.$.1 ITAJAJ 
NOTA TÉCNICA ORCA- 001/2019 

Fluxos de Atendimento de Pacientes 
submetidos a Transplante RenaJ 
Profi1axia - Infecção porCitomegalovirus 

Justificic'ltiva Tecnica 

Cons iderando o PROJETO omEJRIZES - Transplante Renal: Compliça:::õe,; não 
~sde iniciativa Conjunta da Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de 
Medicina, de autoria da Sociedade Brasileira de Nefrolog ia e Sociedade Br;;:sifl!lira de 
Urologia - Elaboração Final 30/06/2006 , que tem por objetivo conciliar informações da 
área médica a fim de padronizar condutas que auxiliem o raciocínio e a tomõlda de 

decisão cio médico 

Considerando que o transplante renal é a melhor forma de tratamento para os pacientes 
renais crônicos dependentes de diálise quando for possível realiza-lo, considerando não 
somente por melhora de qu21idade de vida wmo JXlr redução de mortalidade e de custo 

para o estado. 

Considerando, e11tret.mto que uma das infecções mais comuns no pós brnsp\ante e com 
gt"3nde mortJ idade e mortalidade é a infecçàO por citomegalovírus 

Considerando que para tanto exi.ste a i,;d;cação ele prcfilaxia conlra est.:: infecção. As 

formas realizadas são: 

1- Uso durante 100 dias, uma vez ao clia, de Valganciclovir oral ou Ganciclovir 

venoso; 
2- Tratamento preemptivü com seguimento de viremia por PCR semana l até 

completar 100 dias de:: tram,piante, 1ratando q1,.1ando a viremia ultrap!'ils.sar 1500 

copia s 
3- Uso da imunossupressão combinada de Tacrolimus e Sirolimus desde o inicio do 

transplante renal. 1 

Considerando que atwaln1ente no Estado de Santa Catarina não hâ poli1icas publicas 
pata fornecimento de medicamento oral ou venoso que contemple a primeira alternativa 
nem a combinaçân de imunossupressores da terceira e que temos adotado , portanto. no 
Hospfal e Maternidade Marieta Konder Bornhaus~n somente a estratégia do tratamento 

preempti\to. 

MU!'-jl(";ÍP IO DE ,, 

ITAJAI 
Considerando que mesmo assim, na extrema maioria dos casos , os paci1:mtes internam 
com a doença, levando a um tempo de internação em média de 30 dias, com mainr risco 
para o paciente. sendo que a infecção no paciente é ainda mais provável, quando com 

Doador CMV lgG+ e Receptor lgG-. 

Considerando que os pacientes poderão ser progremados para alta hospitalar com 
garantia de continuidade do tratamento via ambulatorial, sendo de suma import.1ncia que 

continue a profilaxia ambulatorial contra Citomegalovirus 

Considerando que a utllizaçáo da profilaxia com Gançiçlovir venoso ambulatorial para 
paciantes (em alguns casos) onde a dose é menor, se mostra uma boa a:ternativa, pois 
ocasiona a redução do risco de o paciente ser infectado e necessitar internar, gerando 
custos hospitalares (que podem ser evitados) ao sistlê!ma e permanência do pacjente em 

regime hospitalar. 

Considera('ldO que este medicamento deve ser administrado em ambiente hosp:talar uma 
vez que a di1uição deve ser rea lizada em "'e.ape la'· devido ateratogenicidade do mesmo 

Considerando que uma vez que o medicamen1o é corrigido de acordo com a função renal 
e levando-se em co nta que há pacientes que ainda estarão em diálise. as doses devem 
ser ajustadas, de acordo com a situação clínica que se apresente, apresentamos a 
presente proposta de atendimento em regime ambulatorial, conforme segue!· 

Propo:sta de At,mdimento 

1 - Publico Alvo - Paciente em situação de pós transplante internados, em vi.::s de Alta 
Hospitalar ou paciente avaliados no ambulatório de Transplantes do HMMKB 

2 - Medida Adotada - Tratamento preemptivo com seguimento de viremia por PCR 
semanal a1é completar 100 di.is de transplante, tratando quando a virnmla ultrapassar 

1500 cópias. Aplicação do medicamento Ganciclovir via venosa. 

3 - Metodologia -Ambulatoric:I após a alta do paciente do regime de internação. 

4 - Acesso do Usuário - Atendimento pelo Pronto Socorro do hospital, onde o pacientes 
se~á triado , avaliaclo e submetido à aplicação do tratamento meclic.amentoso, em via 

venosa, com dilL! ição do fármaco em capela. 

5 - Periodicidade - Variáve l, consoante clínica, podendo se estabelecer como padrão a 
programação inici ai de aplicação de 5mg/kg/dla por 100 dias, com variação de aplicação 

em 2 a 3 vezes po.- semana .. 

6 - Ressarcimento do Tratamento Pc1dráo - EmissM de um BAU - Boletim de 
Atendlmento de Urgência, para cada comparecimento do paciente a se, subrnetido à 

aplicação programada, cêlm lançamento dos códigos 

~t ~AUN .CÍPIO DF. 

~:_,. ITAJAÍ 
·c6d~QQ. .. . , , .. .. . 1 Descricão va10r"{R~ 
030 106006 -1 Atendimentos de Urgência em Atenção - 11.00 __ _ 

Especializada 
03010Ü)Cl4--8 Consulta de p rof issiona is -d e N ível 6-30 ~ 

Superio r na Atenção Especi alizada ' 

1030110_0_01-2 Àedx~7~~s~::~~o) de - Medicamentos na-·~ ·· __ -
Atencãa Esoecia!iz~fla~----

7 - Havendo necessidade de e)(ames complementares que sejam imprescindíveis a 

complementação do tratamento proposto na data planejada, os me$mos ser~o 
r~ ssarcidos pel2 Tabela SUS com inserção na BALI gerado, sendo esta uma medida de 
exceção no tratamento. És.ta exceção será considef3d.i com a, lógica de usuârio inserido 
através do pronto socouo , com caráter de urgência e emergéncia 

Anexo; PROJETO DIRETRIZES - Trar1splante Renal: Complicações não cirúrgicas 

Socíedade Brasileira de Nefrologia e Sociedade Brasileira de Urolog ia - Elaboração Final 

30/06!2006. 

Gerente de Controle e Avaliação 

ltajai, 04 de abril de 2019 
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NOTA TÉCNICA DRCA - 002/2019 

Fluxos para atendimento de p!"ocedimento 
de Avaliação Ciínica e E(etrõn ie-a de 
Dispositivo Elétrico Cardíaco Implantável 
Avaliação de Marca Passo 

A Portaria nº 1.169/GM, de 15 de junho de 2004, que institui a Politica Nacional de Atenção 
Cardiovascular de Alta Complexidade· 

A Portaria nº 210/SAS, de 15 de junho de 2004, que define as Unidades de Assistência em 
A lta Complex·idade Card iovasc1.1lar "' os Centros de Referência em Alta Complexidade 
Cardiovascular e sues aptidões e qualidades: 

A Portaria nº 987/SAS, de i 7 de dezembro de 2002, qu,;i estabelece as diretriz.es para 
implante de ma.rc:a~passo cardíaco; 

A Portaria nº 2 .917 , de 13 de novembro de 2007. que incluiu procedimento de avaliaçáo 
clínica e eletrônica de dispositivo elétrico carchaco implantáve l: 

o papel do município de !tajaí como regulador para garantir o acesso aos procedimentos 
pactuados com o Hospital Marieta Konder Bomhausen contidos no Temio de Compromisso 
e Gernntia de Acesso - TCGA da Assistência Cardiovascular - SES/SC; 

Que a avaliação de marca passo é um procedimento méd ic_o. previsto na tab~la s_us, que 
visa acompantnr o desempenho do marca passo, poss1bIlitando eventuais aiustes e 
determinar a programação de troca do dispositivo, quando necessário: 

Que o Hosp ita l Marieta _Konder Bornhausen ê Unid_ade ~e referência ern procedimentos d~ 
sita complexidada cardiovascular, inçlusIve Arritmia, disponibilizando acesso arnbula:or1a, 
para seguimento dos pacientes elegiveis, incluindo os portadores ele ma.rcapasso, med iante 
agenda disponível no SISREG, regulada pelo município de ltajaí: 

Que o atual sistema de agendamento (muitas vezes) não consegue a\ender as 
necessidades específ icas de grupos de pacientes, considerando-se os crilérios técnicos de 

priorização de agendamento e 

A necessidade pe,iádica de segu imento e em virtude da e'.líperiêncía exitosa de 
agendamento pêlo prestsdor est:;ibelecida no serviç.1:1 Unacon/Hmmkb 

Fica alterado o fluxo de agendamento dos. exames codificados como 03.01.13.001-9 -
Avaliação Clínica e Eletrôn!ca ele 'DispO$itivo Elétrico Cardíaco Implantável, corn 

vigência a partir da A bril de 2019, a saber· 

Os agendarnentos serão realizados na forma1ação abaixo: 

-------------- -----Secretar'1aMuniéipaldêsaucie. 
Departamer\to de Regula.ç:ão, Controle e Av!!1i~o 

!sua Adolfo Kooi:ler • 260 · Barra do R,o 
88308-000 • ltajai • Santa Catarina 

Fone: {47) 3.Z49-56-40/32.40-55'SO 
,v.w,.itaiai.sc.gov.br •~!JQ:!M 

~ * f'fll.llVi[' srs ,; 1 iTAJAI 
1) Para os ?ªCientes que··n.:Jn·c'à'1:'õriSli1tãram no ambulatório de =rca: passo do 

Hospital Marieta, o agendamento será via SISREG como avaliação de marca 
passa, a ser feito pelos municípios onde reside o paciente. 

a} Pac;jente.s que foram submetidos a implante de marca passo no Hospital 
Marieta. 

► Esses pacientes receberão a sollcrtação de BPA-1 para Aval iação de 
Marca Passo no momento da alta hospitalar, com informações a serem 
in seridas no SISREG pelo municlpio de origem 

► O municipi<J de origem do p:;idente agenda a Avcliação de Marca Passo 
no SISREG e o paciente comparoece no dia e hora marcado, se toma ndo 
paciente do serviyo 

b) Pacientes que realizaram o implante de marca passo em outra instituição 
hospitalar e passaram a residir na área de abrangência de 17~ GERSA 

► Esses pacientes serão inseridos no serviço mediante uma Consulta 
Médica a ser agendada via SiSREG, para que seja avaliado 
inicialmente quanio ao tipo e modelo de marcapasso. 

► Nesta consulta o paciente receberá o BPA-I preenchido, retorna ndo ao 
munícípio de orígem para inserção no SISREG 
Em dia e hora agendados, o paclente comparece para realizar o 
procedimento, se tomando paciente do serviço 

2) Para pacientes que já estão em seguimento no ambulatório de marcot passo, a 
cada nova avaliação de marca passo receberão a data da próxima ava liação, 
mediada pela agenda interna do seí\liço, não sendo necessário o preenchimento 
de BPA-I ou lan çamento no 5ISREG. 

a) Não havendo possilJil idade de comparecimento, o p.:iciente entrará em 
contato diretamente com o ambulatófio de mares passo para reagendamento, 
bem como náo sendo passivei a realização do proeêdimento na data prevista, 
por motivo técnico ou operacional do prestador, caberá ao prestador o 
reagendaml'!nto diretamer.te com os pacientes 

b) O gerenciamento da agenda, depois do paciente inserido no serviço de 
av.ãillação de marca passo pe lo SISREG, é interno. 

e) O mlr, imo de agendamentos/mes é de 40 avaliações de marca passo, mas se 
houver dernanda represada, cabe ao prestador comunicar ao gestor 
municipa l, para viabilizar atend imento s suplementares, mediar;te garantia de 
pagamental ressarcimerito r;a contratualizai;ão. 

Disposições Gerais 

Para atendimento de µadentes novos que realizara m o Implante de marca passo na Marieta • 
será disponibilizada 02 (duas} vagas a cada terça-feira do mês, na agenda SISREG 
Avaliação d~ Marcapasso, para agendamento a ser feito pelos municlpios 

Para atendimento de paciel'ltes novos (oonsulta de vinculação ao serviço) que realizaram o 
implante de marca passo em outra instituiçáo hospitalar e passaram a rc:.idir na âre.a de 
abrangência de 17ª GERSA na escala Consulta em Cardiologia - Marcapasso, será 

----··---·- -~rétaria M~Óidpal (lé"saúde 
Departatnenlo de Regul11çã.o, Controle e AvaliaÇ-ao 

Rt!\! Ado lfo Kondi!!r • 250 • BarnJ do Rl(J 
88308-000 , ltiljai • Sa~ Catarina 

f ooe: (47) 3249-5$40/3249-6550 
www.itáia i.sc9ow .br•~~ 

ibfi?RE.'::17.f;'DE 

__ ; '1rÃJAí 
dispon ibilizada 01 (uma} vaga de consulta médi ca a e-ada quinta-feira do mês, na agenda 
SISREG, para agendamento a ser feito pelos municípios 

Havendo necessidade de inclusão de paciente novo e não havendo vaga no S!SREG 
devera ser feito contato com o prestador para avaliação do caso . Persistindo a falta de 
vagas, os quantitativos iniciais previsto<S e a distribuição das mesmas será revista 

Todas as avaliações encaminhadas para a regulação até janeiro de 2019 foram repassadas 
para o prestador, o qual está agendando as avaliações coriforme pactuação, sendo 
sinalizada aos rnunicípios via SISREG 

Considera-se um período de transição de até 6 (seis) me,.;es atê o pleno funcionamento do 
ambulatório nesse nava modelo. 

Em ca.so de dúvidas, as solicitações de avaliaç5o de marca passo devem ser lançadas no 
SISREG e as guias físicas encaminhadas para a regulação em ltaja í, para análise e repasse 
ao prestador .·· <: r 

d~~~l~=~ 
i Marc;.eJo..lfirietíMlles ! 

~tor d~ Regu lação;eõrifro le e 
· Ava,iação:_ 

: 
sus 

Eduardo Mi'gld'el Kühr 
Méd ico Reglllador 

· · · Secretaria Mm1icipal-de Saúde 
Departamento de Re{l1,1laç1!0, Controle e A~aliaç;io 

Rua Adoifu KcOOer • 250 • Barra do Rio 
88308--000 • ltajaí • Santa C~tari n,;i 

Feri€: (47) 3249-5540,'3249-55:l0 
.. . ,_.,;1,,;,,,; ,.r n,w hr. ~i,,.®iTa iai .sc. □ ov . br 

_. ?fif.F~inJRAOE w - ' 
{!!J ITAJAI 

Nota Técnica ORCA 003/2019 

Considerando: 

Fluxos para atendimento às pessoas com 
necessidades especiais, que necessitem de 
Tratamento odontológico em ambiente 
hospitalar, em caráter Eletivo. 

A Portarla/GM n~ 1 032, de 05 de maio de 2010 que Inclui procedimentos odontolõg icos na 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, órteses e Prõteses e Materiais Especiais do 
Sistema Unico de Saúde - SUS, para atendimento às pessoas com necessidades especiais; 

Que a referida legislação considera que procedimentos odontológicos incluíd<Js devem ser 
real izados em ambiente hospitalar, sob anestesia geral ou sedação, em usuários que 
apresentem uma ou mais limitações temporárias ou permanentes, de orc:iem intelectual, 
física, sensorial e/ou emocional que o impeça de ser submetido a uma situação odontológica 
convencional 

A Portaria nº 1.696. de 1Q de Julh<J de 2010, que retira procedimento do anexo da Portaria nQ 
1.032/GM, de 5 de maio de 2010; 

A demanda reprimida de pacientes com deficiência que aguardam por atendimento 
odontológ ico especianzado, oriundos cios atendimentos do CEO - centro de Especialidade 
Odontológicas do município de ltajal, definido aqui como ambulatório pré-operatório; 

O papel do município de ltajaí como regulador para garantir o acesso aos procedimentos 
necessários e de buscar alternativas junto aos prestadores de serviços do SUS; 

A estrutura existente e o papel que desempenha o Hospital Marieta Konder Bomhausen em 
ser referencia macrorregional em atendimentos pelo SUS, se disponibilizando em absorver 
esta parcela de usuários que necessitam de serviços de saúde; 

Fica definido o fluxo de acesso e atendimento e as condições de operacionalização da 
pactuação para oferta r serviços às pessoas com necessidades especiais, que 
necessitem de Tratamento Odontológico em ambiente hospitalar, exclusivamente 
para pacientes eletivos, a sabe r 

1 Da seleção dos pacientes 

1.1 Os pacientes que receberão o Tratamento Odontológico em ambiente hospitalar serão 
selecionados nos serviços de saúde especializados em Odontol1:1gia do município de ltajai, 
ou a critério deste, em outra unidade de saúde. 

1.2 A seleção e o controle dos pacientes que serão submetidos aos procedimentos t odontalóg1cos sera exclusivo do mun1clpI0 de lta1a1, atraves do ambulat6no pré-operatano 

S&cretana Mun1cIpal de Saude 

D Rua Leodega~;t~~:O ~;~~1~! 1?~ .5~~~~5~,~ 
j." 88305-{l-OO • I1aJi.' • Santa Catarina 

,_) . Fone .~7)_ 3249-~~~249 5Sot3 
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2 Do agendamento dos procedimentos necessãrlos 

21 O atendimento será prestado, exclusivamente de forma eletiva, com agendamento 
prévio, consoante regras vigentes da Regulação de Acesso. 

2 2 Para cada paciente identificado com neçessidade de Tratamento Odontológico em 
ambiente hospitalar será emitido um Laudo para emissão de AIH - Autorização de 
Internação Hospitalar, contendo as informações necessárias para aprovação desta 
internação na CRIHFOZ, a ser preenchido pelo profissional odontólogo que executará os 
procedimentos necessários 

2.3 A inserção dos laudos de AJH no SISREG, para alimentação da fita de espera e de 
competência do município de origem do paciente. 

2.4 O Laudo da A!H deve observar as normativas do SUS no que tange ao seu 
preenchimento bem como a codificação aplicável para o caso que se apresenta 
especificadamente os códigos 

Procedimento Principal: 

04.14.02.041 3 TRATAMENTO ODONTOLÓGICO PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS. 

Procedimentos Compatíveis Obrigatórios de Registro 

CôDIGO DESCRIÇÃO 

03.07.01 .005-8 TRATAMENTO DE NEVRALGIAS FACIAIS 

03,07,02,003-7 OBTURAÇÃO DE DENTE DECíDUO 

03.07.02.004-5 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMAN ENTE BIRRAOICULAR 

03.07.02.005-3 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE C/ TRÊS OU MAIS RAÍZES 

03.07.02.006-1 OBTURAÇÃO EM DENTE PERMANENTE UNIRRADICU LAR 

, 03.07.02.008-8 RETRATAMENTO ENDODÓNTICO EM DENTE PERMANENTE SI-RADICULAR 

03 07.02 009-6 i~T2~TAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE CJ 3 OU MA1S 

03.Q7.02.010--0 RETRATAMENTO ENDODÔNTICO EM DENTE PERMANENTE UNI-RADICULAR 

03.07.02.01 1--8 SELAMENTO DE PERFURAÇAO RADICULAR 

03.07.03.003-2 RASPAGEM CORONO-RADICULAR (POR SEXTANTE) 

03.07.04.001-1 COLOCAÇÃO DE PLACA DE MORDIDA 

03,07.04.006-2 MANUTENÇÃO PERIÓDICA DE PRÓTESE BUCO-MAXILO-FACIAL 

03.07.04.008-9 REEMBASAMENTO E CONSERTO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

04,04.02.009-7 EXCISÃO E SUTURA DE LESÃO NA BOCA 

04.04.02.010-0 EXCISÃO EM CUNHA DO LÁBIO 

04.04.02.012-7 EXÊRESE OE CISTO ODONTOGÊNICO E NAO-ODONTOGi;:NICO 

04.14 ,01.()01-9 CONTENÇÃO DE DENTES POR SPUNTAGEM 

04.14,02.001-4 ALVEOLOTOMIAI ALVEOLECTOMIA (POR ARCO DENTÁRIO) 

04.1-4 .02.002-2 APICECTOMIA C/ OU S/ OBTURAÇÃO RETROGRADA 

04.14.02.003-0 APROFUNDAMENTO DE VESTÍBULO ORAL (POR SEXTANTE) 

04.14 .02.004-9 CORREÇÃO DE BRIDAS MUSCULARES 

1 

Secretaria Municipal de Saúde 
Convênios e Contratos do SUS/CC-SUS 

Rua Leodegiitio Pedro da Si lva · 300 • Barra cio Rio 
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+ sus ! ÍTÀJÁí -04.14.02. 005-7 CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES DE REBORDO ALVEOLAR 

04.14.02.006-5 CORREÇÃO DE TUSEROSIDADE DO MAXILAR 1 
04.14.02.007-3 CURETAGEM PERIAPl CAL 

04.14.02 008-1 ENXERTO GENGIVAL 

04.14.02.009-0 ENXERTO ÓSSEO DE ÁREA DOADORA INTRA.BUCAL 

04.14.02 ,014-6 EXODONTIA MÚLTIPLA C/ ALVEOLOPLAST IA POR SEXTANTE 

04.1-4.02 015--4 GENGIVECTOMIA (POR SEXTANTE) 

04.1-4.02 016-2 GENGIVOPLASTIA (POR SEXTANTE) 

04.14.02.,020-0 MARSU PIALIZAÇÃO OE CISTOS E PSEUDOCISTOS 

04.14.02 .021-9 ODONTOSECÇÃO / RADILECTOMIA / T UNEUZAÇÃO 

04.14.02.022-7 1 RECONSTRUÇÃO DE SULCO GENGIVO-LABIAL 

04.14.02.023-5 1 RECONSTRUÇÃO PARCIAL DO LÁBIO TRAUMATIZADO 

04.14.02. 024-3 !REIMPLANTE E T RANSPLANTE DENTAL (POR ELEMENTO) 

04.14.02 .025-1 REMOÇÃO DE CISTO 

04.14.02 .026-0 REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO DA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL 

04.14.02.027-8 REMOÇÃO DE DENTE RETIDO (INCLUSO/ IMPACTADO) 

04.14.02 .028-6 REMOÇÃO DE FOCO RESIDUAL 

04.14.02.029-4 REMOÇÃO DE TôRUS E EXOSTOSES 

04.14.02 .030-8 RETIRADA DE MATERIAL DE SÍNTESE ÓSSEA/ DENTÁRIA 

04.14.02,031-6 SELAMENTO DE FÍSTULA CUTÂNEA ODONTOGÊNICA 

04.14.02.032-4 SINUSOTOMIA MAXILAR UNI LA TEAAL 

04.14.02.034-0 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FÍSTULA INTRA/ EXTRA-ORAL 

04.14.02.036-7 TRATAMENTO CIRÜRGICO P/ TRACIONAMENTO DENTAL 

04.14.02.037-5 TRATAMENTO CIRÜRGICO PERIODONTAL (POR SEXTANTE) 

04 .14.02.039-1 TRATAMENTO EMERGENCIAL PI RED UÇÃO DE FRATURA ALVÉOLO-
DENTÁRIA 

Procedimentos Secundários 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

0 10102006-6 APLICAÇÃO DE SELANTE (POR DENTE) 

010102007-4 APLICAÇÃO TÔPICA DE FLÚ OR {INDIVlDUAL POR SESSAO) 

010102009-0 SELAMENTO PROVISÓRIO DE CAVIDADE DENTÁRIA 

030701001 -5 CAPEAMENTO PULPAR 

030701002-3 RESTAURAÇÃO DE DENTE DECiDUO 1 

030701003-1 RESTAURAÇÃO DE DENTE PERMANENTE ANT ERIOR 

' 
030701004-0 RESTAURAÇÃO DE DENTE PERMANENTE POSTERIOR 

1 030702001-0 ACESSO A POLPA DENTÁRIA E MEDICAÇÃO (POR DENTE) 

030702002-9 CURATIVO DE DEMORA C/ OU SI PREPARO BIOMECÃNICO 

030702007--0 ,PULPOTOMIA DENTÁRIA 

l 030703001-6 l~~t~-f~ ALISAMENTO E POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS (POR 

- - ------- - - ----- - ~S~ec_ce_ta_ca~M~"-nic" ip-, -,d-e~s,-,,~, ' 2 Convênios e Contratos óo SLIS/CC-SUS 
• · Rua Leodegério Pedro da Silve • 300 • Ba/Tol do Rio 

\J- · · 8,8305-800 • ltajai • Sallla Catarina 
. Fone: ~~7)_ 3249--~~~249-55-!3 

+ sus -030703002-4 RASPAGEM ALISAMENTO SUBGENGIVAIS (POR SEXTANTE) 

030704003-8 INSTALAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 

030704007-0 MOLDAGEM DENTO-GENGIVAL P/ CONSTRUÇÃO DE PRÓTESE DEN TÁRIA 

040101003-1 DRENAGEM DE ABSCESSO 

040101008-2 FRENECTOMIA 

041402012-0 EXODONTIA DE DENTE DECiDUO 

041402013-8 EXODONTIA DE DENTE PERMANENTE 

041402017-0 GLOSSORRAFIA 

041402035-9 TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HEMORRAGIA SUCO-DENTAL 

041402038-3 ' TRATAMENTO DE ALVEOLIT E 

041402040-5 ULOTOMINULECTOMIA 

3 Da realização dgs procedimentos agendados 

3.1 Os procedimentos serão real izados, consoante planejamento do profissional 
odontólogo da rede pública de ltajaí, através do ambulatôrio pré-operatório, mediante aceite 
e assinatura do Tenno de Consentimento de familiar do paciente, cabendo ao profissional 
odontólogo eventual explicação sobre os atos a serem praticados. 

3.2 Os procedimentos pactuados serão real izados em ambiente hospitalar - Centro 
Cirúrgico do Hospital e Maternidade Konder Bomhausen. 

3.3 A indicação do Centro Cirúrgico, os dias e horários a serem disponibilizadas, a 
log ística de apoio e a assistência anestésica serão de responsabilidade do Hmmkb. 

3.4 Após a realização do procedimento, os profissionais odontólogos preencherão a 
documentação necessária e comprobatória com utilização do sistema Tasy e/ou outras 
firmas de formalização que lhes sejam solicitadas 

4 Da Alta dg paciente atendido 

4.1 Caberã ao profissional odontólogo, após a realização dos procedimentos 
odontológicos, a evoluçã o no Sistem:;i Tasy da descrição cirúrgica. bem como todo e 
qualquer documento necessário, que se exija para compor o prontuário do paciente 

4.2 Caberá ao profissional odon1ólogo a avaliação do paciente pós-procedimento, no 
intuito de planejar a alta, que se dará, sempre quando possível, após a recuperação 
anestésica 

4 .3 Para a Alta do paciente, caberá ao profissional odontólogo a prescrição 
medicamentosa, das condutas a serem adotadas pelo paciente e o retorno na unidade de 
saúde onde será d.id.i a continuidade de tratamento, quando necessário e cabível. 

5 1 Pelos serviços prestados o Hmmkb perceberá os valores integrais decorrentes do 
faturamento das AIH's, preenchidas pe lo profissional odontólogo emitente, após Í 5 Da Remuneração dgs Serviços 

• Convênios s Contrtltos do SUS/CC-SUS J Secretaria Municipal de SalJde 

Rua LeO<Jegârio Pedro da Silva • 300 • S..rra 00 Rio 
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processamento pelo S!H 

5.1.1 Os valores serão incluídos no Teto Financeiro da Média Complexidade, no 
segmento Pré Fixado do Convenio relativo à Contratualização mant ido entre as 
partes 

5.1.2 Pela cedência de disponibilidade de horário para atendimento desta pactuação 
que a SMS/ltajai efetivará e evitando que haja remuneração sobreposta com 
recursos públicos, os profissionais odontólogos atuantes declinarão do 
recebimento dos valores previstos na Tabela SUS, com destinação aos Serviços 
Profissionais 

5.1 .3 Para tanto. assinarão Termo de Desistência de Valores SUS, conforme Modelo 
em Anexo. para confirmação desta pretensão. cientes de que não poderão 
proceder a reclamação a respeito posteriormente 

6 Das responsabilidades do Município de ltajaí 

8.1 Caberá ao munícipio de ltaJaí , por si ou pela atuação de seus prepostos~ 

a) A seleção dos pacientes que receberão o Tratamento Odontológico no Hmmkb, 

b) O controle dos pacientes que serão submetidos aos procedimentos odontológicos. 

c) A realiZaÇM de Consulta Pré-Operatória e dos ex.ames necessários a fim de atestar 
a higidez do paciente e sua aptidão à realização do procedimento. 

d) A disponibilização dos profissionais odontólogos que executarão os procedimentos 
previstos nesta pactuação. às suas próprias expensas, não restando ao Hmmkb 
nenhuma obrigação de remuneração aos mesmos. 

e) A disponibil ização de todos os materiais específicos de Odontologia necessários 
para execução dos procedimentos que trata esta pactuação 

f) A emissão do Laudo para emissão de AIH - Autorização de lntemação Hospitalar, 
com observância das regras do SUS 

g) A inserção do laudo no SISREG para reg ulação e aprovação de internação pela 
CRIHFOZ, contendo todos os procedimentos que serão executados 

h) A observância da pertinência dos procedimentos compativeis e dos secundários com 
o procedimento principal a ser inserido no laudo e no SISREG 

A submissão às regras de condlJtas adotadas pelo Hmmkb, ditadas pelo regimento 
do Corpo Clínico ou pela Direção. 

A abordagem dos familiares para coletar o aceite e assinatura do Termo de 

Consentimento. 

k) A Inserção dos relatórios r"\ecessários â composição do prontuário do paciente, em 
sistema informatizada utilizado pelo Hmmkb - Tasy k m) O planeiamento e a prescnção da Alta Hospitalar, a qual se dara sempre quando 
pôsslvel, após a recuperaçao anestésica . 

Secretarie Municip~I de SaWe 
Convênios e Contrato& do SUSfCC-SLIS 
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n) As informações e garantias da prescrição medicamentosa, das condutas a serem 
adotadas pelo paciente e o retorno na unidade de sallde onde será dada a 
continuidade de tratamento, quando necessário e cabivel 

o) A assinatura do Termo de Desistência de Valores SUS, a ser efetivada pelos 
profissionais odontólogos , no intuito de declinio dos valores previstos como Serviços 
Profissionais constantes na Tabela SUS, não ensejando nenhuma reclamação 
posterior acerca desta previsão. 

7 Das responsabilidades do Hmmkb 

7.1 Caberá ao Hmmkb, por si ou pela atuação de seus prepo$tOs 

a) A Disponibillzação do espaço adequado em Centro Cirúrgico para real ização dos 
proc.edimentos pactu.idos 

b) A disponibilização de apoio logístico de pessoal de enfermagem e profissionais 
anestesiolog istas para realização dos procedimentos pactuados. 

c) A disponibillzação de dias e horários previamente alinhados com a equipe de 
profissionais odontólogos para real ização dos procedimentos 

d) O suporte pós-procedimento, até a alta do paciente, na recuperação pós-anestésica. 

e) A garantia de continuidade de tratamento em caso de desestabilização ou 
intercorrência médica pós-tratamento cirúrgico acionando o profissional odontólogo 
quando decorrente de ato cirúrgico praticado e assumindo a condução do paciente 
em sua est rutura 

O preenchimento, faturamento e processamento dos procedimentos real izados junto 
ao SUS, no SIH - Sistema de Informações Hospitalares para elaboração de série 
histórica junto ao SUS 

g) O fornecimento de qualquer relatório gerencial que seja necessário contendo dados 
passiveis de divulgação, ressalvados os dados sigilosos que devem ser obseri,ados. 
para uso e avali3ção da gestão, relativo aos atendimentos prestados 

-... sus 

j' . 
Rómulo Patrlcl / Fernandes 

1. Coordenador CEO 

'~ 

Anexo l 

Secretaria Municipal de Saúde 
Convênios e Contratos dQ SUSICC-SUS 

Rua Leodegário Pedro da Silva • 300 • Barra cio Rio 
88305-600 • ltajal • Santa Catarina 

Fone: i47! 3249-f~4~3249-~3 

TERMO DE DESISTENCIA DE PERCEPÇÃO OE VALORES 

Eu. Juliani Santana de Oliveira, profissional odontólogo inscrito no CRO/SC ri " 

6.125, funcionário públfoo munlc!pal de ltaJaL lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo suas atividades laborativas no Centro de Especialidade Odontológica, venho por 

meio deste, declinar do recebimento dos valores consta11tes na Tabela SUS, quando 

decorrentes de atendimento real izado a pacientes com necessidades especiais, para 

realização de procedimentos Odontológicos em regime hospitalar, a serem faturados pela 

AIH junto ao SUS e previstos na Nota, Técnica. nº 003/2019, no intuito de evitar sobreposição 

de percepção de valores públicos, estando ciente que esta deci$ão não pode ser objeto de 

reclamação posterior. 

Por se verdade, f irmo o presente. 

Dr. Juliani Santana de Oliveira 

CRO/SC 6.125 

·----S~~tan~Mu~~ipald~Saúde 
Convénios e Contr;;itos do SUSiCC-S US 

Rua Leodegãrio P<Nro da Silva· 300 • Barm 00 Ric:,. 
88305-600 • llajai • Sanb C;at,,rin,i 

f one; (47) 324~54~3249-65~3 
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Anexo 1 

TERMO DE DESISTEN'CIA DE PERCEPÇÃO DE VALORES 

Eu Mareio Espíndola Patrianova, profissional odontólogo inscrito no CRO/SC nQ 

4.097. funcionário público municipal de ltajai, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 

exercendo suas atividades laborat ivas no Centro de Especialidade Odontológica, venho per 

meio deste, declinar do recebimen.to dos valores constantes na Tabela SUS, quando 

decorrentes de atendimento realizado a pacientes com necessidades especiais; para 

realização de proced imentos Odontológicos em regime hospitalar, a serem faturados pela 

AIH junto ao SUS e previstos na Nota Técnica n º 003/2019, no intuito de evitar sobreposição 

de percepção de valeres públicos, estando ciente que esta decisão não pode ser objeto de 

reclamação posterior. 

Por se verdade, firmo o presente. 

/~(N', 
/r .-~.,, 

• . -"-- -··'•. 1 ~ 

Dr, Márcio Espindola Patrianova 

-: sus 

CRO/SC 4.097 

· · $ecn;!1alia Municipal d~ Saúde 
Convênios e Contratos do SUSICC-SUS 

~va L .. odeg>'lrlo Pec:lro óil Silwi • 300 • B-:;rra d,;, Rio 
;!8S05-600 • 113/ai • Santa Caw,na. 
. Fone-: i~7> 3249~~,?13249-55~3-

Nota Técnica DRCAA n.c 005/2019 

Realização e ?rocessamento no Sistema de 
lnfonnaçõ~s Ambulatoriais de Exames de 
Diagnóstico necessários ao atendimento de 
protoi;olos para pacientes atendidos na 
Instituição Pós Transplantes Renal, 
submetidos a aplicação de normas de 
segurança do trabalho ou para atendimento de 
Contra Prova Indicada pelos controles ele 
qualidade. 

1 • CONTROLE LABORATORIAL PARA ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES PÓS
TRANSPLANTE RENAL 

Considerando: 

Que os pacientes submetidos a Transplante Renal necessitam de acompanl1amento 
periódico 

Que estes pacientes podem complicar-se, clinicamente, mais rápido que a média dos outros 
pacientes, devido ao seu f~gil estado imu11ose;upressor; 

Que as intercorrências podem ser desde a rejeição do enxerto renal (onde o sut il a1,mento 
de Creatinina requer a rápida repetição do exame com resultado no mesmo dia); a uma 
infecção urinária que, rapidamente evolui para um choque séptico: 

Que este acompanhámento se dá. na maioria dos casos, de forma ambulatorial, evitando 
assim a internação, qua11do não sejai necessária; 

Que os exames ocasionalmente podem ser repetidos devido a possibilidade de 
intercorrências clínicas dos pacientes transplantados renais, que requerem um cuidado mais 
próximo, rápido e por e$pecialistas · 

Que não l.á na Tabela SIGTAP um procedimento que contemple a realização de exames 
pós-transplante renal, compreendendo-se que estes devem ser real!zados pelo MAC, na 
codificaçâo rotineira; 

Que os pacientes submetidos a tíMSplante renal no Hmmkb são atendidos, no 
acompanhamento pós-transplante, no ambulatório da própria Instituição e que a realização 
dos exames de patologia no próprio servir;-.o g~r~ntl:l ê-1 jntéQr<llidade da prestação do serviço, 
determinamos que· 

fica pactuado que os pacientes submetidos a transplante renal e em seguimento 
ambulatorial no Hmmkb ri,alizarão os exames de patologia clin!ca no próprio serviço. 

1 - Que os exames que serão solicitados e real izados. rotin,eiramente seguirão a sequencia 
abaixo· 

· No 16 mês Semanalmente 

( '-, 

·~" 
Secretaria Mun icipal dé'Saúde 

Convênios e Contratos d{l SUSICC-SUS 
Rua Leoáegãrto Pedro da Silva• 300 • Barra do Rio 

68:305-600 • llajaí • Santa CatariJl.'l 
Fone: (47) 3249-.554213249-5543 
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JORNAL DO MUNICIPIO i 
± ! ~AJAí 

--°'No~2"iii--,-e -,i3;c'ºm'cê~,--"'Q~uin"z=-,n=a"lm=e~nt~e---- ------~~L 

- Do 4º ao 12c mês - Mensalmente 

- No Segundo ano• Bimestralmente 

- A partir do 36 ano - Trimestralmente 

2 - Que os exames a ser rotineiramente solicitados são os abaixo listados 

Código Oescrlção Valor sus 
02.02 .01 .069-4 ; Dosagem De Ureia RS 1,85 
02.02.01.031-7 DosaQem De Creatinina RS 1,65 

02.02.01.060-0 · Dosagem De Potássio R$ 1,8S 

02.02.01.012-0 Dosagem De Acido Úrico R$ 1,85 
02 .02.01 .047-3 Dosagem De G!fcos-e R$1,85 
02.02.01.021--0 Dosagem De Cálcio R$ 1,85 
02.02.01 043-0 Dosagem De Fosforo RS 1,85 
02.02.01 063-5 Dosagem De Sódio RS 1,85 

02.02.D2.038-0 He.lJl~ºg~ra~m~•~Co~m~p~l•l~o ___________ -=-RSc..,•cc·1~1 _ 
02.02.01 .064-3 · Dosa em De Transaminase Glutamico-Oxalacetlc;;-("T~G~O~l--t-_R_$_2._01_ 

~"-º-'-º1_-0_65_·1~ Do~sag~•~m-~ Transaminase GIUtalJl=looP=lru~•=• ~•~ r·r-GP-'1 ___ +-_R$_2_,0_1 _, 

02.o2.o1.o46-5 . Dosa.ge111 De Gama-Glutamil-Transferase (Gama Gtl R$3.51 

02.02.01.042-2 · Dc:isaoem De Fosfatase Alcalina R$2,01 

02.02.01.020-1 

02.02.01 .073-2 

02 .02.01 .032-5 

02 .02.02.01 3-4 

Dosaqem De Bilirrubini! ..cTot'"a~I E~ F~•-='""'~----- --+-"-' ..c''_01--+ 
Gasometria (PH Pco2 Po2 Bicarbonato AS2 (Excesso Ou Déficll 
Base 
Dosa em De Creatinofosfoauinase (CPK\ 

Determinação De Tempo De Trombopl<:lstina Parcial Ativada (TTP 
Ati ..,adal 

R$15,65 

R$3,68 

R$ 2,04 

02 ,02.05.011-4 DOSMl!IJ"l De Protelnas {Urina De 24 Horasl RS2,04 
02.02.01 .056-2 ' Dos:.nem De Magnésio RS 2 ,01 
02.02 .01.0, 8-0 Dosaoem De Amilase RS 2,25 

, 02.02,01.055-4 Dosagem De Upase RS 2,25 
02.02.08.008--0 Cultura De Bactérias P/ ldenti · ão RS 5,62 
02.0.2.03.0<J8-3 Determina o Quantitati..,a De Proteína e Realivio R$ 9.25 
02.02.01.050-3 Dosa. m De Hemog~IOb=ina~ G~ll~co~,;~'"'~•--- - --~~R~•~'-~68~ 

3 - Que os exames que serão solicitaidos e realizados com ml"!nor frequência seguirão a 
sequencia abaixo: 

" - No primeiro mês - Quinzenalmente 

J Apos completar 1 ano de transplante - Semestralmente VI 'vi " , - Do 2~ ao 12° mês~ 8 1mestralmente 

~ '· ~ Secretaria Mun·ieipal de Saúde 
Convê~ios e Contra\0$ do SUS/CC-SUS 

Rua Leodegaiio Pedro da s I11,a • 3.00 • Barra do Rio 
883Q5...600 • 1t.lja1• San!!!.Ciitartna 

Fone: (47ll249-5542l3:74lJ-5543 

V \,.s 

+ 5U5 
4 - Que os exames a ser menos frequentemente solicitados são os abaixo listaclos 

02.02.06.027-6 

02.02 .01.075-7 

02.02.01.062•7 

02.02.01 .028-7 

02.02.01 .029-5 

Dosa. em De Parstorrn~!.'.~.fc~---- -----+-R~$~4~3-~13~ 

Dosagem De 25 Hidro_x~''~;1a~m~• ~• □--------+---R~$~1-5.-24"---l 
Do_sagem De Protelnes Totais E Frações R$1 .85:"_ 

Oos.at1em De Colesterol LQL----- - ----+-~ª~'~'=·" c......, 
Dosaaem De Colesterol Tora:l _________ +--R~•~1~•~s--1 

OZ,02.0i.027-9 Dos=em De Colesterol HDL RS 3,51 
02.02.o1.087-8 Dosa em De Tfig~li«i~•~••eo=•-- - - - -----~R~s~, ~-51~ 

5 - Que os exame, de imagem necessários abaixo descritos serão realizados 0 1 (uma) vez 
ao an o 

Código Descrição 1 ValorSUS 1 

02 .11.02.003-6 Eletrocardioorama ! 5,15 
02.05.01.003-2 Ecocardioqrarna 39 94 
02.05.02.005-4 Ultrassonoorafia De Ri r1s E \lias Urinárias 2420 
02.04 .03.015-3 

: Rx De Tórax (PA~•~ P~•~rti-1) - - - ------~-~'--'°--
6 - Que para ate ndimento da demanda diagn6s1 ica dos pacientes incluidos neste público 
alvo será aberto um Boletim de Atendimento Eletivo, mas não será acompontiado pelo 
SISREG, estando desde já autorizado para realização e processamento pelo SUS 

7 - Que os exames listados nesta Nota Técnica destinados a atender o público alvo 
descrito, qual seja, pacientes submetidos a transplante renal serão f.eturados pelo Sistema 
de Informações Ambulatoriais (SAI) e ressarcidos dentro do Teto Financeiro da Média 
Complexidade, no compone nte Pré FixaOO 

li - CONTROLE Hl:PÁTICO E RENAL PÓS-EXPOSIÇÃO DE RISCO À INFECÇÃO PELO 
HIV, 1ST E HEPATIES VIRAIS 

Considerando: 

O atendimento ao contido no Protocolo Clinico e Diretrizes Terapêuticas par,1 Profilaxia P6s
Exposi~o (PEP) de Risco à Infecção pelo HIV, 1ST e Hepatites Virais; 

Que neste instrumento evidencia-se a necessidade de realizar exames diagnóeticos para 
controle hepãtico e renal parí:I colabora dores da Instituição, vitimas de acidente ocupacional 
à materi;d biológico. 

Fica pactuado que os pacientes colaboradores do Hmmkb que- tenham sido expostos 
a acidentes ocupacionais realizarão os exames de patologia clínica no pró prio 
serviço, 

/\ 

~ retaris Municipal de SalJde 
Con~nios 11: Contratos dô SUS/CC-SUS 

Ru.i Leodegário Pedro d<i S~va • 300 • BarTa do Rio 
88305-600 • I1:ija i • Santa Catarina 

f one: (47) 3249-ô542/J249•554'.3 

-: -~ - FRE:grJrt.:.ilt 

sus t;i ITAJAÍ 
'1 -_ "'O~ue" o=-,--:e=xa"'m"'e,c-q-=u=-e--:se=c'"ão"s"'o1"'1c"'ita"'do=s"e"c=ea~lrz"a"""do"s-,, c"'otc=ine""l"ca=m=en~te~,=eg7 uc';,s';,,--a' sequencia 
a baixo: 

- Realização no primeiro atendimento prestado e 

. Repetição na 2~ semana após o início da aplicação de PEP. 

2 - Que os exames a ser rotineiramente sOlicitados são os abaixa listados· 

Cõdigo Descrição Y<1!or SUS 
02.02.01 .069-4 Dosagem De Ureia R$ 1,85 1 

02.02.01. 031-7 Do!lagem De Creatinina R$1.85 1 

1cº=-'~º'~-º~1~04=7~-3+-Do_s..cag_em_De_G_lico_se _ _____ ____ --+_=R$ ~.85 1 

02 .02.02.038-0 Hemocirama Comoll'!to RS 4;ttj 
02.02.01 .064-3 Do=em De Transaminase Glutamico--Oxatacelica {TGO) RS 2.0 1 

1-,02=0=2.0~1--'06~5~-t-FDos~,==••m=De~T~ca~cs~•~mi~n•~se~G~l,~ta~m~ico-=Piru~•~<>=(T~GP~)--~- =RS~._01~ 
02 02.01.046-5 Dosanem De G~ma-Glutamil-Transferase (GAMA GTI R$ 3,51 
02.02.01 .042-2 Dosaoem De Fosfatase A1cal,in,a~ ________ _ R$~'~•º_1 _ 

3 - Que para atendimento da demaílda diagnóstica dos pacientes incluidos neste pOblico 
alvo será aberto um Boletim de Atendimento Eletivo, mas não será acompanhado pelo 
SISREG, estando desde jã autorizaclo para realização e processamento pelo SUS 

4 - Que os exames li stados nesta Nota Técnica destinados a atende r o público alvo 
descrito , qual seja, pacientes submetidos a transplante renal serao faturados pelo Sistema 
de Informações Ambulatoriais {SAI) e ressarcidos dentro do Teto Financeiro da Média 
Complexidade , no componente Pré Fixado 

Ili - REALIZAÇÃO DE EAXMES DE CONTRA PROVA NAS AMOSTRAS 
ENCA MINHADAS PELO LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ITAJAÍ 

Considerando 

Que alguns exames r1€oessitam de uma contra-p rova por outra metodologia. dlferei,te da 
utilizada pa ra validar ou confirmar resultados duvidosos e/ou indeterminados 

Que esta contra prova é procedimento comum na prática laboratorial e se refere a alguns 
exames de diagr,6s1ico, que podem sofrer interferência metodológica 

Que a segurança nos resultados deve ser prioridade na prestação dos serviços de diagnose 

Fica pactuado que serão realizados os exames de Contra Prova dos exames abaixo 
listados, no Hospital e Maternidade Marieta. Konder Bomhausen de amostras 
advlndas do Laboratório Municipal de ltajaí, em fluxo a .ser estab-elecido entre os dois 
serv iços 

1 - Qu e os exames que serão submetidos a Contra Prova são os 2baixo listados, cujos 
quantitativos mensais estão minimamente calcu lados , mas não poderão exceder em 50% a 
previsão fi:xada, considerada a capacidade instalada para realização. 

·-~ 

... 
SILJ'.5 

Código Descrição 
02 02.03. 076-6 Sorologia Para Toxoplasmose IGM 
02.02.03.087·3 Soroll;)9ia Pare Toxoplasmose IGG 

• 02..02.03.061~ Sorologia Para Rubéola IGG 
02.02.03.085-7 Sorologia Para Cilomegalo..,írus IGM 

~ cretal'ía Municipal de Saúde 
Convilnioo e Contratos do SUS/CC-SUS 

Rua L~ãrio Pedro da Silva • 300 • earra do Rio 
aa305-600 • I1ajal•S&r"lta C~ rin<!I 

Fon11:(4T)32•9-6&4V3249,5543 

: P,lffEITjlji_:;.: , 

~ ITAJAI 
Qtde. ValorSUS 

20 18,95 

10 16.97 

10 17.16 

10 11,61 

02.02.03,!285-7 Sorologia Para: Hepatite C {Anti - Hc..,) 
02.02.03.097-0 Sorologia Para Hepatite B (HBsAG) 

10 

10 

1M5 

18.55 

3 - Que para atendimento da demanda diagnóstica dos pacientes incluidos neste público 
alvo será aberto um Boletim de Atendimento Eletivo, mi,ls não será acompanhado pelo 
SISREG, estando desde já ;:autorizado para real izaçáo e processa manto paio SUS 

4 - Que os exames listados nesta Nota Técnica destinados a atender o públk;o alvo 
descrito, qual seja, seráa faturados pelo Sistema de Informações Ambulatoriais (S IA) e 
ressarcido3 dentro do Teto Financeiro da Méd;a Complexidade, no componerite Prê Fixado. 

5 - Que cabe ao Laborat6rio Mun.icipal providenciar o encaminharr.ento das amostras a 
serem submetidas à Contra Prova, com armazenamento adequado e em tempo hábil. 

\ Marcelo lrineu ~às ;--

\ Diretor DRch 
\ , l 

David\Jti-á'r, Francisco 

Gererrte de Controle e Avaliação 

Secrataria Municipal de Saúde 
Con..,ênlor. e Côfltra.tos da SUSICC-SU5 

Rua leodt!g.li iCI PeQro ~a Silva• 300 • Bima do Rio 
883D~ • ltajai•Sanla Cat11.rina 

Fooe: (47) 32-49-5$42/324'3-5543 
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-... sus 
l ' Pi<.eFC'TIJ'-' DE 

~ ,ITAJAÍ 
Not.a Técnica DRCAA n~. 007/2019 

Absorção da demandiil de pacientes para 
realização de tratamento Medicamentoso 
com Ciclofosfamida, com Indicação 
Médica pela Reumatologia e Nefrologia da 
Rede Púb-lica de ltajai. 

1- USO DA CICLOFOSFAMIDA NO TRATAMENTO DE DOENÇAS REUMATOLÓGICAS 
E NEFROLÓGICAS 

Considerando: 

Que a Ciclofosfamida e indicada no tratamento de alguns tipos de câncer, mas também 
pode ser usado no tratamento de doenças autoimunes, como artrite reumatoide. 
glomerulonefrites, miopa.tias, ,>neumopatia e vasculites. 

Que a Rede Pública de ltajai mantém profissional especialista em Reumatologia e em 
Nefrologia que acompanham pacientes que apresentam algumas destas patologias. 

Que os profissionais fazem a indicação do uso da Ciclofosfamida para tratamento dos 
agravos, segundo seu critério técnico. 

Que o referido medicamento - Ciclofosfamida - é preparado em ambiente especifico , por 
meio de diluição farmacológica , exigindo eQUipamento especifico. 

Que o referido medicamento deve ser administrado por via endovenosa em tempo 
compatível com as propriedades e as caracteristicas técnicas do medicamento e do 
paciente. 

Que a SMS/ltajaí não mantém equipamento especifico para diluição do fâ rmaco nem 
espaço físico compativel para o atendimento da demanda de pacientes que necessitam se 
submeter a este t ipo de tratamento medicamen1o. 

Que não há na Tabela SIGTAP um procedimento que contemple o processo de 
manuseio/preparo e administração deste fármaco; 

Que os pacientes elencados como passiveis de tratamento por uso da Ciclofosfamida 
devem ter acesso a ambiente seguro e coerente para se submeter à aplicação do 
tratamento medicamentoso ind icado tecnicamente pelo especialista, det@rminamos que 

Fica pactuado que os pacientes identificados na Rede Pública de ltajaí, que tenham 
indicação técnica a ser feita por profissional especialista em Reumatologia e ou em 
Nefrologia, para uso de Ciclofosfamida receberão o tratamento medicamentoso no »Hmmkb, em ambiente de acel'iso específico. 

Propol'ita de Atendimento 

1 - Publico Alvo - Pacientes elegiveis ao tratamento atendidos na Rede Pública de ltajaí 
com a especialidade de Reumatologia e_Nefrologia selecionados por esta _ins~ãncia , os quais 
se farão acompanhar por uma recerta méd1ca com a prescnção Ind1v1dual12:ada do 

+ s us 
1t j FREFHITJRACf: 1 

lrlTAJAI 
tratamento a ser aplicado, a qual determina a responsabilidade legal dos profissionais 
prescrltores quanto ao tratamento recomendado e que deve conter, no mínimo: Nome -
Idade - CNS - Indicação Terapêutica - Ocse a ser aplicada 

2 - Medida Adotada - Tratamento medicamentoso com estimativa de atendimento de até 
04 {quatro) pacientes /mês que farão uso do fãrmaco em Dosagem aplicável de 500 mg a 
1,3 g, sendo prioritariamente tratados os pacientes da reumatologia e nefrologia, portadóres 
de glomerulonefr'ites, miopatias, pneumopatia e vasculites. 

3 - Mêtodologia - Atendimento ambulatorial após prescrição feita pela Reumatologia e/ou 
Nefrologia da Rede Pública de ltajai. 

Paciente deve comparecer no Hospita l Mariela para agendamento, que se dará pela entrada 
da Avenida Marcos Konder, 1111, na recepção do hospital, sendo orientado a buscar o setor 
de Agendamento Cirúrgico, trazendo a receita medica e os documentos pessoais. inclusive 
oCNS. 

O Setor de Agendamento Cirúrgico farã o cadastramento do paciente e agendarâ dia e 
horário para a aplicação do fãrmaco. 

A aplicação do fármaco ocorrerá nas Sextas-Feiras imediatamente subsequentes ao 
encaminhamento, sempre no Período vespert ino, o que serà informado ao paciente . 

-4 - Acesso do Usuário - No dia agendado o paciente dará entrada no Hospital Marieta 
pela Unidade da Dor e encaminha.do para atendimento Nesta ocasião será triado, avaliado 
e submetido à aplicação do tratamento medicamentoso, em via venosa, com diluição do 
fármaco em capela 

5 - Medicação e Insumos - Serã6 fornecidos pela SMS/ltajaí, mensalmente· 

a) 04 (quatro) doses do medicamento Ciclofosfamida 

- Será preenchida a Autorização para Uso de- Medicamento (Ciclofosfamida), conforme 
modelo em ane:it:o, pela SMS/ftajai , onde constam as infom,ações necessãrias para 
Identificar o fármaco disponibilizado. 

- O uso do medicamento especificadamente para o publico alvo desta Nota Técnica será 
controlado com a comparação da prescrição médica contida na receita e a disponibilização 
do fármaco 

- Saliente-se que em caso de abertura do frasco do fármaco para completar a dose prescrita 
e o não uso em prazo de 24 horas, ocorrerá o descarte do medicamento. 

b) 04 (quatro) unidades de Seringas e agulhas 

04 (quatro ) unidades de Equipas macrogotas 

04 (quatro) unidades de Agua Destilada de 100 mf 

04 (quatro) unidades de Soro Fisiológico de 250 m! ou 500 mi 

04 (quatro) unidades de cateter de infusão (abocat} 

Metodopramida 

+ sus 1 ifÃ'JÃi 
6 - Ressarcimento das atividades profissionais envolvidas do Hmmkb - Emissão de 
um BAU - Boletim de Atendimento c:le Urgência, para cada comparecimento do paciente a 
ser submetido à aplicação programada, com lançamento dos códigos abaixo descritos, sem 
necessidade de SISREG comprcbatóric, est.and0 desde já autorizado para realização e 

processamento pelo SUS. 

Código Descrição Valor (R$) 

0301 06006- 1 Atendimentos de Urgência em Aten çao 11,00 
Especi al izad a - Médico 

030101004- B Consulta de profissiona is de Nlvel 
Super ior na Atenção Especial izada 
(exc eto med ico) para Enfermei ro 

030101004- B Consulta de profiss ionais de Nfvel 
Super ior na Atenção Especia liz:ada 
(exceto med ico) para Fa rmacêut ico 

030110001-2 Adm inist raçao de Medicameritos 
Atenção Espec i.il izadc1 

6,30 

6,30 

0.63 

Rafaella Gaya Rosa 

Médica Reumatologista 

.. -sus 
Parte Integrante da Nota Técnica DRCAA nº. 00712019 

AUTORIZAÇÃO PARA USO DE MEDICAMENTO {CICLOFOSFAMIDA) 

Nome; 

Idade: CNS: 

Alergias: DUM: 

Indicação Terapêutica: 

Dose a ser aplicada: 

Medicamento 1: _____ _ ___ _ __ .Dose: _____ _ 

Medicamento 2: _________ ___ Dose: _____ _ 

Medicamento 3: ____________ Dose: _____ _ 

ltajai, _ _ de _______ de 

Médica Solicitante Paciente 

Atenção! Esta medicação não poderá ser administrada em caso de suspeita de 
gestação ou infecção. 
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ATOS DO SEMASA

JORNAL DO MUNICIPIO 1 

1 
~ERl.'11!;:O IMJt..lCIPAl. OE MLA 
&.NE"'-~fNTO ak':1:0 
E lll~ê:S-RUT JRÀ 

Rlalldlmi.o-1111.w.ap.,a.t,, 
-...:ui1•--•an111atar1• 

i:-;-M,,OU,•41DM- 9000 _..............,,., 
DESPACHO DE JULGAMENTO 

VIOlooek>. 

Traia-se de anéJise de decisão proferida pelo Pregoeiro, Senhor Márcio 

Vanlcto Bamadlno, aUldllado pela Equipa da Apolo, o qual deliberou sobre o Julgamento 

do Recurso apresentado pel•mpresa GR lndllsbia, Comércio a Transporte da 

Produtos Químicos Ltda., apresentaclc tampestivamenta, devidamente juntado aos 

auto8 do proceuo licitat6rio. 

No Despacho de Julgamento profer1do, consta resumo e anãlle 

pormenorizada das citadas impugnações, tendo sido deliberado que: 

Dr fato, o lf«o<Rntr apremrtou o menor prrro na /me~ kmas. ~ qur.. 

quando da andflse das doamtenta5 ~ habN/ropllo., llll!!rUfr:au - 2 que a ffllpRsa mio cumpriu o 

dlsposco ,,o Irem 7,•U , '"'('.J-; do 1M111,ne,,ro eonw,ccmtrfo,. /6 Que QPreSfflíOII duas cenldOt, 

nefl{lt:ivrJs th tributw municipais (/ls.134 e 136), mas ambas~ aos tn"butos mobiJidrio6. 

AJbn tinias ct!rtltHJeJ, a nnpresa Juntou uma ten:elm ttrlldlJa ffl- 138}. ffllltlda pelo SmN • 

cada,tn, lmoblff6fl0 da Pr,fel twa MunldpaJ do C1Vzdn>, -.ndo o - ttor. "( .. J 
mnstutrmrm: ~ u1str nntt! Mllflldplo 01 (um) 1mdwl carJastmda cm natM tk -t;R lnddstTla, 

Comffdo e Transporte de Produtas Qulmk'os Ltda.'. ruja 1mcrlç{lo Codostmf I de n• 

4.281.0536.001,, locallmda IICJ Rua ~~ n• 134 no D/mito lndustrlaJ da '\IUa Pontflhltr ... 

ou •14 as c.rrtJdlJes rã jb. 1.34 e 136 camprovom ,egu1andadr referentr aos 

trlbutm mobllldrlas.. Na qw se ~ am trlbutm lmabNlttrlas, dlllersamen~ nlJo fel 

comPtOvada a reoultzldade. mas Sim que a Reeorrellte possuJ JmdYel 11at1ude """1~Pf0. Nlo 

hd qualq~ mrnçjo na ~ que a RffOtffntr nlJo possui rHbHm imabmárim prrantr a 

Famnda MuntclpOJ, que{olosollcn:ado~loedttaf do prtSfflteJldtoç(Ja. 

ReSJGltrJ -.se, ainda, que, rm~ ao Rerur.,o, encontra -R uma r:ertidfo emitida 

pelo Departamento Trlbut6tio. on• consta a lnftmnaçlo ~ que •a mJ/ffJG wpn,cltada 

fflCCl/ltra -se qub "°"' 0:1' cofra mrmldpaJs, ~rente ao cadastro mobllldrlo n• 2,C.471 e ao 

.codostro imoblli6tio n"...,281.0536.00J•. 

Desta feita, a ~m mmpnwDr.,, MI 2t1 reanso., qw a mwrlrfpla em~ sim 

11 ceJtldfo wn/1,RtW dtt ~kJrldclde s,en.mte o~ Mlltllr;Jp{,I - conrem,.,londo os trlbClm - fmportantr tkstamr ~ a nir,bicia contida no itrm 1.'-1, •c.1'"'. do insttumMto 

canlo'Oalt6rlo. est6 preWSttl mi fft, amfarme a obre,va pela lndfo m do art. 29 da 1.11 ~ 

Lkftaç1'es;., Art. 29. A documentaçlk, relarMI IJ ~ulatfdade Jlsca/ e trabaJIJ/ltll, aNf{urme o 

casu, consi.rtird nn: ( ... J llt - pmw tk rrgularidmk parn com a Fazrnda kdrml, EstaduDI r 

Mlmldpal do domicilio ou ffde do rJdtante,, ou outra equ/wl{ente,. nafr,rma da lei"' ffl(1felJ. 
( .. J 
Ainda, ~ntr dr, qur alqt,u a ~te,, taf nlgblcla nlJo I nagrrado 

ou dacablda, polJ f uma olglttda ptt\llffll na UI dtt L/dtaçlMS. ~ pela doutfftta e 

~ albn de~, fomentada pelo& étp6os de controle. 

( ... ) 
Potttmta, amrtata -se qw.. em moment i, algum. hotNe dtH~ ao Hltrrl ou b 

~qrJt trata do 1:emo; naomerecem1o ra~fl ~ nt«No,tlo qual montc!nho a 

tfttlslJa proferida quando da ffSD) públlr:a. 

Portanto, adotando ,.. n,zõoo apn,oenladu polo P"'IIOoiro e Equipe do 

Apoio como•• minhu prõpnaa "'81om a as conoidorando inlegradaa a 881&, julgo o 

RECURSO ao PREGÃO PRESENCIAL 01712019 como IMPROCEOENlE, confonne 

decisão acima. 

Dê-se cilncia do ora decidklo. 

OSVAIDO GERN 
Diretor Geral 

ltajai, 5 da setembro de 2019. 

........... U .... •1:1#•'111111__... 
---1M•lbJal'•5-itlÕd:ll'N 

FoncaJIIM5111!15 • 413.M4- !llm _,..._ 
ATADASES$ÃODE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO , REFtRENT EÃ 

CONCORlltNCA 0 .. /llll9- SEMASA. 

~ onze dlaa do mie de sa18mbr0 do ano dois mll e dezen0V8, no aetor de llclleções e 

contratos doSEMASA, oi\1Ja<b na Rua Heitor Liberato, 1.200 Vila Operaria- ltajal -

3 se, ês13 h30, a Comiesão de Licitação (Portaria,0 9/2019), sob d'residênc:ia do 

Senhor Nemrod Schk,fler Junior, com a participação doa Membros Luana Vicente dos 

Santos Fu~anl, Rolmalra Coalho Pontas, Márcio Vanlclo Bamadlno a Eliana da Souza 

Vaeircl, além do Engenheiro Civil Thiago Henriqi,,e Thomas, reunii.t-t1e para "'1álise dos 

dOél.lmentoa de habililâÇAO mllivoé à Conoon'ênc:ia 004!2019, tendo como obiefO: 

8 CONTIIATAÇÃO DE EMPRESA OE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE RECUPEIW;ÃO mRUruRAL DO RESERVAMRIO DE IE.UA 

10 TltATADA DENOMINADO "113'9 • Declarada aberta a sessão, o Presidenh; em 

11 conjunlD com os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÕES, passou a fazer a anallisa 

12 da DOCUMENTAÇÃO dao ompreaaa. Quando do roceblmonto doo envelopes de 

13 hablllleçAo e prcpoete. de preços, ata datada dl /9/2019. Os representantesdes 

14 empresas presentes fizeram os segui~ionamentos : "O repreeentante da 

1S empresa EXAME TECNOLOGIA SIS L TOA !=.PP considerou que a empresa E.S.E 

16 CONSTRUÇÕES LTDA. apreeenlnu ataatado da capectdada técnica (fl . 31) contando o 

17 serviço da · restauração na estnJtura·, e que, tecnicamente, é diverso de ·recuperação 

18 estrutural•, que foi a exigida pelo edital, devendo portanto ser inabilitada ne5te aspedo. 

19 O repraeentante da empresa INFRAED ENGENHARIA EIRELI considerou que a 

20 empresa ABTEC ENGENHARIA LTDA. não comprow,u a quitação de todos os tr1butos 

21 munlclpels, moblllé~os a lmoblllé~oa (li. 18); considerou, também, que a empresa (fls. 

22 27 e 28) EXAME TECNOLOGIA SIS LTDA- EPP ap .... ntou Cer11dlo de RegisbtJ de 

23 Pe,noa Juridica e Positiva de Débito8 no CREA, o que contraria o edital; ademais, o 

24 ataetado apresentado à fl. 21 do cademc de habllltação da empresa EXAME, eegundo 

25 o repraaantants da empresa INFRAED, nlc esté dara a campn,,,ação dos quentltatlvoe 

26 solicitados pelo item 12.2 do editar. Assim, passou a Comissão de Licitação a famr o 

27 Julgamenlo, confonne segue: 

28 

Mm:!IIGINHMAL1DA 
Jurfdlc. HABILITADA 

t 
Fllcal HABILITADA 
Tiknk:a Proflulonal HABILITADA 
Tknlca Oa1nclo111I HABILITADA 

1 Ecartemlm -Flnancalra HABILITADA 
DaDeda.-- slltem14l HABILITADA 

29 

E.U L'IIM 
Jurídica HABILITADA 
Fllcal HABILITADA 
T6cnk:a ProflNlonal INABILITADA - Apõs a raalizaçlo da diliglnc:ias 

Junto ao Portal de Compras do Governo do Estado 
do Senta cata~na, onda foi posalvel obter o aditai 
da Concorrência n• 004/2016, a que se rafara o 
lllê9tâdo de capacidade léooic:a d8 fl&. 31/33, 
apresentaóo pela emp"""' E.$.E Conotr\lçOes 
Lida., oonstalDu-se qua o 1erviço axecutado pela 
referida empresa nao atende ao mdgldo pele ec:1I18I 
da presente llcttação. A Direto~• de Saneamento, 

! 
após anéllse doa memoriais e orçamenlol!I da 
licitaçao, manifestou se no sentido da que 
constam apenas serviços oorrespandentes à 

1 reforma, como demolição e execução de novas 
pan,das, refonnulaçlo das lnstalaçõaétrlc:as, 
hklrassanltér1aa e preventivas de Incêndio, 110m o 
enfoque nos oervlços aspeclncoo para 
,ecuperação da asirulura de concreto am,ado 
existente. 
Al6m disso, o atastado de fls. 37139 também nlo 
atende ao disposto no edital, pelos mesmOI 
motivos acima axooetoe. 

T6cnlca Oaencloml INABILITADA Idem ac Item antar10r. 
Ecan&mlco -Financeira HABILITADA 
n. Dec Iara- Item 14] HABILITADA 

30 

-'IIICNOIOGIAIISL'IIM - IPP 
Jurklka HABILITADA 

1 PIICII HABILITADA 
Técnleli Proftirslon,1 HABILITADA 

; Técnica rw,,Araclonal HABILITADA 
Emnllrnlco -Rnancl!llra HABILITADA 

1 Das Dadaraç6• (11am 1A) 1 HABILITAD A 
31 

NIIMD-aB.I 
Jurklk:a HABILITADA 
Flsr.al HABILITADA 

t T6cnlcll Prolllllan1I HABILITADA 
Tfcnlca •-racla111I HABILITADA 
EmnOrnlco -Rn■Melnll HABILITADA 
0.1 Ded■~6es lllem 141 HABILITADA 

32 Doola lolTJl<I, reolaram HAIIILITAD AS "" omp ...... : ABTEC ENGENHARIA LTl>A 

33 EXAME TECNOLOGIA 5/S LTDA 

34 ompreaa E.5.E CONSTRUÇ0ES LTDA 

JS analisar 01 questionamentos: 

EPP, INFRAED ENGENHARIA EIRELI A 

.. raelou INABILITADA . Aaslm, PB ...... a 
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36 

lmPLl!lnllllte EXAME m:NDLOGIA 5/S LTDA • EPP 
lmpL19nad ■ E.S.E CDNSlRUÇÕfS LTDA. 

QJ,oltlo A empresa E.S.E OONSmUÇOES LTDA. apreaenlou atestado de 

capacidade lácnlca (ft . 31) contendo o eervlço de •reotaura;ão na 

eotrutura·, e que, lecnlcamenta, é dlverac de "recuperação eotrutunll", 

que 1oi e uigidc pele aditai, d""81'1dc pcrlanlD ser inabilitada nosla 

aspecto. 

Res- PROCEDENTE - Vide anél~ da Comisslo. 
37 

lmauanante INFRAED ENGilENHMIA EIIIEU 
lmpucnada ABTEC ENGENHARIA L TDA. 

QJ,eltlo A empreaa ABTEC ENGENHARIA LTDA. não comprovou a quHaçlo 

de todos os tributos municipais, mobiliérios e imobiliêrios {fl. 16). 

Respasla IMPROCEDENTE - a certidão de fl. 16, denominada "'Certidão Poslllw 

com Efertc de Negativa de DtbllDB Fl11CBls•, contemple tantos os 

tribulos mDbiliOlrios, quanto imobiliárias, sendo a (inica amitida pela 

Prefeitura de Recife, confom,e pode ae verificar pot meio do site 

h~://~rtalflnancas..mdfe.oo.gov.br/certldaoN~vaDebltoMerc. 

Assim, rasta nldante que a empresa cumpriu o exigido pela edital em 

seu item 10.3.3.1. 

38 

lmnuanante INFRAED ENGENHARIA EIIIIEU 
1mp1.11nada EXAME m:NDLDGIA 5/S LTDA -EPP 

QJ,eltlo a) A empresa EXAME TECNOLOGIA SIS LIDA - EPP eprasemau 

Certidão de Registro de Pessoa Jurtdica e PcsHr,a de Dtbitos no 

CREA (fls. 27 e 28), o que oontraria o edital ; e 

b) O atsatado epraeentado ll fl. 21 de cedemo de habilitação da 

empntaa EXAME, aegundo o rwpresentanta da amprasa INFRAED, nlo 

eotll clara a comprovaçlic dos quantitalMJS scliciladoo pelo ilBm 12.2 

de edital. 

Respasla IMPROCEDENTE - a) Verifica-se que a Impugnada H encontra 

devidamente inscrita no CREA. embora a certidão apresentada aeja 

'poolllva do ddblloa'. Cem relação a oue ponlD, 1am-aé que o Tribunal 

de Contas da Unllo entende que "É Ilegal a Oldglncla de quitação de 

anuidades do Crea peru fins de habilitação, pois o art. 30, inc:i&o 1, da 

Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade" (Acórdão 

1357/2018 - Plenllrlo). Desta-· objetivando alinhar o entandlmento 

deslD Comlll8llo de Llcllaçeeo ao do 6rgão da con1o,1,o qual aab! de 

iiloordo com o sentido litenal d~ Lei de Licitiilções, decido, se que ~ 

certidão apresentada pela Impugnada deve ser aceita como 

documento suflclen1s para o cumprimento do disposto no Item 12.1 do 

edital. 

b) Em coosulta à 6rea técnica do SEMASA. oonstateu se que o 

ate8tado apreeantado pela Impugnada atende ao exigido paio edital em 

aeu Item 12.2, Já que, segundo oonata no referido atestado, emttldo 

pela SANEPAR, os serviços de recuperação foram realizadc,s num 

reaervetilrlo de 5.700m' (2 cAmaru). Ou seja, qualquer que seja o 

cãlculo para se afet'tr a metragem quadrada de execuçlo de 

recuperação estrutural ou de lmpermaablllzaçlo, atinge 08 200 e 900 

1 m2, respectivamente, exigidos pelo adilal. 

39 lnlimem-N as licllanllls para q~e no prazo previsto na art. 109 da Lai 8.86619a 

40 interponham recurso contra a decisão ou apresentmçldectllclinando 

41 axpresaamanta e direito de lntarpor racurac da fase de habllltaçaa. Publique..,. no 

42 Jomal Oficial do Munlclplc e na Internet Nada mala hawndo a tratar, foi encerrada a 

43 sessão és 18h09. E eu, Luana Vicente dog Santos Furlani, lavrai a presante atq, que, 

44 depois Oe lida e aprovada, passa ser assinada pelos presentes. 

N■mrod Schlllt'l■r Junior 
Presidente da Comlsaão 

Lu1n1 Vlc:ente das 5 1nto1 Furl■nl 
Membro 

Ellan■ d■ Souza Vl■lra 
Membro 

Mllrdo Vanldo Bemadlno 
Membro 

Rotmelre ~ho Pontes 
Membro 

Thlqa Hanrlqu■ lhamas 
Eng. CNil 

• 

~RvlÇôMJll,CiF',l,LDC ,~U,I, 
;4NfA!A:NTO BÁSICO 
:INFW,E;TAJTIJFA 

Rua Heitor Liberato• ~1~9 • Vila Operá_ria 1 
alll-101 • lt1Ja1 • Sarh Catinro 

Fone::-"50195•47 33~ 
~amb" 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS, REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS N' 002fl019 - SEMASA. 

Aos nove dias do mês de setembro do ano dois mil e dezenove , no auditóno do 

SEMASA, situado na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vil a Operária - lta1ai - se, ás 14h40, a 

Comissão de Licitação (Portaria 04912019), sob a Presidência do Senhor Nemrod 

4 Schiefi er JJnio r. com a participação dos Membros Luana Vicente dos Santos Furlani. 

Rosmeire Coelho Pontes , Márcio Ven icio Bemadino e Eliane de Souza Vieira , reun idos 

para a abertura dos enve lopes de habi litação re lateos à Tomada de Pre ços 

Nº 00212019 , que tem como objeto Contratação de empresa para execução dos 

smiços de impermeabilização com utilização de cristalizante das unidades que 

compões a Segunda Ebpa da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE Cidade 

10 Nova, do Sistema de Esgotamento Sanitário do SEMASA. Apresentaram envelope s, 

11 no certame, as seguintes empresas 01) EXAME TECNOLOGIA SIS LTDA - EPP, 

12 CN PJ 77.826 .642/00001-79 , sem representante nesta sessão; 02) POL ICM 

13 ENGENHARIA E IMPERMEABILIZAÇÕES L TDA, CNPJ 04 .954.452/0001-63, que , 

14 neste ato , está representada pelo SÓCIO, Senhor João Carlos Hoeltgebaum Binas , 

15 porta dor da Cédula de Identidade Nº 33794986 SSPISP e CPF N° 318 .633.608-24 ; 03) 

16 AEGLA CONSTRUÇÕES L TDA , CNPJ 07687246/0001/22 . que. neste ato. está 

17 rep res entada pelo PROCURADOR. Senhor Davidson Roberto Ribeiro. portador da 

18 Cédula de Identidade Nº 11 .038.833 PC/MG e CPF N° 058.668.836-60. Dedarada 

19 aberta a sessão ás 14h40, o Presidente ap resentou os envelopes de habilitação ás 

20 lici tantes, demonstrando que se encontram inviolados, para que se procedesse à 

21 abertura dos mesmos. Em seguida, foi solicitada a rubrica por parte dos presentes no s 

22 envelopes de habi litação e preço em locais que possibilitem a manutenção visível do 

23 lacre. Os documentos nele contidos foram rubricados por todos os presentes. O 

24 Presidente. em conjunto com os membros da COMISSÃO DE LICITAÇÕES. passou a 

25 fazer a aná li se da DOCUMENTAÇÃO das empresas. A Comissão de Licitação 

26 procedeu o julgamento. conforme segue 

EXAME lECNOLOGIA SIS LIDA -EPP. 
Jurídica HABILITADA 

'I Fiscal HABILITADA 
Técnica Profissional HABILITADA 

5 Técnica Operacional HABILITADA 
! Econômico-financeira. HABILITADA 

Das Declaracões !item 141 HABILITADA 
28 

PG.ICAN ENGEt,IIARIA E IMPERMEABILIZAcnocs LIDA. 
Jurídica HABILITADA 

·I Fiscal HABILITADA 
T êcnica Profissional HABILITADA 

5 Técnica Operacional HABILITADA 

! Econômico-financeira HABILITADA 
Das Declaracões (item 141 HABILITADA 

29 

AEGLACONSlRUÇOESLIDA 
Juridica HABILITADA 

·I Fiscal HABILITADA 
Técnica Profissional HABILITADA 

5 Técnica Oaeracional HABILITADA 

! Econômico-Financeira HABILITADA 
Das Declaracões filem 141 HABILITADA 

30 Consultados os licitantes presentes , nao apresentaram 1ntensao de recorrer. Quanto ao 

31 licit ante da empresa EXAME TECNOLOG IA S/S L TDA - EPP. este autorizou 

32 forma lmente (por e-ma rl) que a Com issão de Licitações passa a faze r a abertura dos 

33 ENVELO PES DE HAB U fAÇÃO Ato continuo. foram abertos os emelopes de 

34 PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes HABILITADOS. Os documentos ne le cont idos 

35 foram rubncados por todos os presentes. Após os trâm ites lega is. a COM ISSÃO DE 

36 LIC ITAÇÕES passou a fazer leitura do preço GLOBAL apresentado pel as empresas, 

37 restando class ificadas na seguinte ordem 

Ordem Liàlonte Vela % MEIEPP 
l ' EXAME TECNOLOGIAS'S LTDAEPP 495.000.00 o.m 3M 
? POUCflN ENGENHAR IA. E IMPER/Ji:ASIUZAÇOESLTDAEPP 598.5:JO,OO 20.91 % 3M 

38 J' AEGLACONSllWÇOES LTDA 648.872,87 31,09% 9M 

39 Frente ás forma li dades, a Com issã o de Licitações RESOLVE por CLASSIFICAR 

40 TODAS as propostas de preços apresentadas e DECLARA VENCEDORA do certame 

41 a empresa EXAME lECNOLDGIA SIS LTDA - EPP, CNPJ 77.826.6421U0001-79, que 
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PORTARIA Nº 071/2019, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019.

O Diretor Geral do SEMASA, Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura,
no uso da atribuição que lhe confere a Lei 3.863, de 08 de janeiro de 2003, resolve:
CONSIDERANDO a ausência do Assessor de Planejamento, FLÁVIO LUIZ FURTADO,
para tratamento de saúde as entre os dias 29 de agosto de 2019 e 11 de setembro de 2019;

INDICAR,

PATRÍCIA DA SILVA, ocupante do cargo de Chefe de Serviços de Pessoal, para assumir as
funções e competências do Assessor de Planejamento durante ausência da titular, no período
compreendido entre 29 de agosto de 2019 e 11 de setembro de 2019.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 03 de stembro de 2019.

OSVALDO GERN
Diretor Geral do SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2015-SAN-015689

Aditivo 009 ao Contrato Nº 048/2016

Contratada: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA. CNPJ nº
03.094.629/0015-31. Sócios: Ana Augusta Gayoso Neves e Maria Fernanda Gayoso Neves.
Objeto: a) Supressão - Aditivos Anteriores: R$ 46.363,30 (quarenta e seis mil, trezentos e
sessenta e três reais e trinta centavos); b) Acréscimo - Aditivos Anteriores: R$ 35.325,75
(trinta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos); c) Recomposição
de itens originais suprimidos em aditivo anterior: R$ 303.662,69 (trezentos e três mil
seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos); Desta forma os percentuais,
passam a se apresentar da seguinte maneira: Aditivo do Contrato (Acréscimos): 24,802%
(vinte e quatro virgula oitocentos e dois por cento); Aditivo do Contrato (Supressões): -
0,507% (zero vírgula quinhentos e sete por cento), regendo a contratação de empresa para
prestar os serviços técnicos especializados para operação e manutenção dos sistemas de
abastecimento de água e esgotamento sanitário do SEMASA, no município de Itajaí/SC.
Data da assinatura: 30/08/2019.

Itajaí/SC, 30 de agosto de 2019.

Osvaldo Gern
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO
PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 028/19 - OBJETO: Contratação da locação, instalação, ativação,
instrução técnica/operacional e assistência técnica de equipamentos de inspeção a serem
utilizados nas operações com navios de passageiros para as temporadas 2019/2020 e 2020/
2021, que compreende o período de 01/11/2019 a 31/03/2020 e 01/11/2020 a 31/03/2021,
no Píer Turístico Guilherme Asseburg para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em
conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos técnicos no
Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão ler e obter o
Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: http://portoitajai.com.br/openbuy/
portal/licitacoes.php. SESSÃO DE REABERTURA: 25/09/2019, às 14h30min na
Superintendência do Porto de Itajaí.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 023/19 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/19 – CONTRATADA:
RAFAEL DE ANDRADE ME. OBJETO: Remoção e instalação de novo telhado superior
e sistema de drenagem na cobertura da estrutura metálica do Píer Turístico de Passageiros
Guilherme Asseburg, incluindo fornecimento e mão de obra para a Superintendência do
Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o respectivo Edital de Licitação do Pregão
Presencial nº 023/19, inclusive as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência
e/ou Projeto Básico do Edital. VALOR: Total de R$224.000,00 (duzentos e vinte e quatro
mil reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em duas parcelas
iguais, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pela fiscalização. PRAZO:
O prazo de vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias, contado da data do recebimento
definitivo, de tal modo a permitir o recebimento e pagamento do objeto pela contratante.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.00.39 -- Outros serviços de terceiros – Pessoa
Jurídico. DATA DE ASSINATURA: 30/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 044/19 ao CONTRATO Nº 025/15. CONTRATADA: ELEVADORES
ATLAS SCHINDLER LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 025/15 referente
Inexigibilidade nº 021/15, pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 28/08/2019 e
encerrando-se em 27/08/2020. VALOR: O valor total anual é de R$5.100,00 (cinco mil e
cem reais). DATA DA ASSINATURA: 28/08/2019.

FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 044 DE 04 DE SETEMBRO DE 2019
REDUZ JORNADA DE TRABALHO DE EMPREGADA PÚBLICA PERMANENTE

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00; combinado com a Lei Municipal nº 6.415, de

http://portoitajai.com.br/openbuy/
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23 de outubro de 2013 e suas alterações,

RESOLVE:

Reduzir a jornada de trabalho de TRYCIA REGINA DA SILVA, ocupante do emprego
público efetivo de Agente de Autoridade Portuária I desta Autarquia Municipal, nos termos
do § 3º, artigo I, da Lei 6.415 de 23 de outubro de 2013, em 02 (duas) horas diárias,
respeitando o mínimo de 20 (vinte) horas semanais, pelo período de 01 (um) ano, a contar
de 19 de setembro de 2019.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se.

Itajaí, 04 de setembro de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 045 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR
INTERINAMENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 1º, §1º, da Lei 4.123 de 28 de junho de 2004,
MOACIR VEIGA KIENAST, para responder interinamente na função pública de provimento
em comissão de GERENTE DE SEGURANÇA PORTUÁRIA desta Superintendência,
pelo prazo de 20 (vinte) dias a contar do dia 11 de setembro de 2019, durante o afastamento
do titular.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 046 DE 05 DE SETEMBRO DE 2019
DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO EFETIVO PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
GRATIFICADA INTERINAMENTE

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;
RESOLVE:
Art. 1º Designar, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei 3.513, de 06 de junho de
2000, MOACIR VEIGA KIENAST, empregado público ocupante de cargo efetivo de
Guarda Portuário, para exercer a função gratificada – FG de INSPETOR DE SEGURANÇA
DA ÁREA PRIMÁRIA, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia 1º de outubro de 2019,
durante o afastamento do títular.

Art. 2º Ficam RATIFICADOS todos os atos praticados pelo servidor ora nomeado a partir
da sua investidura no cargo.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique – se.

Itajaí, 05 de setembro de 2019.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 025/2019/SEDC–

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1890140/2019.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove às dezesseis horas,

na sala de reunião da Secretaria de Governo, os membros da Comissão de Seleção, nomeados

pela portaria nº 0630/2019, avaliaram a adequação e entrega dos documentos faltantes

descritos na 2ª ata de reunião do edital em epígrafe e do parecer técnico da SEDC. Foi

solicitado à entidade INSTITUTO ANJOS DO MAR BRASIL alterar/modificar o plano de

trabalho nos seguintes itens: objetivo geral – adequar o objetivo geral ao termo de referência;

item metodologia – explicar a forma de acesso/seleção da vaga ao público e os critérios de

seleção; nos itens 3.3. e 3.5 – retificar o valor total; item 3.3 – suprimir as linhas que não

apresentam despesas para a realização do objeto e os itens que aparecem como custos

diretos/indiretos e explicar o significado de “a captar” da página 11, a entidade abrirá conta

corrente específica conforme item 3.1.2.3 do edital pois a apresentada na proposta/plano de

trabalho não está de acordo com a IN nº 049/2018/CGM/SEPOG; a entidade deverá entregar

em duas vias rubricado e paginado o novo plano de trabalho com as alterações e dentro do

modelo exigido na IN nº 049/2018/CGM/SEPOG anexo II a SEDC(enviar também por e-

mail para elton@itajai.sc.gov.br) e na habilitação foi solicitado a entidade INSTITUTO

ANJOS DO MAR BRASIL apresentar relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade

conforme exigido no item 3.2.1 inciso IV. Apresentar declaração original conforme exigido

no item 3.2.1 inciso IX. Apresentar alvará sanitário conforme item 3.2.2 inciso VIII,

Apresentar alvará de Bombeiro conforme item 3.2.2 inciso IX. Apresentar o quadro de

profissionais da equipe conforme exigido no item 3.2.4 inciso II. Apresentar o vínculo

empregatício de Camila Marone Barcellos até a primeira prestação de contas da parceria

conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “a”. Apresentar o comprovante de escolaridade

de Josué Casimiro de Oliveira conforme exigido no item 3.2.4 inciso II alínea “b” e

apresentar declaração capacidade técnica conforme exigido no item 3.2.4 inciso III, para

tanto a comissão de seleção concedeu o prazo de até 05(cinco) dias corridos para a entidade

para apresentação das referidas adequações no plano de trabalho/proposta e entrega dos

documentos de habilitação solicitados, conforme itens 5.7 e 5.9 do edital. A entidade

INSTITUTO ANJOS DO MAR BRASIL apresentou as adequações e os documentos

exigidos dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao processo. Em função disto

e de acordo com o Parecer Técnico n°023/2019-SEPC, declaramos a entidade INSTITUTO

ANJOS DO MAR BRASIL vencedora deste Chamamento Público. Nada mais havendo a

tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que segue assinada pelos presentes.

Tânia Maria de Novaes                                   Alexsandro Correia

 PRESIDENTE                                                SECRETÁRIO

Eveliz Comin                                    Silvana Gonçalves Wagner Russi

MEMBRO DA COMISSÃO                               MEMBRO DA COMISSÃO

Elton José Blageski Junior                              Nadia Regina Mota

MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO DA SEDC              MEMBRO TÉCNICO DA

COMISSÃO DA SEDC

mailto:elton@itajai.sc.gov.br)
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2019
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, à Rua
Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, na modalidade
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA PROJETOS E OBRAS, de acordo com as condições
fixadas neste instrumento e seus anexos.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.
A entrega dos envelopes será às 14h00min do dia 15 de outubro de 2019, na Sala de
Reuniões da Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí. Momento no qual se
dará início à sessão de abertura no endereço acima mencionado, com participação aberta às
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 11 de setembro de 2019

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2019
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, à Rua
Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, na modalidade
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL PROF.
CACILDO ROMAGNANI, de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus
anexos.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no telefone: (47) 3341-6186.
A entrega dos envelopes será às 14h00min do dia 16 de outubro de 2019, na Sala de
Reuniões da Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí. Momento no qual se
dará início à sessão de abertura no endereço acima mencionado, com participação aberta às
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 11 de setembro de 2019

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
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Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 193/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AURESTILIA LUCIANI WESTFAL
CNPJ CPF: 559.239.339-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 064/2019
Número do Processo: 2400058/2019
Objeto: ATRAVÉS DO PRESENTE CONTRATO OS LOCADORES OBRIGAM-SE A
DAR EM LOCAÇÃO AO LOCATÁRIO UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ
TEDEO, 325 – SÃO JUDAS – ITAJAÍ - SC, QUE SERVIRÁ PARA A INSTALAÇÃO
DO CAL SÃO JUDAS, REPRESENTADO POR UM IMÓVEL DE 275 METROS
QUADRADOS, OBJETO DA MATRÍCULA 54.513, DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ITAJAÍ – SC, CADASTRO PMI Nº 750720.
Motivo:
Data Assinatura: 11/09/2019
Valor: 76.800,00   (setenta e seis mil e oitocentos reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 041/2019 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: IPMMI - HOSPITAL MARIETA KONDER BORNHAUSEN
CNPJ: 60.194.990/0022-00
Quadro Societário: SANDRA MACIEL NOTOLINI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2019 FMS
Número do Processo: 1350086/2019
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS,
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS
UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo:
Data Assinatura: 02/09/2019
Valor: 300.000,00   (trezentos mil reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 017/2019 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: LANCHONETE SÃO JORGE LTDA
CNPJ: 79.304.606/0001-70
Quadro Societário: ELAERCIO JOÃO LEGAL,JOÃO PEDRO LEGAL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: PREGÃO Nº 010/2019 FUMTUR
Número do Processo: 2230007/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO O FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES PARA A MAREJADA 2019.
Motivo:
Data Assinatura: 11/09/2019
Valor: 39.004,00   (trinta e nove mil e quatro reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 016/2019 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: DICKEL CORREA & FRAGA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ORGANIZAÇÃO
D
CNPJ: 13.030.941/0001-10
Quadro Societário: RUDIMAR DICKEL CORREA,CAMILA BEATRIZ PILLA CORREA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: PREGÃO Nº 006/2019 FUMTUR
Número do Processo: 1640082/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A GESTÃO DA OPERAÇÃO
DE BEBIDAS PARA A MAREJADA.
Motivo:
Data Assinatura: 10/09/2019

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2019 – FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2380089/2019
Objeto: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, PELO PERÍODO
DE 25/08/2019 A 23/10/2019 E PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, PELO PERÍODO DE 26/08/2019 A 24/10/2019,
EM RAZÃO DE INTERFERÊNCIAS DE TERCEIROS E FATOS IMPREVISÍVEIS,
CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO.

ESTE ADITIVO NÃO ALTERA O VALOR DO CONTRATO.

Motivo: EXECUÇÃO DE OBRAS E REQUALIFICAÇÃO DO CRAS – PROMORAR
II.
Data Assinatura: 23/08/2019

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 015/2019 FUMTUR
Nome: Fundo Municipal de Turismo de Itajai
Empresa: ME. PAY SOLUÇÕES FINANCEIRAS S/A
CNPJ: 28.302.604/0001-01
Quadro Societário: VINICIUS OLIVEIRA E MARRA,SAMUEL ANTUNES SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: PREGÃO Nº 011/2019 FUMTUR
Número do Processo: 2230002/2019
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE SOFTWARE
DE SISTEMA DE GESTÃO FINANCEIRA DA VENDA DOS PRODUTOS RELATIVOS
AOS ALIMENTOS, BEBIDAS E ENTRETENIMENTO PARA A MAREJADA.
Motivo:



Página 35 - Ano XVIII - Edição Nº 2128 - 11 de setembro de 2019

Data Assinatura: 10/09/2019
Valor: 36.575,00   (trinta e seis mil e quinhentos e setenta e cinco reais)

Extrato do Aditivo: CONTRATO 191/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOTOSENSORES TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA
CNPJ: 73.688.517/0001-99
Quadro Societário: Francisco Baltazar Neto,Julio Antônio Marcello Boffa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2410048/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GESTÃO DE TRÂNSITO CONTEMPLANDO A LOCAÇÃO, A
IMPLANTAÇÃO, A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
EQUIPAMENTOS DE FISCALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO E
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE
TRÂNSITO, POR UM PERÍODO DE 90 (NOVENTA) DIAS, OU ATÉ A CONCLUSÃO
DO NOVO PROCESSO LICITATÓRIO
Motivo: ATÉ A CONCLUSÃO DO NOVO PROCESSO LICITATÓRIO
Data Assinatura: 10/09/2019
Valor: 594.818,37   (quinhentos e noventa e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e trinta
e sete centavos)

Extrato do Aditivo: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2018
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA
EP
CNPJ: 19.338.878/0001-60
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 2270080/2019
Objeto:
CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA CONTRATUAL, PELO PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU
SEJA, DE 14/09/2019 ATÉ 11/01/2020, BEM COMO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
PELO PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, OU SEJA DE 31/08/2019 ATÉ 28/
12/2019.

O PRESENTE TERMO ADITIVO NÃO ALTERA O VALOR CONTRATUAL

Motivo:
Data Assinatura: 26/08/2019

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 168/2019
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E PEQUENOS REPAROS NOS
IMÓVEIS DE RESPONSABILIDADE  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a
regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 16h30min do dia 25 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço
acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 11 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 169/2019 RGP
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal
de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar
licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02,
8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site
www.itajai.sc.gov.br.
As propostas serão abertas às 15h00min do dia 27 de setembro de 2019, na Sala de
Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço

acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 11 de setembro de 2019

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

http://www.itajai.sc.gov.br
http://www.itajai.sc.gov.br
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SECRfTMIA DE PLMEMM:■TO, ORÇAIIIHTO E_GESTÃo. 
DEPARTM!a:■TO DE CO■TIIATOS E UClTAÇOES 

Em cumpri rrert o ao disJX19:0 do artigo 15 parága'o l' da Lei 8.666193 e a~erai;ões, a Secretaria de Planejamento, Orçamerto e Gestão, 
irloma que se encontra regiél:rado os ixeçosjlbaixo relaciora:los, decorrentesdo PngioPnsmâllrt'l3'121Htflti· 11111111:s..mm 
~ lll= P~~ .151/211! - Ml!~IS~ DE UNIFO~S PARA O SAlal , para :'tencl.er a derm_rrla das Secretari as, FIJ'JOOS e 
FUldações e demais mtegrartes do MU11cíp1□ de llaJaí, pelo penodode 12 (doze) meses Secretaria de P1aneJarrerto, Orçamerto e Gestão, a 
_, 
..... r,,,neo~l!Se1Yiço ..... "'- ·- ·--- ........ ..., 
1 43358 -BOr--E Ua RF 20 12,00 

CONFECCIONAOO EM TECIOO RIP STOP, CORAW... 
l'MRll'H), MODELO BASEBALL, COM ENTRETELA 
FRONTAL, COM RECIJ..AOOR EM TIAACOM VELCRO, 
APLJCAÇÃO DA LOOOMARCA 00 &\MUBORDADANA 
PARTE FRONfAL, NA, LATERAL DIREITA BORC\A.00 SAMU 
192 (MEDll'OO 6CM COMPRIMENTO POR5 CE LARGURA) 
CONFORM E MOCELO EM ANEXO EM TAMAAHJ U',ICO, NA 
lATERALESQlERDA BORDADO EM COR BRANC,!,, BRAVO 
02, CO M PERFEITO ACABA.MENTO INTERNO E EXTERNO 

3 56274 • CAMISETA Ua Rf 40 31, BO 
CAM ISETA SAMU NA CORA~ kW-JGA CLRTA, 
ALGOOÃ.O, FIO 3Q, GOLA REOONDA COM A SEGUNTE 
SERIGRAF IA 1 NO PEITO ().ADO ESQU:FDO) 
O EMBh--fMA 00 SAMU 191 (COI\FOOME MOCELO ABAIXO) 
EM lRE SCORES, MEmOJ 7CM CE COMPRIME NTO POO 
10 CM CE LARGURA. CM E 00 LAOO DIREITO !FAVO 02 l'>A 
COR BR/1.~, MEDll'OO 6,5 CM DE COMPRIMENTO POR 3 
CM DE LARGI..™; li Nil. 8 COSTAS EMEl..EMA 00 
SA.M U EM lRÊS CORES, MEDINDO 15'<25 CM. AMOSTRA 
PARA COi'FERENCIA TMIAl'HJ PP!PIM!GIGG/EG 

3 39437 · MACACAO Ua RF ,, 319,90 
CONFE CCIONAOO EM RIP STOP, COR AZUL MARll'ffi. 
ABERTURA FRONTAL, COM ZIPERAPARENTE: GOLA 
PADRE, TRANSPASS\CA, ftGU..ÁVEL COM VELCRO; COM 
OOEREIRAS CE PROTEÇÃO, FORRA~ E MATE LASSADA.; 
0018 BOLBOS PARA CESCANSO DE MAü; 008 BOLBOS 
NA.ALTLRA. DAS COX/1.8 COM PREGA FÊMEA. NO MEIO, 
PRESA COM VELCRO, JOELHE IR,!,.OVALE MATELASSAOA, 
008 BOLBOS TRASEIROS COM LAPELA, PRESA C0"'1 
VELCRO , CINTO COM AJJSTE WI CI~ (VELCRO) E 
NAS COSTAS (ELÁSllCO), ACABAMENTO CO RTE RETO 
r.k)S PLN-lOS, COM LJl'.úlflAREGUADORA COM 
VELCRO , LJl'.úLETAINTERNA. COM VELCRO, PREMS NA.S 
COSTAS PAF)I, Aki!PLJAR OS MOVIM ENTOS, FAJXAS 
LAR/1.NJII. EVERMEIJ--lA Nil. LATERAL, FA IXA REFL.EllVA CE 
5CM NA S_COSTAS, TOPAX, BRAÇOS E PERNAS Nil. COR 
PRATA, ZIPl::RES GROSSOS FlASTICOS, COSTLRA. DUP\.A 
E LINf-f;-, CE PARAOU,EDA.S; OOROA,008: EW,SÃ,O 00 
MUrsJ CI PIO CE ITAJAI NA MAl'.úA ESGlLERO!<E LOGOTIPO 
00 SAMU NA MAl'.úA DIRE ITA COM 8 CM DE DIÂMETRO: 
LOGOTIPO DO ::JIJ\olU NO PEITO 00 LADO DIRE ITO COM 8 
CM OE DIÂMETRO, ESCRITO SAMU 192 ABNXO 00 

LOGOTIPO EACIMA VELCRO CE 12 CM CE CO MPRIMENTO 
POR 2 CM [E LARGLPA PAR/1.A Cct.OCAÇ.Õ.O DO 
&JTACHE; LOGOTIPO DO 511.MU Ni\.S COSTAS COM 14 CM 
CE DIÂM ETRO, ESCRITO ABA IXO SAMU 192 COM l CM CE 
LARGURA EACIMA VELCRO CE 22CM POO 5 CM OE 
LARGURA; VELCRO BOFUA.008 COM NOME E TIPO 
SA.NGU'r-..EO CE CADA. PROFISSIOr,,Jl,LDE 12 CM DE 
COMPRIM ENTO POR 2 CM CE LARGURll. PRA SER 
COLOCAOO NA PARTEM FRENTE 00 MACACÃO; 
VELCRO BORBAOO COM A PROFISSÃO DE CACA 
PROFISSICNA.L(kWTORISTA SOCORRISTA E TÉCI\ICO DE 
Ei'f"ERMAGEM) CE 22CM CE COMPRIMENTO POR 5 CM 
CE LARG~ PARA SER COLOCADO N/1, PARTE CETRAS 
00 MACACÃO. APRESENTAÇ.Õ.0 CE TAAIANI-KlS 
PP/PiMIGIGG/EG 

o -~J· ~-~..:1;,,_ ua ~ m "'",ºº 
JAQLETA S/1.MU EM COl'-f"ECCIONA.DA EM NY LON 
IMPERMEÁVEL COM EJ\CHIMENTO EM MANTA SINTÉTICA 
E FORRAU COO POLY\IICOSE. FECH,!,,MENTO FRONTA 
COM ZIPER E LAPl::LA COM VELCRO NI\S 8<TREMIDACES. 
CONTÉM OOISBC(.808 MODELO FACA.. C0"'1 FNXAS 
REFLETIVAS E FNXAS LA.RA.NJA. E VERM ELHO NOS 
ffiA.ÇOS E LATER/1.18. PERSONALIYIDA COMA LOGO 00 
SA.MU NO PEITO ESQU:ROO, MANGA DIREITA E NAS 
COSTAS . APFESENTAÇÃO DE TAMAJ\t--l08 
PPIPIMIGIGGIEG 

ua ~ o "'"" CONFE CCIONA.DO EM TECIDO RIP STOP. FECHAMENTO 
CENTRAL COM ZlPER. COM 008 BOLSOS FRONTAIS 
14X15CM FECHAOO COM LAPELA E BOTAO DE PRES2AO 
UA Ba..BO NO PEITO ESGlLEROO 135X1 4C"'1. COM 
ELASTICO NA PARTE DE TRAZ DA CINTI_Rtl,,CO M VELCRO 
NA.S COSTAS5X20CM PAR/1. PLACA CE Fl_l,IÇÃO . COM A 
LOGO 00 SAMU BORO!<OO NAS COSTAS E PEITO 
ESOU:RDO NA AL"Tl..PA 00 BOLSO. TMIAJ\t--lú PIM/G. 

1"PuMApo 

SECRE TllltlA ... Nla'M. DE GOVERNO. 
DEPARTAM:NlO DE UOTAÇÕES E cotllTltATOS 

Em cumpri:rerio ao dlSJ)09:o do artigo 15 parágrafo l' da Lei 8.66&"93 e arterai;ões. a Secretaria Municipal de Go.-emo. informa que se 
encettrare,;jstradoos~eçosabat>\ o relacionados., decorrertesclo PregioP~ln"Mt/2"9· 11111Ws.tanalll=~*~ 
IU/2119 - AQUISIÇAO DE TIIDOS. ?JNEXOES E IIAlERIAIS HIRAIILJCOS para atender a demanda das Secretanas, FUldos e 
FUldaçõese demais inleQrariles cloMuic 1PQ de ltai aí. peti período de 12(doze) rreses Secrel8'ia J\11 1.Jl(:rpal de GO'ierl'IO, a saber 

27 

29 

,..._ 

~ lífÃ1Ãí 
SECRfTMIA ... NICFM.OE GOVERNO. 

OEPARTAM:NTO DE UOTAÇÕES E cotllTilATOS 

Em ci.11,.:xlll: nto ao disposlo elo artigo 15 paráçrafo ;r da Lei 8.6661B3 e alerafÕes, a Sec retaria MU1icipal de GO'iemo, informa que se 
encmra registrado os preços;~i)(o relacionado~ decorrentes do Pnlgio~n"1-V.1211■ F• • 1111100s~dalhlgilllro de 
Pmp,a 155.'2119- FMRICAÇAO E ■SJAUIÇAO DE CM.JtAS, RUFOS llmUlOS E CORRE■1f:S E PRESTAÇAO DE SEHl~S DE 
REP_ARO DE CM.JtAS DMIIFICADAS para atender a_d_errenda das Secretanas, Fundos e FIJ7dai;oes e demais 11tegantes do "'1 1J11C1pm de 
lta,ai , peloper1odode12(doze)rreses.Sec retariaMmc1paldeGo.-eroo,asaber 

VIGÊNClk tU9J2IZI 

,-~ 
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JORNAL DO MUNICIPIO 1 
~.$ 1 iTÃJÃí 

SEo:::=r::!.:Eo~=~~~.:.~~C:sSTÃO. 
Em c1JTiprirrerl:o ao dispo9:o do artigo 15 paráo;,afo 'Z' da Lei 8.666193 e al e rações, a Secretaria de P~nejamerto, Orç amerto e Gestão, 
irfcnnil eµ,, se encontra reg istrado os preços abaix o relacionad os, decorrertesdo Pn,gio P ___ ln"M312918RIIS - Aa ... Si__,.dr! 
Rl!Qimodl!Pn,p,s _tal.121111 - AQlU5ÇÃO DE_~WISE~MMIERAPLÃSTICAp õira aterder a derranda das Secreiarias, FunOOSe 
Fundações e dema1s1rteg;::rles do Mwicípio de ltaia1, pelo pen o do ele 12 (OOze) meses. 8ecretana de Plane,arrento, Orçamento e Gestão, a s-

Materi~l!Serui~o 

OL".'-'~ · u,,.•~~LIL~, .,u .. ., , ,~LILI~,u l t:M ~,~L ... 

PLASTICA, PARA AOOLTO 
C0"1 ENCOSTO PADRÃ.O, FAIFICADOATRAVES DE 
POLJMEROS RECICLADOS, COM CAPACIC\A.DE i'l11NIMA DE 
4CO<G. MEDIDAS APROXIMADA S 1500MM (LARGLRA); 
3SOM~ GA,LT1JRA. DO ASSENTO); 380MM (A.LTU'<A DO 
ENCOSTO); 76ctiAM (ALTlHA. TOTAL); 291',1'.4 (BASE 
ASSENTO). PESO APROXIMADO 25KG. A SUSTENTAÇÃO 
DO BAl'DJ DEV E SER FORMADA POR DOIS OU TRÊS PÉS 
EM FO~ATO DE"H' PRCOUZIDOSEr.1 MATERIA L PP NA. 
COR PRETA E TRAVAS PARA MAIOR ESTABIUDADE E 
S~GLRAI'-.?, [BIE POSSUR, NO MÍNIMO, Q~TRO 
TAIJJAS ([IIJA.S NO ASSENTO E DJAS NO ENCOSTO) NA 
COR MARROM E NAS D MENSÓES APROXIMADAS DE 
15(11,{1 4D<30ki!M; PARAFUSOS, ARRlELAS E PORCAS EM 
MATERIALRESISTENTE A CORROSÃO NA QUI\.NTIDAOE 
MNki!A DE 20 Lt,JOADES. PROOJTO DEVE SER 
ENTREGLE MONTADO E FIXADO AO CH<i:OATRAVES DE 
PARAFU30S. GARANTIA MÍ!slMA DE 10 ANOS 

, . __ , - ,.,vNJvi~ ,v A . • , ,_ , 1 :Me:,= ._,vNJ '-"'..._,1 

RETAJ\nUAR E Elll.NCOS EM MADEIRA PLASTl CA, PARA 
ADULTO 
COMPOSTO POR UMA ME3A. EM FORMATO RETAl'-OULAR 
E DO IS BANCOS SEM ENCOSTO FABRICADOS A TRAVES 
DE POÚMERO SREO a..AOOS. A ME3A. [BIE POSSUIR 
TÁIJJAS NO TAki!PODE r.lADEIRA PLÁSTICA NA COR 
MARROM.A ESTRVTLRA DOS PES DA MESA DEVE SER 
FEITA POO PALANQLES DE MADEIRA PLÁSTICA NII. CG/ 
MARRO kil OU PRODUZIDOS EM MATERIAL PPW.. COR 
PRETA, FIXADOS AO TAMPO ATRA.VÉS DE PARAFUSOS 
PARA MAIOO RE2"8TENCIAA ESTRl../"n...f<A., ESCAREADOS 
E TA/IIIPAOOS COM TAPA Fl.FOS DE MADEIRA. PLÁSTICA 
PARA ACAEIA.ki!ENTO ki!EDICAS TOTAIS APRG<IMADll.8 DA 
MESA: 3000MM (COMPRIMENTO); 700MM (LARGURA.) ; 
7E\Ol<AM (ALTURA.) [BIE POSSUR PARAFUSOS, 
ARRl.ELAS E PORCAS EM MATERIAL RESISTENTE A 
CORR0 2À O. OS DOIS 8Ar--D)S [BIEM POSSUR, NO 
MÍ!slki!O , TRÊS TÁEJJASDE MADE IRA. PLÁSTICA NO 
ASSENTO NA. COR MARROM. A ESTRVTLRA 008 PÉS 
DOS 8Al'-0)8 [BIE SER FEITA POR PALANQlES DE 
MADEIRA PLASTlCA, TAMBEM NA COR MARROM, OUEM 
FORMATO DE "H' PRODUZJDOS Efill MATERIAL PP NA. COO 
PRETA E TRAVAS PARA MAIORESTABIUDA.DE E 
SEGLRAl'q. , FIXAOOSATRA.VES DE PARAFUSOS E 
TAMPADOS COl.1 TAPA FUROS DE MADEIRA PLÁSTICA 

PARA ACABA.MENTO. MEDICAS TOTAIS APROXIMADAS 
DOS 8,\1'-0)S: 300~M (COMPRIMENTO) ; 300M fill 
(LARGURII.); 45™M í-\LTffiA.). DEVE POSSUIR 
PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM MATERIAL 
RESISTENTE A COf.R02ÃO. PROCUTOS DEVEM SER 
ENTREGLES MONTADOS E, SE HOWERNECESSIDAOE 
FIXADOSAO CHÂ.OATR,!,.VES CE PARAFUSOS. GARANTIA 
MNMADE 10ANOS. 

cÃCE1 ~s-E~t ~~iRÂ-~J:~1C.:Ç'PA~ ~;cu_,-; 
COMPOSTO POR UMA MESA E QUATRO CADE IRAS 
cor.i ENCOSTO PADRÃO FABRICADOS ATRAVÉS DE 
POUMERCX;l RECICLADOS. A MESA DEVE POSS U R 
QUATRO TABUA.S NAS LATERAIS PARA ACAEI/I.MENTO, 
FIXADA S,AO TAMPO, NA COR MARROM. A ESTRUTURA 
DOS PES DA MESA DEVE SER FE ITA POR, 
PREFERB',CIM-MENTE. QUA.TRO PALANQUES DE 
MACT:IRA PLASTICA COM MEDIDAS APROXIMA~S DE 
65X65X730MM, FIXADOS AO TAMPO ATRA.VE S DE 
PARII.Fl.GJS NA OOROA. E NJ TAMPO PARA ki!AIOR 

~Ã~~J~°"'coM\J=n~~OE 1i11Ã~:=~ª1-1J 
PARA. ACAEAMENTO. MEDIDAS TOTAIS APROXIMAC\A.S 
DA MESA: 77cti!M (COMPRIMENTO); 770MM (LARGLRA.); 
770MM (ALTURA] DEVE POSSUIR PARAFUSOS, 

~~~~so E ~~t ~:M~T~tt~:lRTEF~~ 
UMA PEÇA RESISTENTE AO TEMPO COM MEDIC\A.S 
APROXIMAO\S DE 500X500Mfill , NA. COR BRJIJ'.D\, EM 
XADREl; PARt. JÇJGOS. AS QUA.TRO ,CADE IRA.S DEVEfill 
POSSlJR, NO MINl~O. Ql,)I.TRO TABJAS {DJl',8 NO 

~tf~l&rk~i~5~&\~~t~~rJEJ 
POR DOIS PES CADA EM FOR"1ATO DE "H' 
PRODIJlJDOS EM MATERIAL PP tsV't COR PRETA E 
TRAVAS PAR,!,. MAIOO ESTABIUC\A.DE E SEGLRANÇA 
MEDIDA.S TOTAIS APROXIMADAS 470ki!M 
(COMPRIMENTO); 37~ M (ALTLRA DO ASSENTO), 
400MM (ALTURA 00 ENCOSTO) , 770,\U.I (ALTURA 
TOTAL); DJMM (BASE ASSEf'!"TO). PESO APfi'OXIMADO 
DE 9KG E CAPACIDA.DE MNMA DE 40'.l<G CADA 
DEVEM POSSUIR PARAFUSOS, ARRU::LAS E i;;ORCAS 

~~~~~~írs1~ilw=~E U-:~sffi~~~ 
8~~M A ~v?:~~:~=8~!:i~~~-~~~~~Í~I~~ 
DE 10ANOS 

Unid. ...... 

SECRETMIA ... Nac.>M_DE GOVERNO. 
DEPARTAM'NlO DE UOHÇÕES E CON"JRATOS 

- -..., 
~ LH:l,W 

........ ..., 

~.1 1 iTÃJÃí 
Em Clll'lprirffirto ao dispog:o do artigo 15 parág;::to 7' da Lei 8666(93 e alerações, a Secretaria kil l.ftcipal de Go.-emo , il1forma que se 
snc ortra registrado os_preços abaixo relacionados, dscorrsrtes_do Pn,gia P _ __ ln"IIGQn9 - Ma Ih sw.n. •~ •Pt-ll§OS 
•11211t1 - AQUISIÇAO DE CONCRETO USIIADO BOIIBEAVEL para atender a dernaooa das secretarias, Fi.n:los e F1.11daçoes e demais 
1ntegrall.esdo Murmp10 de llaja1, pelo período de 12{cbze) meses. Sl?Cretana Muocfl) alde Governo, a saber 

..., Mater1a1/SerVlço 

1 62423- CONCRETO USINADO MPA 20, 
TIPO FCK, BOMBEAVEL 

2 62424 - CONCRETO USINADO MPA 25 
TIPO FCK BOMBEAVEL 

3 62425- CONCRETO USINADO MPA 30 , 
TIPO FCK, BOMBEAVEL 

VIGÊNCIA.: t<WSJ2■211 ,......._ 

Unld. Quad:lda.de Vai« 
mêdida WlilinO 

IRSI 
m' 600 289,00 

m' 650 305,00 

m' 300 317 ,00 

SECRE TMUA DE PUIIIEJMI: NlO, ORÇMI: NTO E _GE. STÃO. 
DEPART..:CNTO DE CONTIIATOS E UCITAÇOES 

Em cUllprirrento ollJ oJsposto do art igo 15 parágrafo Y' da Lei 8.666193 e alterações, a Secretaria Muric~al de Goverm, Jlforma que se 
encontra registrado os preços abab<:o relacionados, decorreries do Pn,gio ~ n" 9SD'lt■ Fifi - Ma oo s__,. deR.qaimo de 
Pmçosl2t/21111 - MIUISIÇÃO DE SISTEMA DE RMIIOGRNIA_(CR)PARA_DIGITAUZAÇio DE --.ENs para atender -ª demar.:la das 
Seuetanas, Fundos e Fundações e demais Inlegrartes do Muiupio de ltaia I, pelo período de 12 (da1:e) meses. Sec retaria MU1 cIpal de 
Govemo,asaber .... MateriallS...-uiço ...... -.. - - ·--- ........ .... ..., 

mh 

1 1 1- 1l::; I8'1Au1:: '""-"'"".._.' ~ Uc ~ '"""'-" 1 
COMPUTAOOJ>'IZAC\I\ (CR) MOl'DCASSETE DE 56900,00 56.9lJ,OO 
DIGITAUZAÇAO DE IMAGENS PARA RADIOLOGIA 
GERAL 
COM CAPACIC\ADE DE LE ITURA. DE CA.SSETES NOS 
FORMATOS 1EC-: 24CM , 24X30CM E 3:X 43CM (OU 
TAMAN-IOS SIM ILARES) O SISTEMA DEVERA SER 
COMPOSJO PELO DIGITAUZAOOR, CONSctE DE 
AQUISIÇA O, J:11.DA.STRAMENTO DE DADOS E 

~~cWl'~gJrn~~~J ~~~~IMENTO 
AUTOMATICO DO TAMANHO ETIPO DO CASSETE, 
1 DENTIF ICAÇÁO EL.fTRÓl'-ICA OU POO CÓDIGO DE 
Bl;\RRA. 8 008 CASSETES; PROCESSAM ENTO DE, NO 
lil11NIMO, 77 CASSET1;.S POR 1-iOM NO TAMAI\HO 
3:X43CM ; RESOLUÇAO DE, NO MINIMO, 10 
PIXELSIMM PARA RADIOL9GIAGERAL; ESCALA DE 
TONS CE CINZA DE , NO MINIMO, 12 BITS, MOI\I TOR 
TOUCH SCREl;N DE , NO MINIMO, 21 POLEGADAS; 
CONFIGLRAÇAO DOS PROTOÇOLOS ~ 

~~~SS~~~&i ~1:~~~~~ CE 
~w~J{~;~~~:~w~~i~ri;;CA 
BAIXO OUDIREITA~RA ESQLERDA); ALTERAr-0 
DE DEN3 I0A.DE, SENSIBIUDADE , CONTRASTE 

~~~ ~::W1~~~C::~Gil~filU!JoLACAs 
1 PALAVRAS PRE-GRAVADAS; 
1 Q CE TOOO UVR!; NA. IMAGEM _ 

o~;tE%Mtci~f~~~~cI~~Eo~TY 

~=~ÇS1:~~MJ=~;~: ~~o~çêes 
RADIO LO_GICAS (RIS) E HOSPITALAR(HIS) , 

~~~1%~ ~~J%G6~i~MJ~WJ~k 
VISUAUZAOOR; Vlql)ALIZA.DOR PROPRIO PARA REDE 
INTERNA DE , NO MINl~O. 05 COMPUTADORES 
CASSETES: Ol CASSETES COOI Pl.ACADE FOSFORO 
2ct<2q(;M PARA RAIOS-X; 02 CASSETES COM PLACA 
DE FOSFffiO 2:X30CM PARA. FWOS-X; 02CASSETES 
COM PLACA DE FO::fORO 3S-:43CM PARA RAIOS-X 
ACESSÓRIOS: O FORl'ECEDOR SERÁ RESPO~VEL 
PORTODQS OS ACESSÓRIOS i'ECESSÁRIOS PARt. A 
INSTAL.AÇAO DO EQUIPAMENTO Et:M COMO t-0 
BREAI<, ~TCH E CUTROS Ql.E FOREM 
i'ECESSA A OS. GA~NTIA: GARANTIA DOS 
CASSETES DE NO Mlr-.lMO 03MúS COM 

' - ,e, ~ " e" 
DEFEITO; GARANTIA DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FAEFICAÇII.O_PARA TODOS 08 DEMAIS 
ITENS. PROPOSTA: DEVERA.O ESTAR INCLUSAS~ 
PROPOSTA DE!:PESA.8 COM El'!fREGA, lr-ETALAÇAO 
(POSSIBIUDADE DE INSTA!,AÇAO DENTRO C\A. SALA 
DE EXAME% INTERLIGAÇAO COM A REDl;E 
CAPACITAÇAO DOS SERV IDORES Ql.E IRAO OPERAR 
O EQUIPAMENTO 

,......._ 

~ l iTÃJÁí 
SECRETMIA ... Nac.>-DE GOVERNO. 

OEPARTAM'NlO DE UOHIÇÕES E CONTllATOS 

Em curnprirrerrto ollJ o:iSJXi:tO do artigO 15 paiágrafo Y' da Lei 8.666193 e alterações, a Secretaiia MUOc~al de Goverm, Jlforma que se 
encontra registrado os preços abab<: o relacionados, deccnentes do PffaioPR'!91nãaln"aY.llnl- Ma dD Sistnm deR.qaimo ll'!Preços 
•512811 - AQUISIÇAO DE 111..M:NTO_s PARA o _ PROGRAIIIA ESCOLA IIIE RTA para atender a derranda das Secretatias, Fl.lldos e 
F1.11daçõese demaIsrtegrôfltesd0Murmpt0 de llatat, pelo período de 12\doZe) tYEses secretaria M1.11i: 1pal deGo.erno , a saber - Mate-ial/Serviç o Unid. -.. Quantidime Vai~ -·· uniürio 

(RS) 

1 '1860 BANANA ERANCA KG IN 10.000 3f)3 
NATURA 

2 26Kll - MAÇA FUJI KG IN 6.000 3p7 
MA.ÇAFUJI DE CONSISTÊNCIA FIRME SEM NATURA 
RUPTURAS 

3 4::697 - BISCOITO COM S,t.L- TIPO SA.LT F'CT IS.AEELA 1.000 3;,J 
CRACKER 
BISCOITO COM S,t.L- TIPO SA.LT CRi'CKER, 
COMPOSIÇÃO BÁSI CAAAOMA.TIZAOO 
AATIFICl,t.LMENTE. FARINHA DE TRIGO 
GOODURA 'vt:GETAL HIDROGENADA, S,t.L, COM 
E-<TRATO DE MALTE E FERMENTO BIOLÓGICO, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 4CIJ 
GR.AMA.S, COM03 SUB EMBALAGENS INTERNAS , 
CONTENDO 25 UN IDADES CADA AS 
EMBALAGENS DE'vt:M CONTER EXTERNAlvl:NTE 
OS DADOS DE IDENTIFIC,AÇ,Ãú, PROCEDÊNC IA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIOMS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE , OJANTIDAOE DE 
PRODUTO. VALIDADE MIN IMA DE6 MESES A 
PARTIR DADATADE ENTREGA 

,......._ 
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SECRETMUA-.■ll:.M..DE GOVERNO. 
DEPARTAM:NTO DE UOTAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumprrrerto ao disposto do artigO 15 parágrafo 7' da Lei 8.6f893 e alterações, a Sei:: retaria Municl)al de GOl/erno, f"lforrna que se 
en:Cfira re!}'Slrado os preços abailr o relacionados, decorreries do Pff0io,Prnmiãaln"tlll2nt - Ma m Siatfflia deRJuialm llllPreços 
141/lett - AQUISIÇÃO DE GRAIIIAS, • DAS, SH-■TES, UREIA E ■SUMOS para atender a demanda das Secretarias, FI.Jldos e 
FU"ldaçõese demais int~rantes do Ml.nc íl)o de ltajaí, pelo período de 17.{doZe) mases secretaria r.1 (.J)Í(: ipal de Go,eríú, a saber .... Matelial!Seni~o ..... - Qumldlã= ·-- -.... 
' L4?t,L - ::itkk,., L Ut tlvn , vnd'JA t lJlJHrsltKI li,IIX '" º "~"" 'A 1W ~6,00 

(NOki}E POPLAAR TOREJ\IA-AMOR PERFEITO DE 
VERAO), EMBALAGEM COM 1 OCO SEMENTES 
PELETl,Zll,DAS 

" L4514 - 8EMEI~ 1 t: ut: t LvH f'.I~ I IRHINIJM MA,JUo, MIX, '" SYNVENTA 44v .s,so 
CU.TIVAR F1 (l'OME PCf'UAR BOCA. DE L&\O), 
ALTI...™ MÊ~A, EME'ALAGEM COM 10C0 SEMENTES 
PELETlZADAfi 

8 7.4515- SE MENTE DE FLORIMPATIENS1MUERANA., '" SYNOENTA 300 41,00 
CU.TIVAR F1 . (NOMEPCf'ULAR BEIJINHO MAF,!A-
SEM VERGON,A,), Er.lBALAOEM COM 1000 
SEMENTES. 

' L~J , u• UL ~oL,., L LJt: tLl..JH nu L I t:b L,,Lu ,;, I I1-'U ~, 
º ' " -" " ' ' ''" ~,w 

ANTIGUA. /1.lL ( NOME POPULAR CRAVO-DE-DEFLMO 
CRAVO AFRICANO ), EME'ALAGEM COM 1 OCO 
SEMENTES 

10 24519- SE Me,~, e DE FLOR TAuc, c:o PATUL.A '" BHI\RY 100 28,60 
VARIEOA.DETIPO f-ERO MIX (l'OME f'9PU.AR 
CRAVO-DE-DEFLNT"O, CRAVO FRAl'.CES), 
EMEIA.LAGEM COM 1000 SEM ENTES 

11 24511 - SEMENrES DE FLOR ZINIA ELEGANS,_ MIX, '" 8YNOENTA 00 292,00 
CU.TIVAR F1 , {NOME PCf'ULAR Zll',IA-CAPITAO-DE-
VELHJ EMBALAGEM COM 1000 ff:MENTES 

12 24524 - SEMENTES DE FLOR LOBULARIA MARITIMA '" FLurvw•1nA 10 13,60 
BRANCA. (NOME POPU.ARALJSSO-FLOR-DE-MEL. 
AUSS~ ), EMBALAGEM COM 1000 SEMENTES 

1, L45L:l - SE MENTE ; uE Flu-; LuBt:UA ERINUti '" BENARY 10 L6,~ 
BRANCA ClLTlVAR F1. (NO ME POPU.AR LOBEUA ), 
EMEIA. LA.GEr.l COO! 1000 SEMENTES PELErlZAOAS 

" 24526 - SE MENTES DE FLOR Lvcc: L.v\ERh~uo =UI.. '" BENARY 10 27,00 
CU.TIVAR F1 . ( NOME POPLlAR LOOEU A), 
EMBA.LAGEr.i COr.l 1000 SEM ENTES PELErlZAOAS 

" ,u~..,..- bt: ML,., L.j Ut:, L'-"' VIUI.J', ,v,",v,r ~ I , " ' "''-"" 'A 1w o,,w 
CU.TIVAR F1 . ( NJME POPllAR AA1 0R-PERFE ITO ), 
MINI, EMBA.LAGEM COM 1000 SEMENTES 
PELETlZADAS 

16 70935- SEMENrES DE FLOR VIOLA WITTROCf<JANll. PCT 8YNGENTA 100 85,00 
MIX,VIOLA TFlCC(_OR CU.TIVAR F1. (NOME POF\AAR 
AMOO-PERFEITO )E MBALAGEM COM 10C0 SEMENTES 

17 70Cl36 - SEMENTES DE FLOR SALVIA SPLEt\OENS PCT SYNOENTA 80 '1,00 
CU..TIVAR F1. ( NOME PCf'u.AR SALVIA-SANGUE-DE-
A™'O, RLO), VERMELHO, EMBALAGEM COM 1000 
SEMENTES 

" !2~E-p°JfuFrGAZÃN~J: EMM~~t;,tc~~-1~1 < 
CC, "',,_"" 'A ~ ,,,W 

SEMENTES 
20 70Cl39- SEMENrES DE FLOR PORTLlACA PCT FLrnANCIVA 00 n,oo 

GRAl'OIFLORA, MIX, F1 (NOME POPULAR Ot\12'.E HORA 
EMBALAGEM COM 1000 SEMENTES PELETIZADAS 

" 70940- SEMENrES DE FLOR PETUN~ HYBRIQ!l., MIX, '" 8YNGE NTA "" 29,00 
CU.TIVAR F1. ( NOME POPLI.AR PET~IA ), 
EMEIA.LAGEM COM 1000 SEMENTES PELErlZAOA.S 

22 70941- SEMENrES DE FLOR DIANTf-U:l CHINENSIS PCT 8YNOENTA " 85,00 
MIX, ( NOME POPLAAR CRAVI~ ), EMBALAGEM COM 

24527 • BAt'CEAS DE MUDAS OE FLOR IMPATIENS '" GREEN 500 58,00 
1-'AWKERI. ( NOME POPllAR IMPATJENS-BEIJO- PLWS 
PINTADO BNOE~ COr.l 288MlJJAS DEP LUG .... llllhlria&/Servi~o ..... - ·- ·--.... 

::;: 70933 • RCl.O DE LIMITADOR DE GRAMA VERDE. ( ex N.JTRlPLAN ":;: 139,00 
NOME POP I.J..AR SEPARA.DOR DE GRAMA) CAl:XA 
COM 50MT 

53 74002 - ADL.flO NPK 10-10-10 FO RI\ECIDO EM SACA se B&L 20 117,00 
DE25KG 
31373 -UREIA se OOROFERTIL 11900 .... M;rterial/S l!llli~o ..... - ......... ·-...... -.... 

' 4 1 · Mlf'J 1..it-s:"'.MA- "f"\C: ,A, i;vMlu i..:M UI: o_;i-,:,;,MA ex Al.jHI Lw::; ,w ,,., 
TER 15 MUDAS POR CA IXA 

' Ô~1
~

11°ffR 15 MUDA. S POO CAlxi"'' ~ '-'M L..'I: 
CA ....... -- ,w o,= 

24 61003- 811.l'JJEJAS DE MUDAS DE FLORVlt\CA MAJOR u, AGRIPLW S 1"1 79,00 
PE/'OENTE. (l'IJME POF1JLARV INC/l. PEl'>OENTE), 
BAt'OEJA cor., 288MLOASDE PLUO 

25 24528 - BA.l'CJEJAS DE MUD'I.S DE FLOR PETU-.IA u, AGRIPLWS 1'1 247,50 
HY~DA SP. (NOME POF1JLAR PETUtslA), 8Af'.OEJA 
COM 288 MLOAS DE PLlh. CORC(n"ORME 
Sl)J CITANO PELA CONTPAT.11.NTE 

" Pciu.ÀR~t}t<:R~:'6AjXA é0~1'5'MldAS .... CÕM 15 c~ 
vc •-•" " ~ ,~ ,, ,~ 

DEALTURII. - v C ~ 'º ' NJME POPUAR LI RIOPOU~ CAIXA COM 15 Ml.JJAS. 

.... Mllterial/Seni ~o ..... -· ·- ·-- -m<> 
4 1 - =Mt:1~1 t:.::i LA: L'-"' UP,Hl,IA ;:.r-, MIX, u, Lv= 4w '·" CU.TIVAR F1 . (NOME POPLAAR DAUA DE JARDIM), CATARINEl'ff 

EMBALAGEM COM 1000 SEMENTES 

"' 4?JJ- M'-"-""'<i LA: uvAv<Í ::;t:M ··"tc n , ,r...:.,""' u, LWA 1W 1',4 
VERDE. (N)ME POPU.AR B~li\1-q , MLOA COM CATARINEl'ff 
Ba..ADE40CM 

" ~~~0LARêf~iu~lÔÃ C~'4oLC,.t" (rvvMt: 
~, Lv= , w fo,w 

CATARINENSE 
M 45 5- MLOAS DE PALMEIRA Rf-W'I EXCELSA. ( '" FLuRA 1w 15,00 

NO ME POPULAR RA.FIA OU RAFIS) "1UCIA. COM 80 CATARINEl'ff 
CM DEAlllJRA 

29 .,q:,.x,- M'-"--""'d DE l.,CU U /"'\~" V/"'\r\l=ATUM. { u, FLORA 200 12,20 
N0 k4E POPULAR CROTON), Ml..OA COM 40 CM DE CATARINEl'ff 
ALTLRA 

~ ,~_,_,,.,~'-"-'""..JUt: v-..- ,,._...,~L ' " ' '-'._,.• '"-'"' L u, ,w >V,W 
POPULARYUCA VERDE), 114lJJA COM 40 CM DE CATARINEl'ff 
ALTI...™ 

'" POPULÀRE LÚt~IA).WMUDAS COM 4ÓCMóE 
vC 

cÃÍ"ARINENSE 
,w ,o,w 

ALTI...™ 

~ , vc . vc , co vC ,ow o,,o 
CO M 2CCM CATARINENSE 

35 24547- Ml.JJAS DE HEMOCALUS-HYBRIC\ll. (NOME u, FLORA 500 25,00 
POPULARHEMEROCALUS), CAIXA COM 15 MU[lll. SE CATARINEl'ff 
15 CMAL"fl...RA.. COR COr--FORME SOUCITADO PELA 
CONTRATANTE - vC ,w "•w 
POPULARES'TREUCIA), MU[lll.S COM 50 CM DE CATARINENSE 
ALTI...™ 

" .~..,~·m-,..., UC "Lm.._,, -·~,, \,\.1111 1 ·~ 1 uc: uc 
CA.TARINEl'ff 

,w ,,,W 
ALTLRA 

'3 24555- MlJJAS DE Bl.X,ANI/IUfS COM 0,80 DE u, FLURA 100 11 ,00 
ALTI...™ CATARINEl'ff 

" 44-M=,...,ucALM I -,_,,A1.,uMNu u, Lv= ~ 1,o,w 
Mlt.!MO 1,00 CC TRONCO, ALT\..nA. TOTALCC 5 MT CATAíl1tUO::: 
COM ATE AS FClJ-\11.S 

4" 4~~1 - JIA..,.._,., ..J Ut: 1-'ALl\ol IKA IMl-'l:::t.:IALUJM MJ u, Lu'"' 1w 1".w 
MINIMO 1,80 DE TRONCO, Alll..RA. TOTAL DE 5 MT CATARINEl'ff 
ATE AS FCl.HA.S (ROYSTOl'EA) 

41 24552 - MU1..Md DE BOl.AO DE uvnu COM NO "' FLORA 200 40.00 
MINIMO 1,50 DE TRONCO, Alll..RA. TOTAL7.,5 MT CATARINEl'ff 
ATE AS FCl.HA.S 

" ,~_,..,.., - •~'-"-'"".j Ut: 1, L ""~""L'-V !_.:UM MJ Ml, ~~,u ~ Lu'"' 1w "·~ 1,50 DE TRONCO, ALTURA TOTAL DE 2,5ATEA8 CATARINENSE 
FOLH<S 

" 24~~4- Mv,...nd UI:: MANI\CA LlA OCf"\!"V'. nlCl"\IU/"'\ uo flüf'A 100 4',00 
CO M NO MNMO 1,50DE TRONCO,ALll..RA. TOTAL CATARINEl'ff 
DE 2 50 "1T ATEAS FOLf-JAS. 

44 24556 - MlOAS DE QllA.RESMEIRA. COM NO Mll',IMO '" FLORA 100 35,50 
1,50 DE TRONCO, ALTURA TOTAL DE 2,50 ATEAS CATARINEl'ff 

FOL.Hll.8 
45 24559 - BRITA BRA~ N' 1. (l'OME POPU.AR m' cERB ~ 39,90 

PEDRA ffiANCA 

"" L~ CJ U I • L-'C n,uo. J . "' - '"","' PEDRA. DE RIO 
41 45w - INZ'\ DE ARr:r.. Z 11.oR,!,.NEL 

~ 
i:!8'EOIT 1vv~ 

51 775 -AUVBv v,,vAtlli.;u- CAMA uEAVIARIO• SAi..:A BEL 370C0 8,05 
DE 25KG 

º' êi:wlSKG ____ ...... , ·--·- ' e,~ ""''--" ou ,~ ,o m ,w 

54 12462 - ADUBOl'PK13-40-13 FOONECIDO EM SACA se BEL 00 60,45 
DE 25KG 

...., Milteri~IISl!llliÇO ..... -· -- ·-- -..., 
L~JUU " .._. , .,,,,, . '-'U"' nL ,u « JL., ~ ,o-, "w" ,w 
GR/1.MA SEMPRE VERDE; TAMEEM C(N-jECl[lll. POR 
GRAIM-MISSICt.E IRA, G~A-TAPETE, CURITlBA~. 
GRAIAA-SEMPRE-VERDE. E C,A.Ro!tCTERIZAI)!,, POR 
FQl-'AS LARGAS, USAS E ff:M PE LOS, ALEM DA COR 
VERDE INTEN'3:;,. COM ES'TOL.HÕES A81...t-O,A,NTES. AS 
LEIVAS DEVERAOTERAMEOl[lll. DE 35>{35CM COM 3 CM 
DE ESPESSU'v', DE TERRA E 2 Cl\4 DE GRAMA, SEM 
CONTAMINA CÃO DE PRAGAS E ERY"AS DANINH/1.S 
:4'.iU!l- c;i-,:,;,MA t::ôMt:HALLI"._ ~ 1-'AU..I ,ow" 4,., 

~~~T~~5:~~g-~B~~~-~~:~f~';SR mLA.-
ESMERALDA POSSUI FOLJ-\ll.S E_S'TREITAS E MEDIA, COR 
VERDp-ESME~LO\E ESTCUiOES PENET~ES, QLE 
ENRA IZAM FACILMENTE. AS LEIVAS DEVERAO TERA 
MEDIDA DE 35>{35CM COM 3 CM DE ESPESS~ DE 
TERRA E 2 CM DE GRAMA, SE"1 CONTAMINA.Çll-0 DE 
PRAG-\S E EFNAS DANIJ',H/1.S 

VIGÊNCIA:: 22/9IQl29 

~ líTÃJÃí 
SECRETMUA-.■ll:.M..OE GOVERNO. 

DEPMTAM'NTO DE UOTAÇÕES E CONTRATOS 

Em ci.m:irm: nto ao disposlo do artigo 15 partiçrato T da Lei 8.666193 e alerações, a sec reta-is MISlicipal de Go,emo, informa que se 
encortraregislrõiOO os llreçosabar.lo relacionados,deCO'~ntesdo PngioP~l n" tSJ2n1-lhmSilllsm dn llegilllm dl PMfo& 
14-1121'1!1 - AQUISIÇAO DE 1111.TUtWS E PRfSTAÇAO DE SERVIÇOS GRl'l'tcOS p~ O co~o DE BU.SHt.OS para alerder a 
demanda das Secretarias, F1.r1dos e FUldações e demacs O:eç:,antes do loi1 U)l(:ÍP.O de lta1a 1, pelo per1odo de 12 (doze) mases. Secretana 
Mu11c11;J al de Goverro, a s,ber 

13 

14 

FCf/MATO 19,5X 13CM, PAPELSlPREMO 250 GF-(S, 4X O 
CORES. ACABAMENTO CORTE A QLJt;.NTIDA.DE MINIMA 
OÇ, PE~DO PODERA SER OI;: 1 l.J'.IDADE. A QI.JANTIDADE 
MINIMA DO PEDIDO PODERA. SER DE 1 ~DADE 
PODEJ\UOCf-EGA RA 100UrslDADE8 
26000 - CCNVITES 
FCf/MATO 19,5X 9CM, PAPEL SUPREMO 250GRS, 4 X O 

~~~~~c:i~~E~O~~ ~~~IDADE MltlJMA 

FOOMÃTO 29~~2CM , PAPELCOUCHÊ FOSCO DE 230 
GRS, 4 X O CORES . A QUA.NTl DI.DE MNIAA DO PEDI DO 
PODERA ff:R DE 50 IJ',IDAOES 

'"" 
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JORNAL DO MUNICIPIO 1 

Material!Saviço ~ 

QlJEBR.!..-CABEÇA, COM ARTE A DEFIJ'JR, 
NA.S Mm DAS 21 X 30 e~; ~PAS EMªGTP, CORTE E 
VINCO, FACA ESPECIAL, PLASllF ICAÇAO ffilLJ-iO 
(FRENTENERSO); FOL.H,\ Ekil TRIPLEX 3003/liA' COM 4 X 
O CORES; ACOP\..AGEM EM Tf..'!Pi..EX 350GfM 2 CQM O X O 
CORES; NU!/1 TOTAi,. CE 5500 · 4 LAMINA.8 
VARIADAS DOIIENSII.O 21 X 17 CM . GUL..HOllN'\; Cl-<APAS 
CTP; FOIJ-\A. EM OFFSET 75G!M2 COM 1 X O c~s; -
GUILHOTI~ , ~~-~t}~°,;t1J~(~BJ_~•~~ 
FOSCA (FRENTE), CORTE E VINCO, FACA ESPECIAL, 

~~~ ~lfá~~M~~~~ ~J~s~;;pADA, 
SENOO Q,UE O QLEBR!-,-CABEÇAS DEy'ERA. VIREM UM 

~tg~~~~~~~~S ~Jrrg~RO ~ 
C'J)('\ 

SECRETMUA-NICa"IIL DE GOVE-0. 
DEP __ T-,NlO DE UaTIIÇÕES E CONTilATOS 

QuMllllla,II: Valor -... , 
1 850,00 

S.UW U,'o7 

~.s I íTÃ1Ãí 

Em c1Jnprirrnrto ao dispüS o do arti~ 15 par~,;,áo 7 da Lei R56fi"93 e al erações, a Secretaria Mtncipal de Go.emo , llfo-rna ~ se 

!~~~ ~~st=~:~~i~r~~ç~:Ed~~~= 1':S~~~:f11.1f:n-:.~ ~ ~~=~:,~ 
atender a dem;inds dasSecretanas, Fundos e Furidaçõese derTl(llsntegrantes do Muriio;íp!O de ltaia1, pelo penodo de 12 (dcee) meses 
SecretatiaMIJl icipaldeGo.erno, aS51ber 

Moterial/Sen,iço 

-· - ·-· -· - ·- · ' - ,. ··- · · 
~~,,f1tti-i3 J 

' 1 

ili:~§:l~~~~A~·b;_~~ VL's 
V m 4 4.~\j 

LOTE4 

' " 67617 -AC,flESCl"10 00 PERIOOO DE sv 10 285.73 

~~~~~~&f ~~0SOA 
PAR,11,, EVENrOS 

4 12 :i~~t~ii!i~À sv 10 455,08 

PARA EVENrOS 
30DIAS -LOTE 4 

H 
A~SSOAINTE~T~A~VLÍ.~~ VIA 

oV ,e m,Cô 

RAC40PARAEVENTOS 
LOTE5 

' 14 67627-AC_RESCIMO 00 PERIOOO DE sv 10 274,98 

:=E~Çf~~RI/I~ ~ ~SO00 A 
PARA EVENrOS 
BOIAS- LOTE 5 

5 15 ~~~t~i§fr{~~À sv 10 476,95 

PARA EVENrOS 
30DIAS-LOTE 5 

" AÇÊSSOAINTE~~T~A~·LÀ~~ VIA " '" '"·"" 
RAC40PARAEVENTOS 
LOTE6 

6 11 67627 - At..:_RESuMlJ w PERIWlJ DE 8V 10 65,uu 
PRESTA~O CE SE RVIÇO DE AÇESSO A 
INTERr\ET BtJ\OA LARGA. VIA RADIO 
PARA EVENrOS 
BOIAS- LOTE 6 

6 18 

~~fl~t~~~~À 
sv 10 1.050,00 

PARA EVENrOS 
30DIAS -LOTE 6 

Ã(iSSO:.(INTÊ~TêA~'LARG~ VIA 'º "'·" 
RAC40PARAEVENTOS. 
LOTE? 

'" u , uL, • A-J ,Lu-lMu LN n:rdu.,u LI: V ~,.oo 
i:E~Çf~~~Rvl~ ~ ~SO&l À 
PARA EVENrOS 
BOIAS - LOTE 7 

7 l1 67b~7-AcFE::;uMlJ w PERllJDI.J DE 8V 1c 1.155,0 
PRESTA~O CE SE RvlÇO DE AÇES&l A 
INTERr\ET BtJ\OA LARGA. VIA RADIO 
PARA EVENrOS 
30DIAS-LOTE 7 

" ~~ti~~~aA~vLÀ~~ VIA " 1C .4/\j,~LI 

LOTES 
n Ll ru.c, - Av,r,cov<NIV UV t'l:HIWU UI: V ' ""·'" PRESTA~O [E SE RI/IÇO DE ACES&l A 

INTERr\ET BtJ\OA LARGA. VIA RADIO 
PARA EVENrOS 
BOIA S- LOTE 8 

8 4 676 7-A<.:FES<.,1Mu LN PERluuu uc sv 10 1.15,0 
PRESTA~O [E SE RVIÇO DE AÇESSO A 
INTERr\ET BtJ\OA LARGA. VIA RADIO 
PARAEVENrOS. 
30DIAS- LOTE 8 ,, 
AcÊSSOAINTE~TêA'i-ü'LA~~ VIA ' ' "'· 
RACWPARAEVENTOS 
LOTE9 

'" u, uL, - -,~J <L U~m~ ~-, L, .. ~~ 1 UC " '"·" 
i:E~~~L_Rvl~ ~Ã ~~SO&l A 
PARA EVENrOS 
800 8- LOTE 9 

9 27 67627 - AC.RESCIMO 00 PERIOOO DE . sv 10 1.016.25 

r;wE~~~RI/I~ ~ ~SO&l A 
PARA EVENrOS 
30DIAS -LOTE 9 

'" " ~~~:~~~~~A~,LÀ~~ VIA " ,e "'· 
LOTE10 

'" '" ~8TAÇÃÕci'SERV1ÇO LDEAc~~ À ~,,,. 
INTERr\ET oo.oA LARGA. VIA RADIO 
PARA EVENrOS 
BOIA S- LOTE 10 

1 '" u r u~, - A"J'L'-"-'l~,v v..! t'l:HIWI.J UI: V w '"·" 
r;wE~~lARVI~ ~ fáflo00 À 
PARA EVENrOS 
30DIAS - LOTE 10 

VIGÊNCIA: 22M12t21 

t• Pull5capo. 

tSY I ÍTÃJÁí 
SECREHIRIAlalNK:m>M.DE GOVERNO. 

OEPART~NTO DE UOTIIÇÕES E CONTRATOS 

Em CUTJjYÍITE'rio ao clSf-09:0 do artigo 15 parágrafo T da Lei 8 6f093 e alterações, a Secretaria MLJ"ic~al ce Govetn:1, Jlforrna qL.e se 
encontra re!Jistrado os ~e~os ~aO\ o rejacionados, deccnentes do ~Pn=amcialn°t-t2Q"t.: Ma m s.tana dellegimu mPreços 
131.QMtl - AQUtslÇAO DE EQUPAMENTOS DE INFORIIATICA PARA IU.NUTENÇAO DE REDES DA SECRETARIA DE 
OBRAS para atender a dem;inda das Secretarias, FUldos e FU'ldações e demaiS negantes do ~unt ípio de ltajaí, pelo período de 1l 
(cil':e) rmses Secretaria MIJlicipalde Go.erm , a sabef 

Material/Serviço ..... -- MIKROllK 
MODELO 
R8 941 -2r0-
TC 

175,00 
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SECRETMIAllmNla'M.. DE GOVERNO. 
DEPARTAM:NlO DE UOTAÇÕES E CONTRATOS 

Em cumpriTerio ao oispoào do artigo 15 parágrafo 2' da Lei 8.66&'93 e alterações, a Secretaria Muricipal de Go,,,eITTJ, informa que se 
encOOrare,;jstradoosgreçosaba~oretacionados,decorrertesdoPregiu, P_..ln"1591Ztt9 · 11hWs.t&lwdeRegnbu_*~ 
1Hl2M9 ~ IIQUISÇAO DE UWRUIO HIHtÁIIUCO para atender a denuncia das Secretarias, Furllos e Full:lações e derru lS 1riegarites 
do Mi.ncíp10 de lli:ijaí, pelo per1odo de 12 (doZe)meses. Secretana Municl)al de Goveroo, a S:lber. 

..... Mirteria l/Seniiço ..... Q-.lidl* .. .. -- lrillíôa ..., 
'" ,.~ ,o,~ 

a) DIMEN'3ÕES: 40C"1 DE lARGURA POR 40CM DE 
COMPRIMENTO, ESPESSLHA. 2,5CM, REt\OIMENTO DE6,25 
PÇiMª, P§:1:AN)()APROXIMAC\,\MENTE 8,6KGiPÇ. b) 
WIIENSOES 40CM DE LARGLPA POR 40C"1 DE 
COMPRIMENTO, ESPESSLHA. 2,5 CM, REt\OIMENTO DE 6,25 
PÇiMª, PESANXlAPROXIMADA~ENTE 8,6KGJPÇ e) 
CONTEM RA.~S E su._cos, SEJ\OOA PRcrUNDC\11.DE 
008 MESMOSDAOf..DEMDE0,71ifü; ~ PARA FORMAÇÃO 
DAS CORES É UTILJZAOO PIGMENT~ÇÂO DE PRI~ EIRA. 
QIJALJ DADE, AS TO~LJ CADES SERA.O AJIJSTACAS CO/sFORME 
PROJETO; e) O PISO SEGUE AS NORMAS CAABNT - 9457, 
QUE COMPRCIY'A SIJA ~EZA EM TESTE f lSTA DE 100J 
METROS DESMST!: OU= 4,6 ll'OIVIDUll, L, OU> OU= 5,0MPE, 
COM COMPROVAÇAO NOS MOIL€S DA LETRA ANTERIOR; 1) 
CORES DIVERSA.S 

' 254Ul:I - LADRIL.Hü H DRAULJcu PCA.JUTATIL m" uw 1,55 
a) rn,1 EN'3ÔES: 40CM DE LARGURA. Pffi 40CM DE 
COMPRIMENTO, ESPESSLHA. 2,5CM, RENDIMENTO DE6,25 
PÇiMª, PESAN:XlAPROXIMADAM ENTE 8,6KGJPÇ b) 
CONTEM RAl'-H...RA.S E su._cos, SEJ\O'.J A PRcrUl'ODADE 
OOS MESM09 DA ORDEM DE 0,7 MM; Sl PARA FORMAÇÃ,O 
C\ll.8 CORES E VTILJZADO PIGMENT~ÇAO DE PRIMEIRA 
QIJALJD,A,DE,ASTO~LJCADES SERA.O AJIJSTACAS CO NFORME 
PROJETO; O PISO SEGUEASNORMAS DAAEf\lT - 9457, QUE 
COMPROVA SUA ~ EM TESTE (PISTA DE 1000 METROS 
DESGASTE OU= 4,6 lt\OMOOAL, OU~ OU= 5,0 MPE, COM 
COMPROVAÇÃO NOS MOl..r:ES DA LETRA ANTERIOR; 

' 2540'J - LADRILHO HDPJl,ULJCO GUIA ALERTA m" 1(0) 37,Ul:i 
a) C4MElsSÓES: 40C:M DE LARGI.RA POR 40CM Cl: 
COMPRIMENTO, ESPESSLHA. 2,5CM, RENDIMENTO DE 6,25 
PÇiMª, PESANXlAPROXIMADAMENTE 8,6KGJPÇ b) CONTEM 
RA.1'-HJRA.SE SU..COS, SEJ\O'.JA PROF~DIDACE DOS 
MES1!109 CA ORDEM CE 0,7 MM ; 0 PARA. FORMAÇÃO C\A.S 
CORES E VTIUZADO Pl~OOENTAÇAO Cl: Pf..'IMEIRA QIJALJDACE, 
ASTONA.LJC\A.DES SERAOA.JJSTACAS CONFORME PROJETO; 
O PISO SEGUE AS NORMAS DA AENr - 9457, QUE COMPROVA 
SIJII. ~ EM TESTE (PISTA DE 1 OCO METROS DESGASTE 
OU= 4,6 INC4VIDUt\l., OU> OU= 5,0 MPE , COM COMPROVAÇÃO 
NOS Ml).DES D'I. LETRA ANTERIOR; 

VIGÊNCIA: 1am/2921 t•~io 

~I ÍTÂJÁí 
SECRETMIA DE PLMEJaaa:NlO, ORÇAM: ■10 E_GESTÃo. 

DEPARTl'IIIENTO DE CO■TRATOS E UCITAÇOES 

E m currprimerto ao disposto 00 arli;Jo 15pará,;,afo 'l" da l..B i 8.666193 e aterações, a Secretaria de Plariejamenlo, Orçarrento e Gestão, 
irtOfnu que se encortra re,;jstraoo ospreços_abab<:o relacalados, decOfrentes CJ! Pn,giol'n:amciall_n"1t4.12M■ - llh ... Siãna do: 
R1111imu deP~os2Nl2tt■- PRESTAÇAO D!!= SERVIÇOS DE MMIUJENÇAO E CONSERVAÇAO - ROÇIIGEM DE PRAÇAS. 
PMlQUES,CMTEIROS,RUAS,..JMlD•SE PREDIOS PIJDUCOS ■AAREAURBMAE •TERIOR, para 81ender a derrama das 
SecrE'larias, Furdos eFt.ndações e dermis inteç,ariesdo MLllicípio de ltajaí, pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria de Plariejarrerto, 
orçamento e Gestão, as;ber· 

..... Material/Serviço 

1 72068 - PRE:;FACAO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO-
ROÇAGEM DE PRAÇAS. PAAQUES 
CANTE IROS, RUAS, JARDINS E 
PRÉDIOS PÚBUCOS NA ÁREA URBANA 
E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE ITAJAI 

YIGÊ NCIA: :J■llt 12et9 .. .._ 

-
uAI l)()NftJNICÍPIO 

JOR~ ... -

::;-·==-

Uniel. Quanlida.de Valor 
mediei.a wiitirio ... , 
m' 3 .120 .000 0,09 

FIQUE POR DENTRO 
DAS PUBLICAÇÕES 

DO MUNICÍPIO. 

https:/ /portaldocidadao,itajai,sc.gov.br /servico _I i nk/61 

O NOSSO JORNAL! 

. ., ...... . , .. , 
.......... ,., .. .. ... -· 

'; , .. _.:::\~•;:·:·:·?~:) '_':t-~ ., . ..... . 

n JORNAL DO MUNICÍPIO 
~ PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAJAÍ 




